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CA MARA DOS DEPUTADOS 

Cada qual, a seu modo, procura dar celeridade ao processo 
judicial de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária. 
Neste sentido, resgatam a legislação vigente à época da anterior Constituição 
(Decreto-Lei nO 554, de 25 de abril de 1969), a fim de que as ações de 
desapropriação julgadas improcedentes ou qualquer outra ação judicial 
proposta pelo desapropriado visando reaver o imóvel, resolvam-se em perdas 
e danos, impedindo assim que a União perca o imóvel em cuja posse já se 
encontre imitida. 

o primeiro deles, de autoria do ilustre deputado José Fritsch e 
outros respeitáveis parlamentares, inicia por alterar o art 6° da lei vigente. 
Altera o inc. I do referido artigo, a fun de determinar que o juiz, ao 
despachar a inicial, de plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas, 
"mandará converter a oferta do preço em depósito que deverá ser efetuado 
pelo expropriante no prazo de vinte e quatro horas." 

A redação atual deste inciso apenas estabelece que o juiz, ao 
despachar a inicial, de plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas, 
"autorizará o depósito judicial correspondente ao preço oferecido." 

Portanto, a proposta do PLP melhora o inciso, posto que ao 
invés de "autorizar" o juiz "mandará" que o expropriante deposite o valor 
ofertado. Outrossim, inova ao determinar o prazo de vinte e quatro (24) horas 
para a realização do mencionado depósito. Pela redação vigente não há 
previsão de prazo algum para a prática deste ato processual. 

A segunda modificação do PLP 60/95 encontra-se na nova 
redação dada ao inciso II do artigo 6°, renumerando como inciso IV o atual 
inciso lI. 

Pelo inciso acrescido como inciso li ao art. 6° visam os autores 
da proposição a determinar que o juiz, já ao despachar a inicial, de plano ou 
no prazo máximo de quarenta e oito horas, "imitirá o órgão executor da 
reforma agrária na posse do imóvel. " 

Na atual redação da Lei Complementar 76/93 este momento -
imissão do expropriante na posse do imóvel - apenas ocorre, de forma ainda 
precária , após "efetuado o depósito do valor correspondente ao preço 
oferecido" (§ IOdo art. 6°) e, de forma definitiva, após o trânsito em julgado 
da sentença que declarar procedente a ação de desapropriação (art. 17). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A terceira e fundamental alteração contida no PLP 60/95 
encontra-se na nova redação que dá ao inciso IH, ainda do artigo 6° da atual 
lei. 

Por esta proposta, o juiz, também ao despachar a inicial, de 
plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas, "ordenará a averbação 
do mandado translativo de domínio para o registro de imóveis." 

Ou seja, já no início da ação de desapropriação ficaria garantida 
a titularidade do imóvel em nome da União. Assim, mesmo que esta venha a 
ser derrotada na demanda, não haveria a consequência da propriedade ou da 
posse do imóvel desapropriando retomar às mãos de seu antigo dono. A este 
caberia apenas a indenização por perdas e danos. 

A quarta alteração proposta pelos eminentes parlamentares 
subscritores do PLP 60/95 pretende dar nova redação ao § 1 ° do art. 6° da lei 
vigente. 

V isa ela, em consonância com a imediata transferência do 
domínio ao expropriante, já no início do processo, determinar que "ao 
expropriado caberá o direito de reclamar em juízo, em ação própria, 
contra a legalidade do ato expropriatório e, se a ação for julgada 
procedente, os Títulos da Dívida Agrária vencerão imediatamente e de 
uma só vez, não sendo possível reverter o imóvel para o domínio do 
expropriado, independentemente de apuração judicial de perdas e danos." 

Veja-se, portanto, que fica explícito, neste particular, a 
impossibilidade de retomo do domínio do imóvel ao expropriando. Tal não 
ocorre na legislação vigente. 

A quinta alteração do PLP 60/95 visa a acrescentar § 4° ao art. 
6° da atual LC 76/93. 

Pela alteração, "decorrido o prazo previsto no Caput deste 
artigo, sem o deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse do 
imóvel será automática, ipso iure." 

A inovação vai de encontro a dar celeridade ao processo judicial 
de desapropriação, nos casos em que o juiz mantém-se inerte por mais de 48 
horas após a ação ter sido proposta, sem detenninar expressamente que o 
expropriante imitir-se-á na posse do imóvel desapropriando. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por derradeiro, o PLP em questão suprime o artigo 17 da Lei 
Complementar vigente, em consonância às correções nela efetuadas. 

A segunda proposição, apensada à primeira, de autoria do Poder 
Executivo, também propõe alterações à Lei Complementar 76/93, com os 
mesmos objetivos constantes da proposta guia. Todavia as modificações 
sugeridas recaem sobre outros dispositivos. Senão vejamos. 

A proposta encaminhada pelo governo inicia por acrescentar 
dois novos requisitos à propositura da ação desapropriatória, com a inclusão 
dos incisos V e VI ao art. 5° da lei vigente. 

Com efeito, o atual art. 5° estabelece que "a petição inicial, 
além dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, conterá a oferta 
do preço e será instruída com os seguinte documentos: I - texto do decreto 
declaratório de interesse social para fins de reforma agrária, publicado no 
Diário Oficial da União; II - certidões atualizadas de dominio e de ônus 
real do imóvel; 111 - documento cadastral do imóvel e IV - laudo de 
vistoria e avaliação administrativa, que conterá, necessariamente: a) 
descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e 
memorial descritivo da área objeto da ação; b) relação das benfeitorias 
úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos naturais e 
artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de 
florestamento ou reflorestamento, e dos semoventes; e c) 
discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das benfeitorias 
indenizáveis. " 

A estes requisitos acrescentar-se-iam os incisos, 
respectivamente: "V - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida 
Agrária correspondentes ao valor ofertado para pagamento da terra nua; 
e VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro estabelecimento 
no caso de inexistência de agência na localidade, à disposição do juízo, 
correspondente ao valor ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e 
necessárias. " 

Portanto, a proposta do Executivo estabelece que já na 
propositura da ação deverão ser efetuados o pagamento (depósito) em 
dinheiro dos valores ofertados para as benfeitorias e a comprovação do 
lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao valor ofertado 
para o pagamento da terra nua. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 

Pela lei vigente, tais procedimentos ocorrem após o J UlZ 

despachar a inicial, sem o estabelecimento de prazo para a sua efetivação 
(art. 6°, I, da LC 76/93). 

A segunda alteração do PLP do Executivo visa a dar nova 
redação ao inciso I, do art. 6°, determinando que o juiz, já ao despachar a 
inicial, de plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas, "mandará 
imitir o autor na posse do imóvel. " 

Vê-se que a alteração é similar àquela proposta pelo PLP 60/95, 
supra relatado, de iniciativa congressual. O objetivo é dar celeridade ao rito 
sumário de desapropriação. 

A terceira alteração sugerida pelo Executivo inclui novo § 3° ao 
art. 6°, renumerando-se como § 4° o atual § 3°. 

A inovação estabelece que "sobre a parcela da indenização em 
depósito levantada pelo expropriando nos termos do parágrafo anterior 
não será devida verba compensatória de qualquer natureza." 

Ou seja, a proposta do governo visa a impedir o pagamento de 
juros compensatórios sobre os valores já levantados pelo expropriando, na 
forma como permite o § 2°, do art. 6°, da lei em vigor. 

A quarta alteração presente na proposição encaminhada pelo 
Executivo refere-se à inclusão de parágrafos 3° e 4° ao artigo 9° da Lei 
Complementar 76/93 . 

Referido artigo 9° determina que "a contestação - defesa do 
expropriando - deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar matéria 
de interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social 
declarado. " 

O § 3° a ele proposto, por sua vez, determina que "no despacho 
referido no § 10 (quando do recebimento da contestação), ou na hipótese de 
não oferecimento da contestação dentro do prazo legal, o Juiz declarará 
efetuado o pagamento do preço e determinará a expedição, no prazo de 24 
horas, do competente mandado de registro imobiliário em nome do 
expropriante. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Trata-se de proposta semelhante à alteração contida no PLP 
60/95, na nova redação que dá ao inciso 1Il, do artigo 6° da atual lei. Visa a 
garantir a titularidade do imóvel em nome da União ainda no início da ação 
desapropriatória. 

Na proposta dos nobres parlamentares este momento dar-se-ia 
quando do despacho da inicial pelo juiz. Já na proposta do Executivo, ora 
descrita, o momento do translado do domínio do imóvel para a União operar­
se-ia quando do despacho do juiz que recebe a contestação ou em despacho 
próprio, na hipótese do não oferecimento de contestação dentro do prazo 
legal. 

Por sua vez, o Executivo também propõe a inclusão de § 4° ao 
mesmo art. 9° da Lei, a frrn de estabelecer que "o registro da propriedade 
nos cartórios competentes far-se-á no prazo improrrogáveL de três dias, 
contado da data da apresentação do mandado." 

A proposta visa a estebelecer prazos curtos para o cumprimento, 
pelos cartórios, dos mandados translativos do domínio em favor da União. 
Corrige-se, dessarte, omissão da atual legislação quanto a estes termos. 

Por último, a proposta governamental suprime o atual § 1 ° do 
art. 6°, da Lei Complementar 76, de 1993, em razão dos incisos que 
acrescenta ao art. 5° da mesma e também revoga o artigo 17. 

Distribuído a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, a ela cabe proferir parecer quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e também sobre o mérito 
das duas proposições. 

Designado relator o eminente Deputado José Luiz Clerot, 
proferiu ele voto no sentido da constitucionalidade e juridicidade parciais de 
ambos os projetos, razão pela qual opinou pela sua aprovação na forma de 
substitutivo por ele elaborado. 

Em seu substitutivo, acolhe parte das propostas contidas nas 
duas proposições, rejeita outras e inova ao prever dispositivos sobre a 
tentativa de conciliação das partes, no curso da ação. 

, 
E o nosso relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em que pese o elevado apreço e consideração que temos para 
com o eminente Deputado relator, pedimos vênia para discordar do seu 
entendimento de que há inconstitucionalidades nas duas proposições ora em 
discussão. 

Com efeito, assim andando o ilustre relator, acabou ele por 
rejeitar ponto fundamental que era o verdadeiro cerne das duas propostas. 
Trata-se da questão sobre a oportunidade e o momento no qual haverá a 
transmissão do domínio à União - expropriante - passando o expropriado, 
caso vitorioso na ação, a ter apenas o direito de receber a indenização por 
perdas e danos, ao invés de ser reintegrado na posse do imóvel. 

A necessidade de introdução deste dispositivo na Lei 
Complementar 76/93 justifica-se pelo fato de que a sua atual redação garante 
a posse defmitiva do imóvel ao expropriando apenas após o trânsito em 
julgado da ação desapropriatória, no momento da ratificação da posse e da 
expedição do mandado translativo do domínio previstos no artigo 17 vigente. 

Ora, nestas condições e considerando os inúmeros recursos 
simplesmente protelatórios, além da alta criatividade jurídica dos advogados 
em fazer uma demanda judicial arrastar-se por anos, em benefico de seu 
cliente, acabam por tomar inócua a imissão precária da posse prevista no 
atual § I ° do art. 6°. 

Isso porque, se o órgão executor da reforma agrária vier a 
implantar um assentamento na área desaproprianda, durante o longo curso da 
ação desapropriatória, poderá ser colhido, ao fmal, com decisão judicial que 
determina a devolução daquele imóvel ao desapropriando, com o 
consequente desmanche do assentamento já realizado e em plena produção. 

Não há dúvidas que a manutenção do translado do domínio 
apenas ao fmal da ação desapropriatória é um dos motivos impeditivos para a 
concretização da reforma agrária, preceito de nossa Carta Magna e obrigação 
da União (art. 184). 

Bem por isso, o PLP 60/95 prevê a antecipação do translado do 
domínio para a oportunidade em que o juiz despacha a inicial (inc. IH do art. 
6° do projeto). Já a proposta em apenso, do Executivo, prevê a averbação do 
domínio em nome da União no momento em que o juiz receber a contestação 
ou logo após ter transcorrido "in albis" referido prazo, sem a contestação do 
desapropriando (§ 3° do art. 9° do projeto). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o 

o 

'" ~ 

Em seu voto, o eminente relator alega que a inclusão dos 
referidos dispositivos citados no parágrafo anterior afrontaria o princípio 
constitucional do contraditório (art. 5°, LV, da CF). Ao comentar a proposta 
de inc. m, ao art. 6°, contido no projeto originado nesta Casa, diz o relator 
que "o inciso 111 peca porque manda averbar mandado translativo de 
domínio do imóvel expropriado em nome do expropriante, sem que o 
expropriado tenha conchecimento da desapropriação, seja citado e possa, 
em consequência, exercitar os seus direitos constitucionais". 

Já em relação à proposta com o mesmo objetivo, presente na 
inclusão de § 3° ao art. 9° da Lei, contida no projeto do Executivo, o 
eminente relator a analisa apenas sob a ótica do caso de não ter havido a 
contestação do desapropriando. Alega que a inovação, neste particular, seria 
"verdadeiramente 'revolucionária', pois levaria o juiz a extinguir o 
processo, o que violaria o princípio do devido processo legal' . 

Ora, é regra comezinha do direito processual brasileiro que a 
não contestação da ação implica na confissão dos fatos narrados na inicial 
pelo autor, podendo o juiz julgar antecipadamente a lide, nos precisos termos 
do art. 319, combinado com o art. 330, inc. II, ambos do Código de Processo 
Civil brasileiro. 

Não há ofensa ao contraditório. O que ocorre, in casu, é que o 
réu-desapropriando, devidamente citado - intimado, para dizer uma palavra 
mais clara a todos - não exerceu o seu direito de defesa. Assim, há de arcar 
ele com o ônus processual da sua omissão. 

Ademais, o princípio do contraditório e da ampla defesa não 
podem ser interpretados no sentido de que o demandado em processos 
judiciais e administrativos sejam os senhores do momento de apresentação da 
sua defesa e do seu exercício eficaz. 

Bem por isso existem os prazos para a prática dos atos 
processuais. E o prazo para o exercício da resposta do réu é fatal. O seu não 
exercício implica verdadeira renúncia por parte do detentor do seu direito, e, 
em casos como o presente, que tratam de direitos patrimoniais disponíveis, 
na presunção plena de veracidade das alegações iniciais do autor da 
demanda. 

Daí, andou muito bem o Poder Executivo ao fazer a proposta de 
inclusão de § 3° ao art. 9° da LC 76/93. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto à alegação de afronta das propostas à Constituição, 
ainda sob o fundamento de que colidem com os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, devemos chamar a atenção de todos para uma correta 
leitura sistemática da Constituição vigente, que é devidamente negligenciada 
por todos aqueles que defendem o latifúndio e não querem ver a realização 
da reforma agrária uma realidade em nosso país. Senão vejamos. 

verbis: 
o inciso L V, do artigo 5°, da Constituição Federal garante, in 

"Art. 5° ... 
••• 

L V - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;" 

Trata-se de direito-garantia de nossa Carta Magna, verdadeiro 
princípio alçado à condição de cláusula pétrea pela Constituição, nos termos 
do art. 60, § 4°, inciso IV. 

Mas, vejamos a disposição literal do § 3°, do art. 184, da 
mesma Constituição, in verbis: 

"Art. 184 .... 
••• 

§ 3". Cabe à lei complementar estabelecer 
procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo judicial de 
desapropriação" 

o intérprete, ao deparar-se com tal dispositivo, contido na 
Constituição Federal, no artigo relativo à competência ( direito-dever) da 
União na realização da reforma agrária por meio da desapropriação dos 
latifúndios improdutivos, há de ser chamado à atenção para os seguintes 
fatos : 
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1°) A Constituição determina que a Lei Adjetiva (processual) 
que regerá a ação de desapropriação será uma "LEI COMPLEMENTAR". 

2°) A Constituição determina que a referida "lei 
complementar" estabelecerá "contraditório especial". 

3°) A Constituição determina que o referido "contraditório 
especial" terá "rito sumário". 

Veja-se, portanto, que a Carta Magna, elevou uma lei processual 
à condição de matéria legislativa complementar, que exige quórum 
qualificado de aprovação. 

Este primeiro aspecto não está na Constituição por capricho do 
Legislador. Com efeito, é sabido que a legislação processual em geral e 
mesmo o Código de Processo Civil são mera leis ordinárias. 

E, por que então o Constituinte determinaria que uma lei 
processual tenha caráter complementar à Constituição? 

Respondendo a esta pergunta surgem as razões e as explicações 
para o segundo e terceiro pontos acima elencados. O Constituinte exigiu que 
a lei processual de desapropropriação para os fms de reforma agrária sej a lei 
complementar, porque exige que nela seja estabelecido um contraditório 
especial. 

Ora, nada está na lei por acaso. Muito menos na Constituição 
Federal ... 

Se a Constituição diferencia o contraditório para as ações de 
desapropriação por interesse social, para fms de reforma agrária, é evidente 
que aqui ele quer tratar de forma especial o contraditório previsto no inciso 
LV, do seu art. 5°. Daí temos que o contraditório do art 5°, inc. LV, da CF é 
contraditório regra-geral, excepcionado única e exclusivamente pelo 
"contraditório especial" previsto no seu § 3° do art. 184. 

Senão, para que a Constituição falaria em 
"CONTRADITÓRIO ESPECIAL" no § 3°, do art. 184? Evidente que é 
um contraditório excepcionante do previsto no art. 5°. 

E é regra comezinha de interpretação das normas que a regra 
especial revoga a geral! 

10 
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Portanto, a Constituição exige para a lei processual de 
desapropriação por interesse social, para fms de reforma agrária, que ela 
tenha um contraditório específico, que pode ser diferenciado daquele tratado 
de forma geral e ampla no art. 5°. 

Como se trata de uma exceção dentro da própria norma 
Constitucional, nada mais justo que esta exceção seja regrada por norma 
infra-constitucional materialmente constitucional, como o são as leis 
complementares. 

E, se é exceção (este contraditório especial ao contraditório 
regra-geral do art. 5°), e considerando que o rito previsto no mesmo § 3°, do 
art. 184 da Carta Magna É O "RITO sUMÁRIO", mais célere, mais rápido, 
mais simplificado do que os ritos processuais ordinários existentes, a 
conclusão a que o intérprete da Constituição chegará é de que o contraditório 
a ser previsto na lei complementar reguladora das ações de desapropriação 
para fms de reforma agrária, na forma do referido § 3°, será um contraditório 
que poderá oferecer exceções limitadoras ao princípio geral do art. 5°. 

Portanto, não se justifica a alegação do relator de afronta ao 
contraditório do art. 5°, inc. L V, da Constituição, posto que nas ações de 
desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, o legislador 
(qualificado via edição obrigatória de norma complementar) deverá 

• 
estabelecer CONTRADITORIO ESPECIAL. 

Se não for assim, por que o Constituinte eXIgma que o 
contraditório neste caso seria especial. Estaríamos diante de um "bis in 
idem" injustificável para uma norma Constitucional. Reprise-se que nada 
está na Lei por acaso ou sem justificação. Muito menos na Carta Magna. 

Face a estes argumentos, entendemos ser constitucional o 
Projeto de Lei Complementar 60/95, de iniciativa parlamentar, e o Projeto de 
Lei Complementar 68/95, de iniciativa do Poder Executivo, nos pontos em 
que foram refutados pelo nobre relator, qual seja, a da impossibilidade de 
haver o translado do domínio antes do trânsito em julgado da ação. 

E este é, como já dito, o ponto fulcral de ambas as propostas. 

Como consequência desta posição, entendemos que não se 
justifica a manutenção do art. 17 da Lei Complementar 76/93 - cuja 
revogação é determinada nos dois projetos em apreço - mesmo com as 
alterações feitas pelo substitutivo do ilustre relator. 
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Isso porque, ao prever a transmissão do domínio à União, 
apenas nesta oportunidade, resta consubstanciado no substitutivo apresentado 
que a União só terá o domínio do imóvel desapropriando, com a consequente 
posse defmitiva do mesmo, após o trânsito em julgado da ação. Isso decorre 
da leitura do artigo 17 feita à luz do disposto no art. 16, que dispõe sobre o 
levantamento dos valores pelo expropriado por ocasião do trânsito em 
julgado da sentença que julgar procedente a demanda desapropriatória. 

Com efeito, o artigo 17 vigente dispõe que: 

"Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que 
parcial, da indenização ou do depósito judicial, 
será ratificada a imissão de posse e expedido, em 
favor do expropriante, no prazo de dez dias, 
mandado translativo do domínio, para registro no 
Cartório de Registro de Imóveis competente, sob a 
forma e para os efeitos da Lei de Registros 
Públicos. " 

Ora, este artigo 17 é verdadeira continuação do atual artigo 16, 
que dispõe que após o trânsito em julgado da sentença, a pedido do 
expropriado será levantada a indenização ou o depósito judicial. 

Ou seja, pela atual redação da lei, o art. 17 prevê a transferência 
do domínio apenas com o trânsito em julgado da ação desapropriatória 
procedente. E o substitutivo do eminente relator não altera este momento 
processual, ao contrário das propostas originais em discussão, que antecipam 
este momento. Pela redação proposta no substitutivo, o referido art. 17 ficaria 
assim vazado: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

"Art. 17 - Efetuado ou não o levantamento, ainda 
que aquele seja parcial, da indenização ou do 
depósito judicial, será expedido em favor da 
expropriante, no prazo de 48 horas, mandado 
translativo do domínio para o Cartório do 
Registro de Imóveis competente, sob a forma e 
para os efeitos da Lei de Registros Públicos." 
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Claro está que a redação proposta não antecipa o momento 
processual atualmente previsto para o translado do domínio à expropriante. 
Com efeito, a supressão da expressão que prevê a ratificação da posse nesta 
oportunidade e a redução do prazo atual (de dez dias para 48 horas) para a 
expedição do referido mandado não têm o condão de dizer que o translado 
dar-se-á em momento anterior ao do trânsito em julgado da ação. 

E ao intérprete não cabe distinguir onde o legislador não 
distinguiu. Eis outra regra comezinha de interpretação. 

Ler de outra forma o art. 17 proposto no substitutivo, no sentido 
de achar que o prazo de 48 horas nele previsto poderá dar -se após o 
levantamento parcial do art. 6°, § 2° da LC 76/93 é negar a interpretação 
sistemática das normas. O prazo constante do art. 17, seja na forma 
atualmente vigente, seja na forma prevista no substitutivo, há de ser 
entendido pelos magistrados como fluente a partir do levantamento ou não do 
depósito e da indenização, na forma como disposto no art. 16: ou seja, após o 
trânsito em julgado da ação. 

Portanto, nosso entendimento é no sentido de manter -se as 
propostas originais dos PLP's em análise, suprimindo o atual art. 17 da LC 
76/93. 

Quanto à nova redação dada ao art. 21, da Lei Complementar, 
pelo substitutivo do nobre relator, apesar de ser importante alteração, resta ela 
insuficiente face aos objetivos centrais de ambos os projetos postos à análise, 
especialmente face à manutenção do art. 17, mesmo que na forma alterada. 

A redação proposta prevê que "os bens expropriados, uma vez 
matriculados em nome da União, não podem ser objeto de reivindicação. 
Qualquer ação julgada procedente resolver-se-á em perdas e danos." 

Sem dúvida, neste particular, o substiututivo apresenta progresso 
em relação à legislação vigente, que assim dispõe em seu atual artigo 21: "os 
imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome do 
expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória." 

O progresso encontra-se em deixar claro e límpido que qualquer 
ação julgada procedente contra a União resolver-se-á em perdas e danos. 

13 
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Entretanto, tal garantia só ocorrerá quando os bens expropriados 
encontrarem-se "matriculados em nome da União". E quando é que os 
bens estarão matriculados em nome da União? Pela legislação vigente e pelo 
Substitutivo do ilustre relator o translado do domínio à expropriante ocorre 
no momento previsto pelo art. 17. Ou seja, depois do trânsito em julgado da 
ação. 

Assim, resta pouco o avanço contido na nova redação do art. 21 
proposta pelo eminente relator, face à interpretação sistemática a ser 
aplicada. 

Todavia, uma vez suprimido o atual art. 17 e acolhidas as 
propostas de antecipação do momento para o translado do domínio, para 
antes do sentenciamento do feito, como prevêem as duas proposições, será de 
grande valia a alteração sugerida pelo substitutivo, razão pela qual com ela 
concordamos. 

Veja-se, a respeito, que pelo antigo Decreto-Lei n° 554, de 1969, 
o momento previsto para o juiz detenninar a expedição do mandado de 
translado do domínio era logo ao despachar a petição inicial (art. 7°), 
portanto anterior até mesmo à citação do expropriando. E o art. 14, do 
referido Decreto-Lei, dizia que os bens expropriados, uma vez transcritos 
em nome do expropriante, não poderiam ser objeto de reivindicação, 
resolvendo-se em perdas e danos eventual ação julgada procedente. 

Portanto, pela antiga legislação, restava garantido desde o início 
da ação o domínio do imóvel desapropriando em nome da União, bem como 
que qualquer ação contra a posse ou a propriedade do imóvel seria resolvida, 
uma vez vitoriosa, em perdas e danos, e não com a retomada do imóvel pelo 
particular seu autor. 

E isso, exatamente, é o que centralmente pretendem as 
proposições em análise e que entendemos ser, do ponto de vista jurídico, um 
instrumento fundamental para a efetiva realização da reforma agrária no 
Brasil. 

Quanto às demais alterações formuladas pelo relator em seu 
substitutivo, são elas de menor relevância, apesar de em alguns aspectos 
conduzir a uma pequena celeridade no processo de desapropriação. Vejamos 
todas elas. 
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o ilustre relator ao iniciar o seu substitutivo adota a proposta de 
criação dos incisos V e VI ao art. 5° da LC 76/93, contida na proposta do 
Executivo, e que visam a estabelecer novos requisitos à petição inicial de 
desapropriação. 

Aos requisitos já existentes acrescentam-se os incisos V e VI, a 
fIm de que já na propositura da ação deverão ser efetuados o depósito em 
dinheiro dos valores ofertados para as benfeitorias e a comprovação do 
lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao valor ofertado 
para o pagamento da terra nua. 

Pela lei vigente, tais procedimentos ocorrem após o JUlZ 

despachar a inicial, sem o estabelecimento de prazo para a sua efetivação 
(art. 6°, I, da LC 76/93). 

Do ponto de vista processual, as alterações ora acolhidas podem 
acelerar, mesmo que pouco, o andamento da ação. 

A segunda alteração do substitutivo é o acolhimento da proposta 
do Executivo, que visa a dar nova redação ao inciso I, do art. 6°, 
determinando que o juiz, já ao despachar a inicial, de plano ou no prazo 
máximo de quarenta e oito horas, "mandará imitir o autor na posse do 
imóvel. " 

Ao contemplar esta proposta, o nobre relator também acata a 
alteração proposta no PLP 60/95, dos senhores parlamentares capitaneados 
pelo ilustre Deputado José Fritsch, de nova redação ao inc. II do art. 6°. 

A alteração aqui acolhida encurta pequenas fases processuais, 
significando alguns pequenos progressos na celeridade da ação 
desapropriatória, devendo ser, portanto, acolhida. 

J á a terceira alteração do substitutivo é apenas de ordem 
redacional, sem alterar o mérito do conteúdo do inc. lI, do art. 6°. Assim, 
nada temos a opor, neste particular, à proposta do Sr. relator. 

A quarta proposta presente no substitutivo em discussão trata-se 
de inovação do ilustre relator, que não estava prevista em nenhum dos dois 
projetos apresentados. 

l S 
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o eminente Deputado José Luiz Clerot acrescenta os parágrafos 
3°, 4°, 5°, 6° e 7° ao art. 6° da Lei Complementar 76/93, a fIm de possibilitar 
ao Juiz, no curso da ação e dentro do prazo de dez dias após a citação do 
expropriando, a realização de audiência de conciliação entre as partes, cujo 
objetivo é a flXação da prévia e justa indenização. 

Da audiência participará, obrigatoriamente, o representante do 
Ministério Público. Em caso de realização de acordo e integralizado o valor 
combinado, "nos dez dias úteis subsequentes ao pactuado, o Juiz expedirá 
mandado ao registro imobiliário, determinando a matricula do bem 
expropriado em nome da União." (§ 6°). 

Por fIm, pelo § 7°, "realizada ou não a audiência de 
conciliação, salvo acordo, o Juiz mandará prosseguir a ação". 

Ora, é certo que o Código de Processo Civil aplica-se 
subsidiariamente ao rito sumário da LC 76/93, nos termos do art. 22 desta. 
Assim, pela lei vigente já seria possível a realização, a qualquer tempo, de 
audiência de conciliação entre as partes, por iniciativa do juiz. 

Dessarte, o ilustre relator ao estebelecer prazos e condições para 
a realização desta audiência limitou-a dentro do prazo de dez dias após à 
citação do expropriando, bem como determinou o prosseguimento imediato 
da ação, no caso da sua não realização ou no caso da não concretização de 
acordo. 

Outrossim, estabelece que havendo acordo, dentro em dez dias 
será expedido o mandado judicial ao registro imobiliário, determinando a 
matricula do bem expropriado em nome da União. 

Portanto, nada temos a objetar a estas propostas de alteração, na 
forma como prevista no substitutivo do relator, que a par de atrasar alguns 
dias a tramitação da ação, também poderá, uma vez ocorrida a transação, por 
termo ao processo logo de início. 

A quinta alteração proposta no substitutivo também trata-se de 
inovação da rei atori a. É a criação de parágrafo para o atual art. 10 da LC 
76/93, estabelecendo que "não havendo acordo, o valor que vier a ser 
acrescido ao depósito inicial, por força de laudo pericial acolhido pelo 
juiz, será depositado em espécie para as benfeitorias, juntado aos autos o 
comprovante de lançamento de Titulos da Divida Agrária para terra nua, 
como integralização dos valores ofertados." 
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Trata-se de inovação no sentido de estabelecer verdadeiro "rito 
sumário" para a indenização do expropriando, nada ajudando ou 
acelerando o rito sumário de desapropriação do latifúndio improdutivo. 
Assim, não há razões que justifiquem a introdução deste mecanismo que, 
ademais, seria inconstitucional, segundo entendimento do Excelso Supremo 
Tribunal Federal. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal concedeu liminar, em 
ação direta de inconstitucionalidade patrocinada pelo Procurador Geral da 
República (ADIn n° 1187-1-DF) e suspendeu, no art. 14 da atual LC 76/93, a 
expressão "em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive 
pastagens artificiais e". Com esta alteração, a União fica isenta do depósito 
em dinheiro do valor da indenização estabelecido em sentença para as 
benfeitorias existentes no imóvel. 

o entendimento do Supremo foi que a determinação do 
pagamento em dinheiro, mediante depósito judicial, afrontava o art. 100 da 
Constituição Federal, por ferir a ordem cronológica dos precatórios. 

E não é outra alteração a contida na proposta feita pelo ilustre 
relator no § 1 ° do art. 10 de seu substitutivo, senão a antecipação, em favor 
do desapropriando, do momento do depósito em dinheiro - hoje previsto 
para ser feito após a sentença - para o momento da homologação da perícia. 

Proposta esta, portanto, natimorta, face ao entendimento 
jurisprudencial acima apontado. 

De qualquer modo, a prevalecer o entendimento do eminente 
relator, teríamos em nossa legislação tratamento preferencial ao latifúndio 
improdutivo face às demais propriedades, urbanas ou rurais, quando da 
eventual desapropriação de cada qual. 

Com efeito, se um proprietário de uma única casa, utilizada para 
a sua residência e a de sua familia, vier a vê-la desapropriadada por interesse 
social - digamos que para a construção de um viaduto - haveria de aguardar 
na fila do precatório o recebimento da indenização a ele devida pelo Poder 
Público expropriante e só depois de longos anos é que poderia ter um novo 
teto próprio. 
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Por sua vez, um abastado latifundiário, dono de várias casas e 
fazendas, sendo que uma delas improdutiva e passível de ser desapropriada 
para os fms de reforma agrária, viesse a ver o seu latifúndio improdutivo 
expropriado, receberia em dinheiro, antecipadamente, os valores a ele 
devidos para pagamento de benfeitorias úteis e necessárias, sem entrar na fila 
dos precatórios. 

Ou sej a, o latifúndio improdutivo seria beneficiado face aos 
casos de desapropriação por interesse social, nos quais todos, 
indistintamente, têm de aguardar na fila dos precatórios o recebimento de 
suas indenizações. 

Por estas razões, "data vênia" as opiniões discordantes e em 
respeito ao entendimento da nossa Corte Suprema, somos contrários à 
introdução do § 10 ao art. 10, na forma como prevê o substitutivo do senhor 
relator. 

Ainda em relação ao substitutivo apresentado pelo ilustre relator, 
resta-nos dele também discordar em razão de não ter contemplado a proposta 
presente no projeto do governo, para impedir que sobre a parcela de 
indenização em depósito levantada pelo expropriando, nos termos do § 
2°, do art. 6°, da LC 76/93, incida verba compensatória de qualquer 
natureza. 

A vedação proposta é necessária, posto que uma vez levantado o 
valor do depósito, mesmo que parcialmente, não há razão para incidir sobre 
esta parte da indenização juros compensatórios para o expropriado. Isso por 
uma razão bem simples: o desapropriando já está fazendo uso desta parte da 
indenização, por ele j á sacada. Portanto, não há verba compensatória a ser­
lhe devida sobre este montante, em razão da demora no julgamento da ação. 

Por sua vez, não se justifica a alegação do eminente relator, de 
que ao acatar esta proposta haveria afronta ao princípio da justa e prévia 
indenização. 

Com efeito, pelo mesmo julgamento supra citado, de nossa 
Egrégia Corte Suprema, restaram vencidos os Excelentíssimos Ministros 
Marco Aurélio de Melo e Carlos Velloso, que negavam a medida liminar por 
pensar como pensa o ilustre relator das proposições que estamos a discutir. 
Para estes Ministros, votos vencidos, o instituto do precatório não se 
aplicaria às desapropriações em razão do princípio da ''justa e prévia 
indenização" . 
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o entendimento majoritário, no entanto, concluiu, vencedor, em 
sentido contrário aos votos acima citados. 

Assim sendo, cai por terra o argumento de inconstitucionalidade 
levantado pela relatoria para rejeitar a proposta de § 3° para o art. 6°, da LC 
76/93, contida no projeto de lei complementar de autoria do Poder Executivo. 

Por derradeiro, resta-nos fazer uma sugestão ao substitutivo 
apresentado, a ftm de que seja acrescentado às inovações por ele trazidas a 
penalização das autoridades que não cumprirem os prazos previstos pela lei 
do rito sumário. 

Trata-se de importantíssimo acréscimo, visando a dar 
cumprimento e eftcácia à dimunição dos prazos que ora estão sendo 
propostos, sendo certo que o art. 15 do antigo Decreto-Lei nO 554/69, já 
citado, previa dispositivo neste sentido, penalisando o Juiz e os Serventuários 
da Justiça ou do Registro de Imóveis que não cumprissem os prazos nele 
previstos. 

Registramos, aqui, esta sugestão ao ilustre relator, que, 
esperamos, venha a acatá-la. 

Assim como assim, em razão de todos os argumentos aqui 
expendidos, entendemos serem constitucionais, jurídicos, de boa técnica 
legislativa e, no mérito, oportunos ambos os projetos de lei complementar em 
discussão. 

Bem por isso, considerando o sistema regimental de votação e a 
impossibilidade de apresentação de emendas nesta fase - a não ser a 
substitutiva do relator - apresentaremos destaques de votação em separado, a 
ftm de resgatar as matérias que o nobre relator entendeu serem 
inconstitucionais, nos termos do seu parecer e do substitutivo por ele 
apresentado. 
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F ace a todo o exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa dos projetos e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, em .I J . o 6 ~ 'Sf' f:, . 

~,~--
( , íJ , 

JOSE GENOINO 

• ___ -___ -"0 ........ ' ~ ~ 
Deputado MARCELO DÉDA 

~~~~ .~ 
Deputa OS DUTRA 
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CÂl\lARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1. Relatório 

VOTO EM SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Projetos: Projetos de Lei Complementar n° 60/95 que 
"Altera a redação dos artigos 6° e 17 da Lei Complementar 
n° 76, de 6 de julho de 1993, que "dispõe sobre o 
procedimento especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para 
fins de reforma agrária" e nO 68/95 que "Altera dispositivos 
da Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, que 
dispõe sobre o procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo de desapropriação de imóvel rural , 
por interesse social , para fins de reforma agrária". 

Autores: Dep. José Fritsch e outros e Poder Executivo 
Relator: Dep. José Luiz Clerot 

Ambos projetos de Lei Complementar propõem alterarações à Lei Complementar n° 76/93 com 
o objetivo de tomar mais célere o procedimento contraditório especial de rito sumário para a 
desapropriação de imóveis rurais para fins de reforma agrária. 

o principal objetivo do Projeto de Lei Complementar nO 60/95 é agilizar o processo judicial de 
desapropriação, propondo para tanto, as seguintes alterações: 

I - A imissão de posse do órgão executor da reforma ab'Tária e a averbação do mandado 
translativo de domínio para o registro de imóveis passam a ser feitas do prazo máximo de 48 
horas. A redação atual prevê 48 horas a mais: (art. 6°, incisos I, II e III) 

2 - Caso o prazo de 48 horas atribuído ao Juiz para despacho da petição inicial flua, sem sua 
manifestação, a imissão do expropriante na posse do imóvel será imediata (§ 4° do art. 6°). 
Trata-se de mecanismo interessante a impedir que, pela inércia do Poder Judiciário, não se 
realizem as desapropriações imprescindíveis à reforma agrária: 

3 - Suprime o art. 17 da referida lei que só garantia a imissão de posse e o mandado translativo 
do domínio expropriante após a ratificação da imissão, expedida no prazo de dez dias contados 
do levantamento da indenização ou do depósito judicial: 

4 - Prevê, ainda, na proposta de redação ao § I ° do art. 6° a garantia ao expropriado de, em caso 
de procedência de ação que contesta a legalidade do ato expropriatório, vencimento imediato e 
de uma única vez dos títulos da dívida agrária. Esta redação toma expressa a vedação de 
recuperação do domínio da propriedade por parte do expropriado, mesmo no caso de 
procedência da ação que conteste a legalidade do ato expropriatório. 

V'I , 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~Ode 1995. 
(Do Senhor José Fritsch e outros) 

\ . ./ I:' t ,I I" 

Altera a redação dos artigos 6° e 17 da Lei Complementar nO 
76/93, que regulamenta o procedimento especial de rito sumário 
nas ações de desapropriação de imóveiS rurais para fins de 
reforma agrária, disciplinando a imissão liminar na posse. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° O artigo 6° da Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, passa a 
vigorar com as modificações e o acréscimo seguinte: 

"ArL 6~ O juiz ao de~pachar a petição inicial, de plano ou no 
prazo máximo de quarenta e oito horas: 

I - mandará converter a oferta do preço em depósito, que deverá 
ser efetuado pelo expropriante no prazo de vinte e quatro horas; 

II - imitirá o órgão executor da reforma agrária na posse do 
imóvel; 

III - ordenará a averbação do mandado translativo de domínio 
para o registro de imóveis; 

I V - mandará citar o expropriando para contestar o pedido e 
indicar assistente técnico, se quiser. 

§ 1 ~ Ao expropriado caberá o direito de reclamar em juízo, em 
ação própria, contra a legalidade do ato expropriatório e, se a ação for 
julgada procedente, os Títulos da Dívida Agrária vencerão 
imediatamente e de uma só vez, não sendo l'ossível reverter o imóvel 
para o domínio do expropriado, independentemente de apuração 
judicial de perdas e danos • 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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§ 4~ Decorrido o prazo previsto no Caput deste artigo, sem o 
deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse do imóvel 
será automática, ipso iure. 

Art. 2°. Fica suprimido o artigo 17 da Lei Complementar n° 76/93. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Constituinte de 1988, ao instituir no artigo 184, § l ° da Constituição 
Federal o procedimento contraditório de Rito Sumário para as ações de desapropriação 
de imóvel rural para fins de reforma agrária, perseguia pelo menos dois objetivos, ainda 
que aparentemente contraditórios entre si: a) por um lado, e para atender aos interesses 
dos latifundiários organizados na UD~ assegurar aos proprietários a não perpetuação 
de processos judiciais e, b) em consequência, apressar a liberação das áreas 
desapropriadas para realizar os assentamentos dos beneficiários. 

A Lei Complementar nO 76/93, que regulamentou o dispositivo 
constitucional, foi mais pródiga em atender o primeiro objetivo, relegando o segundo a 
plano secundário. E, ao fazê-lo, explicitou o retrocesso em relação à legislação que 
substituía, qual seja, o Decreto-lei nO 554/69. Editado pelo então Presidente Costa e 
Silva, além de prever a imissão na posse do imóvel no início da ação de desapropriação 
(initio litis), aquele decreto mandava transcrever a propriedade no registro de imóveis 
no prazo de três dias a contar do pagamento, que devia ocorrer no prazo máximo de 72 
horas após o ajuizamento da ação desapropriatória. Além disso não permitia que o 
expropriado contestasse outra matéria que não fosse o preço do imóvel. 

A lei do rito sumário, como ficou conhecida a Lei Complementar 76/93, manteve 
a possibilidade de imissão na posse "de plano ou no máximo em 48 horas depois de 
realizado o depósito do valor correspondente ao preço ofereCido ", o qual, por sua vez, 
deve ocorrer logo no início da ação. Ou seja, ajuizada a ação, o juiz tem 48 horas para 
mandar depositar o valor oferecido e, após o depósito, em 48 horas terá que imitir o 
expropriante na posse. 

Entretanto, a mesma lei, em seu artigo 17, prevê a necessidade de ratificação da 
. ssão de posse após o levantamento da indenização, o que complica e retarda o 

procedimento expropriatório. Neste caso, ocorrida a ratificação o juiz manda expedir o 
mandado translativo de domínio para ser registrado em nome do expropriante no 
cartório de registro de imóveis. 

A realidade atual brasileira, com o agravamento da concentração da terra e da 
crise econômica, representada pelo aumento do desemprego e da fome, aprofundando 
ainda mais a exclusão social, está a exigir mudanças na legislação específica, 
possibilitando viabilizar ações eficazes para conter o êxodo rural, a miséria e a 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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rrJnar'guJlabdacle em geral, o que poderá acontecer através da redistribuição da terra. 
Exemplo concreto desta situação são as milhares de famílias acampadas em barracas de 
lonas à beira das estradas brasileiras, que há anos esperam pela ação do poder público. 

Para colaborar com este objetivo apresentamos o Projeto de Lei Complementar 
em anexo, objetivando agilizar o processo judicial de desapropriação, especialmente 
pela concessão de medida liminar de imissão do expropriante na posse do imóvel 
desapropriado. 

,. 00\u~O 
Brasilia,~de "Sctcmbro de 1995. 

ID\:LJutado JOSÉ FRITSCH 
T/SC r 

ady 

rv-J 
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TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

. .......... _- ................ --_ ......... -....... _-- ................ --_ ........................... ------ ......... .. ---- .... __ .. -.... _ . . ... -.. 

CAPÍruLO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de refonna 
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e 
justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor 
reaL resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e 
cuja utilização será definida em lei. 

§ 1.° As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2.° O decreto que declarar o imóvel como de interesse social. para fins de 
refonna agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 3.° Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especi­
al, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4.° O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrá­
ria. assim como o montante de recursos para atender ao programa de refonna agrária 
no exercício. 

§ 5.° São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 
transferência de imóveis desapropriados para fins de refonna agrária . 

.. ... ............... .. ... .... -........ -..................................... -_ ..... _ ....... -......... ------_ .... -- -- .. ,",- .. -........ -- ..... - ... ~ 
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LEI COMPLEMENTAR N? 76, DE 6 DE JULHO DE 1993 

Dispõe sobre o procedimento contradi· 
tório especial, de rito sumário, para o pro· 
cesso de desapropriaçáo de imóvel rural, 
por interesse social, para fins de reforma 
agrária. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 

~ .. "'""." .. """"""-""----" -" "" ""-"-"""-.,,-,,_.,,_.,,,, . ,,,,,, .,, .... ................ .. .................................. .. .... .. 

Art. 6? O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou 
no prazo máximo de quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente ao pre­
ço oferecido; 

II - mandará citar o expropriando para contestar o pedi­
do e indicar assistente técnico, se quiser; 

III - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuiza­
mento da ação no registro do imóvel expropriando, para conhe­
cimento de terceiros. 

§ 1? Efetuado o depósito do valor correspondente ao preço 
oferecido, o juiz mandará, no prazo de quarenta e oito horas, 
imitir o autor na posse do imóvel expropriando. 

§ 2? Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum 
direito real sobre o bem, ou sobre os direitos dos titulares do · 
domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou afo­
ramento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor 
da indenização ficará depositado à disposição do juízo enquanto 
os interessados não resolverem seus conflitos em ações pró­
prias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oiten­
ta por cento da indenização depositada, quitado os tributos e 
publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a expen­
sas do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma na ofi­
cial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3? O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse, 
requisitar força policial. 

~ .. .. .. .. .. . .. .. . .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da 
indenização ou do depósito judicial, será ratificada a imissão de 
posse e expedido, em favor do expropriante, no prazo de dez 
dias, mandado translativo do domínio, para registro no Cartório 
de Registro de Imóveis competente, sob a forma e para os efei­
tos da Lei de Registros Públicos. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . -. . . . . . . . . . -. . . . - . . . . . 
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DECRETO-LEI N 9 554 - DE 25 .JE 
ABRIL DE 1969 

Dispõe sôbre desapropriação por in_ 
terêsse social, d>z imóveis rurais, 
para fins de reforma agrária, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o § 19 
do artigo 29 do Ato InstitucIonal nú. 
mero 5, d·e 13 de dezemh'ro de 19ô8, 
e tendo em vista o disposto no A: o 
Institucional n 9 9 de 25 de abril à e 
1969 . decret a: 

Art. 19 A União poderá promov~r 
a desapropriação, por interêsse so­
cial de imóveis rurais situa.dos nas • 
áreas declaradas prio.ritárias para 
fins de reforma agrária, nos têrmos 
do artigo 157 da Constituição Federal , 
com a redação que lhe foi dada pelo 
Ato Institucional n 9 9 de 25 de abril 
de 1969. 

§ 19 A desapropriação a que ~e rp.­
fere êste artigo far ~se~á por ato do 
Presidente da República, ou de out.ra 
autoridade a quem forem delegados 
podêres bastantes. 

§ 29 O ato expropriatório denrá 
conter a descrição e dem3.is caracte­
rísticas do imóvel . 

.. ...................... - .............. - . . .. ...... .. ... .. ................ - .............. - -
....................................................... .. .. .. ... .. ........................... .. .. .... 
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RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
Protocolo = 4319 

--------------------------------------------------------------------------------

Proposiçao: PLP 0060/95 
Data Apresentaçao: 03/10/95 

Autor: JOSE FRITSCH E OUTROS 

Ementa: 

• 
Projeto de lei complementar que altera a redaçao dos arts. 6º e 
17 da Lei Complementar nº 76, de 1993, que regulamenta o 
procedimento especial de rito sumário nas açoes de 
desapropriaçao de imóveis rurais para fins de reforma agrária, 
disciplinando a imissao liminar na posse. 

Despacho: Apense-se ao PLP 37/95 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . .. ...... .. 



_ ___ o ...... _.. _ _ _ ..-__ ...... - ' ,..~~ ..... ~ ____ -.-___ ............ ... --- .-'" ... ....... -------•• - - ----

• 

', ' 

. , 

Aviso na 2.323 - SUPAR/C. Civil. 

PRIMEIRA : [ " i~[T/\RIA 

RECEBI JO nesta SI:CJ c:aria 

j 31..J j /95 àS!C0254ras 

:l=~-- -;.,27R 

Brasília, 10 de novembro de 1995. 

,.\ - , .. o I" "" , I. " '. • 
1 • • _' " \ ., . • \ •• ,t.' •• '1 ,.I, l ': . . : •• ~ ... ' I 

Senhor Primeiro Secretário, ., " lJ. I JJ. , _I. : oc:' ) .:J 

~ 

~ '"J .. •• . • ~ " , . >, r. . \~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei Complementar na 37, de 1995. 

Atenciosamente, 

c , 
C::--~~ ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

',EIR A SECRETARIA 

/ / 9 ... .. .... .' Ao Senhor 
, lfllio. Geral do Mesa. 

uo \fJll.SON CAMPOS 
rwr.',Ir fl Secretárto 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

1 



E R R A T A 
(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE I F: 
PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR N° 60. DE 1995 

(DO SR. JOSÉ FRITSCH E OUTROS) 

Altera a redação dos artigos 6" e 17 da lei Complementar n" 76, de 6 de julho de 1993, que 
"dispé>e sobre o iJrocedimento especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação de 
imóvel rural, por Interesse socla!, para fins de reforma agrána". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 37, DE 1995) 

LEIA-SE. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60. DE 1995 

(DO SR. JOS~ FRITSCH E OU1 ROS) 

Altera a redação dos artigos 6° e 17 da lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, que 
"dispõe sobre o procedimento especial, de rito sumano, para o processo de desapropnação de 
Imóvel rural, por mteresse social, para fins de reforma agrána" 

(A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 
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Of. nO P 001/96 

~_ DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Brasília, 08 (t~ janeiro de 1996 
Defiro a desapensaçAo do F>LC no Eie/9~ do F>LC no EiO/9~ . tendo em 
vista a sua Includo na pauta da convoclç60 extraordlnarla do 
Congresso Nacional. Determlne-se o seu encaminhamento à ComlssAc. 
de Constltulçio e Justlça e de Redlç60 • perl Iprecla-Io qUinto lO 
mérito e à admissibilidade . Considero prejudicado em relaçlo à 
PEC rF 297/95. por n60 ter sido Ipensada a 10 
Requerente e. após. publlque-se . 

Em Jg 101 1 96 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a revogaçã6 do 
despacho de apensamento das seguintes proposições: 

a) PEC 297/95 que trata sobre a criação, incorporação, fusão e 
o desmembramento de municípios: e 

b) PLC 68/95 que dispõe sobre rito sumário para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, com fins de reforma agrária. 

Fundamenta a pretensão ora formulada, o fato de que a PEC 
297/95 será apensada à de nO 199/95, que não está incluída na convocação 
extraordinária. 

Razão semelhante me faz propor a desapensação do PLC 
68/95 do de nO 60/95, uma vez que somente o PLC 68/95 se acha na pauta da 
convocação extraordinária. 

Caso não ocorra a desapensação, as duas proposições ficarão 
sem condições de apreciação, tanto pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, quanto pelo Plenário. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e cons·laeIl=.9c 

DeputaJo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

LHAES 
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SGMlPno 33 Brasília, J 9 de ~ de 1996. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 001/96, de 8 de janeiro de 1996, a propósito do 
pedido de desapensação das Proposições mencionadas no referido 
expediente, informo a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o 
seguinte despacho: 

"Defiro a desapensação do PLC n° 68/95 do PLC n° 60/95, tendo em 
vista a sua inclusão na pauta da convocação extraordinária do 
Congresso Nacional. Determine-se o seu encaminhamento à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, para apreciá-lo quanto ao 
mérito e à admissibilidade. Considero prejudicado o pedido em relação 
à PEC nO 297/95, por não ter sido apensada à PEC nO 199/95. Oficie­
se ao Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 
apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ROBERTO MAGALHÃES 

~r-

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 

R ECea. ~ ~IeINt · 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. P. nº 56 /96 

Senhor Presiden 

Brasília, 22 de abril de 1996. 

Defiro a apensaçAo do PLP nO 68/90 ao PLP nO 
60/95. Oficie-se ao Re erente e, após, 
publique-se. ~ 

Emtil4/0'Y/96 

Solicito. com fulcro no art , 142 do Regimento 

Interno , seJa promovida a apensaç~o do Projeto de Lei Complementar nº 

68/95 ao de nQ 60/95, tendo em vista as razões expendidas pelo Sr. 

Deputado José Lui z Cl erot, relator neste órg~o técni co das 

proposituras supracitadas. 

Na oportunidade, renovo a V. Exa. meus votos de 

estima e consideraç~o. 

Deputado 

Exmo. Sr. 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

DO. Presidente da Cdmara dos Deputados 

N E S T A 

Presidente 
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SGM/P nO .3 Lj } Brasília, Q,Y de (L/QxJ. de 1996. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 56/95, de 22 de abril do corrente 

ano, a propósito do pedido de apensação do Projeto de Lei 

Complementar nO 68/95, que "altera dispositivos da Lei Complementar nO 

76, de 6 de julho de 1993, que 'dispõe sobre o procedimento contraditório 

especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação do imóvel 

rural, por interesse social, para fins de reforma agrária"', ao Projeto de Lei 

Complementar nO 60/95, que "altera a redação dos artigos 6° e 17 da Lei 

Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, que 'dispõe sobre o 

procedimento especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma 

agrária''', comunico a Vossa Excelência o deferimento do pedido, nos 

termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa EZxc 

de elevado apreço e distinta consideração. (j 

President 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

NESTA 
,:-_ .. -. -, 

Ec I O 
em ... _-...... -............ .. 
Nome: --- ....... . 

Pento: --- "--.. 

C. I ~. , 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60, DE 1996. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 68, DE 1996. 

Senhor Presidente, 

Alteram os artigos 5°, 6°, 9° e 17 de Lei 
Complementar 76 de 06/07/93 . 

, 
Autores: Deputado JOSE FRITSCH e 

outros e PODER EXECUTI­
VO, respectivamente. 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

Os Projetos em epígrafe têm por objeto a alteração dos 
artigos 5°, 6°, 9° e 1~ da Lei Complementar 76 de 06/07/93, que dispõe sobre o 
procedimento especia1 de rito sumário para o processo de desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social para fins da reforma agrária. 

O Projeto de Lei Complementar nO 68/95, mensagem nO 
1.198/95 do Poder Executivo, pretende a alteração dos artigos 5°, 6° e 9° da Lei 
Complementar nO 76 de 1993, e me foi distribuído em 22/01/96. 

Como se vê o Projeto de Lei Complementar nO 68/95, 
chegou as mãos do Relator no fim da convocação extraordinária, por isso, é óbvio 
que não foi examinado naquele período extraordinário. 

Já com relatório e parecer prontos, relativamente ao Projeto 
de Lei Complementar 68/95, recebi para relatar o Projeto de Lei Complementar 
60/95, que também trata de dar nova redação ao artigo 6° de Lei Complementar 
76/93, do qual fora desapensado o Projeto de Lei Complementar 68/95, conforme 
despacho de fls . 11 , do Presidente da Câmara dos Deputados. 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ora, como as matérias de que cuidam os Projetos de Lei 
Complementares 60 e 68/95, são correlatas, e como a dasapensação teve como 
escopo facilitar a tramitação do Projeto de Lei Complementar 68/95 durante a 
convocação extraordinária o que não ocorreu face a exiguidade de tempo, não mais 
se justifica a tramitação em separado dos referidos projetos. 

A correlação das matérias tratadas nos Projetos em 
referência, notadamente as relativas ao artigo 6° da Lei complementar nO 76/93, estão 
a indicar sua tramitação conjunta razão porque tomo a liberdãde de sugerir a Vossa 
Excelência oficie ao Presidente da Casa a fim de que, com a urgência que a matéria 
recomenda, restabeleça sob o pálio do artigo 142 do Regimento Interno a apensação 
dos projetos. 

Por oportuno, comunico a Vossa Excelência que os Projetos 
de Lei Complementares já estão devidamente estudados pelo Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60 E 68, DE 1995 

Alteram dispositivos da Lei 

Complementar nO 76/93 , que dispõe sobre o 

procedimento contraditório especial , de rito 

sumário, para o processo de desapropriação de 

imóvel rural, por interesse social, para fins de 

reforma agrária. 

Autor:Deputado José Fritsch e outros e 
Poder Executivo. 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

• I-RELATÓRIO 

Por despacho, do mês de abril , do Presidente desta Casa, em 

face de manifestação preliminar deste Relator, encampada pelo Presidente desta 

Comissão, os PLCs em epígrafe, vêm a exame conjunto. 

í 
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, 
E bom lembrar que no ano último findo, tramitou nesta 

Comissão o PLC 37/95 (mensagem 657/95), de autoria do Poder Executivo. Este 

projeto em nada contribuía para a agilização do rito de que trata a LC 76/93. 

Assim, é que recebeu do seu Relator, por sinal o mesmo 

que este subscreve, parecer contrário. Contemporaneamente, ao referido parecer 

contrário, o Poder Executivo através da mensagem 1.198/95 encaminhou novo PLC, 

que tomou o nO 68/95, ao mesmo tempo em que pede a suspensão da tramitação do 

PLC 37/95, ou seja, a sua retirada, o que ocorreu em 27.11.95 

Feitas estas observações preliminares, passa-se ao exame 

dos PLCs. 

o Projeto 60/95, objetiva dar nova redação ao artigo 6° e 

supnmlr o artigo 17° da Lei Complementar 76/93 . Estabelece que o Juiz ao 

• despachar a petição inicial converterá o preço ofertado em depósito, que deverá ser 

efetuado pelo expropriante no prazo de vinte e quatro horas; imitirá o órgão executor 

da reforma agrária na posse do imóvel; ordenará a averbação do mandado translativo 

de domínio para o registro de imóveis; mandará citar o expropriando para contestar o 
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pedido e indicar assistente técnico; dispõe sobre o direito do expropriado de 

reclamar em ação própria, contra a ilegalidade do ato expropriatório e, se a ação for 

julgada procedente, os Títulos da Dívida Agrária vencerão imediatamente de uma só 

vez, não sendo possível reverter o imóvel para o domínio do expropriado, 

independente de apuração judicial de perdas e danos; e decorrido o prazo previsto no 

caput do artigo 6° sem o deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse 

será imediata. 

Por sua vez o projeto 68/95 visa alterar os artigos 5°, 6° e 9° 

além de revogar o artigo 17, todos da Lei Complementar nO 76/93 . Entre os 

documentos previsto no art. 5°, que deverão instruir a petição inicial, acrescentam-se 

o comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao 

valor ofertado para pagamento da terra nua e o comprovante de depósito em banco 

oficial, ou outro estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, à 

disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado para pagamento das 

benfeitorias úteis e necessárias. Traz exigência no sentido de o juiz determinar a 

imissão do autor na posse do imóvel, ao despachar a petição inicial, de plano ou no 

prazo máximo de 48 horas; veda a estipulação de verba compensatória de qualquer 

natureza sobre a parcela da indenização em depósito levantado pelo expropriado, nos 
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termos do § 2° do art. 6° da LC n° 76, de 1993, prevê a requisição de força policial, 

pelo juiz, para efetivar a imissão na posse; estabelece que no despacho que receber a 

contestação ou na hipótese do seu não oferecimento, o Juiz declarará efetuado o 

pagamento do preço, determinando no prazo de 24 horas a expedição do competente 

mandado de registro imobiliário em nome do expropriante, cujo registro nos 

cartórios competentes será feito no prazo improrrogável de três dias, contado da data 

da apresentação do mandado. 

As justificativas dos projetos em exame baseiam-se na 

necessidade de tomar célere o processo judicial das desapropriações, em face da 

grave tensão social existente no País. 

Compete a esta Comissão pronuncIar-se acerca da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito dos projetos em apreço. 

, 
E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei em exame atendem aos pressupostos de 

constitucionalidade referentes à competência legislativa da União (art. 22 da CF), à 

elaboração de lei ordinária (art. 59 da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da 

CF). As proposições são jurídicas e encontram-se adequadas aos preceitos da boa 

técnica legislativa. 

As inovações trazidas pelas proposições buscam malOr 

efetividade na solução da problemática social que hoje vem se agravando com os 

movimentos dos sem-terras, por todo o País, gerando conflitos que requerem 

medidas urgentes por parte do Poder Público. 

O ideal se na acolhê-las, todavia várias esbarram nos 

• aspectos de constitucionalidade a seguir enumeradas. 

No que pertine com o conteúdo do PLC 60/95, é de se 

acolher o inciso II indicado para compor o artigo 6°, tendo em vista a inserção dos 

incisos V e VI sugeridos no PLC 68/95 para o artigo 5° da Lei Complementar 76/93, 
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estabelecendo que a petição inicial , além de outros requisitos, será instruída com o 

comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao valor 

ofertado para o pagamento da terra nua e comprovante de depósito em banco à 

disposição do Juízo, correspondente ao valor ofertado para o pagamento das 

benfeitorias úteis e necessárias. 

Aliás, esta providência - a imissão de posse do imóvel em 

nome do autor da ação - já consta do § 1 ° do artigo 6° da atual Lei . Pela Lei em 

vigor, esta medida, é determinada pelo juiz após despachar a inicial, já efetuado o 

depósito correspondente ao preço oferecido. Como na alteração proposta, o depósito 

correspondente ao preço passa a ser requisito para propositura da ação, nada mais 

lógico, portanto, que essa iniciativa passe a ser determinada pelo juiz ao despachar a 

inicial. 

A alteração proposta para o inciso I - conversão da oferta do 

preço em depósito - fica superada, uma vez adotada a inserção dos incisos V e VI 

para o artigo 5° pelo PLC 68/95, que estabelece o depósito prévio do preço ofertado 

como requisito para propor ação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o inciso IV proposto, é repetição do inciso U do artigo 6° 

da Lei Complementar 76/93, não se justificando por isso a sua reedição. 

E o inciso lU e § 1 ° sugeridos para o artigo 6°, como postos 

no projeto são inconstitucionais. o inciso UI peca porque manda averbar 

mandado translativo de domínio do imóvel expropriado em nome do expropriante, 

sem que o expropriado tenha conhecimento da desapropriação, seja citado e possa, 

em consequência, exercitar os seus direitos constitucionais. Peca o § 1 ° dentre outras 

razões, no que se refere ao vencimento antecipado e imediato de Títulos de Dívida 

Agrária, por colidir com o artigo 184 da Constituição Federal, que estabelece que a 

emissão de TOAs será "com cláusula de preservação do valor real , resgatáveis no 

prazo de vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão". 

Por igual razão, não se deve acolher o § 4° sugerido pelo 

projeto em exame. Este dispositivo, inusitadamente, estabelece a imissão de posse 

no imóvel , em face de omissão do juiz. 

, 
E óbvio que se o juiz não despachar a inicial no prazo, há 

recursos processuais capazes de compelí-Io a fazê-lo . Por outro lado, não há 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

registro, no Judiciário, de Juiz que tenha deixado de determinar no despacho inicial 

as providências de que trata o artigo 6° da Lei Complementar 76/93. 

Relativamente ao PLC 68/95 , a alteração proposta para o 

art. 5° da Lei Complementar nO 76, de 06 de julho de 1993, acelera o trâmite 

processual das ações de desapropriação, pois transforma em requisito para 

proposição da ação o prévio depósito do preço ofertado. 

Acolhido o acréscimo dos incisos V e VI ao artigo 5° da Lei 

Complementar nO 76/95, a redação proposta pelo PLC 68/95 para o inciso I do artigo 

6°, deve ser recepcionada. Neste ponto, a proposta em exame, mais uma vez, 

contribui para acelerar o tramite processual das ações expropriatórias, justificando-se 

com efeito, a revogação do atual § 1 ° do artigo 6° da Lei Complementar 76/93 . 

As alterações ao artigo 5°, acrescentando-lhe os incisos V e 

VI e a nova redação dada a inciso I do artigo 6° permitem ao Juiz no despacho inicial 

da ação, imitir a União na posse do imóvel expropriado. 
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o deslocamento do § 3° para § 4° do artigo 6° da Lei 

Complementar 76/93, para dar ensejo ao acréscimo de alteração estabelecendo que o 

levantamento de 80 % do preço depositado, previsto no § 2° da Lei Complementar 

76/93, impedirá o aumento de "verba compensatória de qualquer natureza", fere os 

, 
dispositivos constitucionais de indenização "PREVIA" e " JUSTA" (art. 184 C.F), e 

da ampla defesa para assegurar o atendimento do art. 12, da Lei nO 8.629/93, que " 

considera justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu 

patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social". 

Caso prevalecesse o dispositivo sugerido, ao expropriado de 

nada adiantará requerer a avaliação para demonstrar os valores insuficientes 

depositados pelo Poder Público, com base em vistoria e avaliação 

UNlLA TERALMENTE realizadas pelo órgão expropriante. 

Dessa forma, não teria cabimento o expropriado ter de 

renunCIar aos direitos de defender indenização prévia e justa, para obter o 

levantamento de 80% do depósito, geralmente insuficientes, efetivado pelo 

expropriante. O § 3° do PLC 68/95 é inescontivelmente inconstitucional. 

Quanto ao § 4° sugerido para o artigo 6° no PLC 68/95 , é 

repetição literal do atual § 3° da LC 76/95 . Não há razão jurídica capaz de justificar 

a sua reedição. 
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o § 3° do PLC 68/95, sugerido para o artigo 9° da Lei 

Complementar 76/93 traz uma inovação verdadeiramente " revolucionária", qual 

seja, considerar o depósito do preço ofertado como pagamento pela desapropriação 

face 

ao não oferecimento da contestação, e expedição do competente mandado de 

registro imobiliário em nome do expropriante. 

Ora, se possível fosse acolher esta absurda e inusitada 

sugestão, a não contestação a ação levaria o juiz a extinguir o processo e, aí com 

violação explícita e escancarada do postulado do devido processo legal. 

E mais, novamente restaria atropelado o artigo 184, da Lei 

Maior, a permissão ao Juiz, contestada ou não a ação de desapropriação, declarar 

"efetuado o pagamento do preço" além de determinar a "expedição, no prazo de 24 

horas, do competente mandado de registro imobiliário em nome expropriante". 

Na forma em que está posto o § 3° do artigo 9° do PLC 

68/95, é flagrantemente inconstitucional. 

Não menos prejudicial ao expropriado a alteração proposta 

para o artigo 9°, com os acréscimos de um parágrafo 4°. O seu acolhimento só seria 

possível uma vez cercado de outras cautelas. 
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, 
A toda a evidência, o artigo 184 da Constituição vem sendo 

violado nas ações de desapropriação ajuizadas, pois a indenização, que deveria ser 

, 
PREVIA e JUSTA, leva vários anos para ser recebida pelo expropriado, que, 

enquanto isso não ocorre, permanece verdadeiramente confiscado. São raríssimos os 

casos em que o expropriado se conforma com o preço ofertado. Raríssimos são, 

também, os casos em que o Judiciário reduziu o preço ofertado. 

É certo também, que o artigo 12, da Lei nO 8.629/93 vem 

sendo desobedecido, pois só considera" JUST A a indenização que permita ao 

desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por 

interesse social" . 

As graves injustiças foram anotadas pelo consagrado jurista 

HEL Y LOPES MElRELES: 

"INDENIZAÇÃO PRÉVIA SIGNIFICA que o expropriante 

deverá pagar ou depositar o preço antes de entrar na posse 

do imóvel. Este mandamento constitucional vem sendo 

frustrado pelo retardamento da justiça no julgamento 

definitivo das desapropriações, mantendo o expropriado 
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, .... , 

despojado do bem e do seu valor, por anos e anos, até 

transitar em julgado a condenação. Os depósitos 

provisórios geralmente são ínfimos em relação ao preço 

efetivo do bem, o que atenta contra o princípio da 

indenização prévia. Essa burla à Constituição somente 

poderá ser obviada pelo maior rigor dos juizes e tribunais, 

• na exigência de depósito prévio, que mais se aproxime do 

valor real do bem expropriado " ( "Direito Administrativo 

Brasileiro ", pág. 514 , 16 a. Ed) . 

Com efeito, o aproveitamento de algumas das idéias 

expostas pelos Autores dos Projetos de Lei Complementar em exame, está a indicar 

a elaboração de um substitutivo capaz de conduzir a aprovação de alterações 

necessárias e urgentes à Lei Complementar 76/93 . Este é o objetivo, repita-se, de 

tornar o rito sumário mais célere, e mais compatível com a realidade dos tempos 

atuais, com observância, sem dúvida, aos princípios da ampla defesa do contraditório 

e da prévia e justa indenização, enfim o devido processo legal (artigos 5°, XXIV, 

LIV 184 e 185 da Constituição Federal) . 
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Na elaboração do substitutivo acolhe-se os incisos V e VI 

sugeridos, no PLC 68/95 para o artigo 5°. Acolhe-se, por igual, o inciso I e II 

sugeridos nos PLC 68/95 e 60/95, respectivamente, na redação adotada pelo 

substitutivo e face a nova redação adotada para o inciso I do artigo 6° da Lei 76/93, 

aperfeiçoa-se o inciso II do mesmo artigo, tão somente para adequação redacional. 

Os incisos em questão incluem dentre as condições para o 

exercício da ação expropriatória, comprovante de depósito em dinheiro do valor 

ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias e o comprovante de 

lançamento de Títulos da Dívida Agrária, correspondentes ao valor ofertado para 

pagamento da terra nua. 

Neste ponto, a alteração proposta serve para agilizar o rito 

sumário de que trata a LC 76/93 , e tem como conseqüência lógica permitir a imissão 

de posse em nome da União do imóvel expropriado no prazo de 48 horas, a contar 

do momento em que chegar as mãos do Juiz, a ação expropriatória devidamente 

proposta. 

Acrescenta-se, por outro lado, os §§ 3°, 4°,5°, 6° e 7° para 

estabelecer, no curso da ação e sem prejuízo de seu andamento, audiência de 
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conciliação, cUJo objetivo é o de abreviar, mediante acordo, o processo 

expropriatório. 

, 
A inserção de § Unico ao artigo 10° da LC 76/93, VIsa 

atualizar os valores ofertados, em face do Laudo Judicial, de modo a facilitar depois 

de julgada a ação, o levantamento da justa indenização independentemente do 

tormentoso e longínquo precatório. 

Indispensável, para agilizar o rito sumário, será a alteração 

do artigo 17° da atual Lei . A modificação seria apenas no sentido de permitir ao Juiz 

mandar matricular o bem expropriado em nome da União, na hipótese de não 

levantamento do valor ofertado. Parece de maior clareza, que, se houvesse em 

hipótese expropriatoria, desvio ou abuso do poder, incidindo a desapropriação em 

áreas não expropriáveis, a solução estaria no acréscimo que se propõe para o artigo 

21°, ou seja, o pagamento da indenização apurada em perdas e danos, ou melhor, em 

dinheiro. 

Altera, portanto, o substitutivo, o artigo 21 da LC 76/93 que 

já estabelece que os bens expropriados, destinados a reforma agrária, uma vez 

incorporados à União, não podem ser objeto de reivindicação, para esclarecer que, 

no caso de ser julgada procedente a ação, o expropriado será ressarcido das perdas e 

danos causados pela expropriação, ou seja, a indenização em dinheiro. 
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Como se vê, a todo poder de clareza, a idéia central do 

artigo 21 da LC 76/93, tem inspiração no artigo 35 do vetusto Decreto Lei 3.365 de 

21 .06.41 , que dispõe sobre desapropriação por utilidade pública verbis, 

" Art. 35. Os bens expropriados, uma vez incorporados à 

Fazenda Pública não podem ser objetos de reivindicação, 

ainda que fundada em nulidade do processo de 

desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, 

resolver-se-á em perdas e danos. " 

e o acréscimo sugerido no substitutivo - Qualquer ação, jule:ada procedente, 

resolver-se-á por perdas e danos - além de inspirado no referido artigo 35, guarda 

sintonia com a construção pretoriana . 

• Veja-se como a regra ínsita no artigo 21 do substitutivo 

guarda perfeita sintonia com entendimento pretoriano, expresso pelo STF, e lapidar 

acórdão da lavra do eminente Ministro Rafael Mayer, cuja ementa é a seguinte 

verbis: 
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RE N° 100.375 - RS " Desapropriação indireta. Imóvel 

rural. Reforma agrária. Interesse social. Empresa rural. 

Ação direta. Nulidade da desapropriação. Perdas e danos. 

Decreto-lei n° 554/69, art. 14 Decreto-lei n° 3.365, art. 35. 

- A nulidade da desapropriação por interesse social, para 

fins de reforma agrária, por constituir o imóvel numa 

empresa rural, não implica na restituição do imóvel, já 

transcrito em nome do expropriante, se nele se desenvolve, 

há longo tempo um projeto social com o assentamento de 

colonos. Incorporado o bem ao patrimônio do expropriante 

e atribuído ao imóvel a destinação social, tem a aplicação à 

hipótese a construção jurisprudencial sobre a 

desapropriação indireta, resolvendo-se em indenização de 

perdas e danos, em dinheiro ". 

" I ° Recorrente: Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA - 2° Recorrente: União Federal-

3° Recorrente: Ernesto José Annoni e outros - Recorridos: 

Os mesmos ". RTJ 108, pg 855/881. 
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Ante o exposto, é evidente que os projetos 60 e 68/95 em 

exame, quanto aos aspectos substantivos, são de constitucionalidade e juridicidade 

parcIais. 

De boa técnica legislativa merecem aprovação parcial nos 

termos do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, 23 de 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AOS PLC N° 60 e 68/95 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1 ° - Os artigos 5°, 6°, 10°, 17° e 21 ° da Lei 
Complementar nO 76 de 06 de julho de 1993 passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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Artigo 5° ..... .. .. ...... ................... ..................... ................. ........... . 

v -comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária 
correspondente ao valor ofertado para pagamento de terra nua; 

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro 
estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, 
à disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado para 
pagamento das benfeitorias úteis e necessárias." 

Artigo 6° ..................................................... ...... _ ... ....... .. .......... . 

I - mandará imitir o autor na posse do imóvel ; 

II - determinará a citação do expropriando para contestar o pedido 
e indicar assistente técnico se quiser; 
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§ 3° - No curso da ação poderá o Juiz designar 
audiência de conciliação, cujo objetivo é a fixação da prévia e 
justa indenização que será realizada nos dez primeiros dias a 
contar da citação, onde deverão estar presentes o autor, o réu e o 
Ministério Público. As partes ou seus representantes legais serão 
intimadas via postal. 

§ 4° - Aberta a audiência o Juiz ouvirá as partes e 
o Ministério Público, propondo a conciliação. 

§ 5° - Se houver acordo lavrar-se-á o respectivo 
termo que será assinado pelas partes e pelo Ministério Público ou 
seus representantes legais. 

§ 6° - Integralizado o valor acordado, nos dez dias 
úteis subsequentes ao pactuado, o Juiz expedirá mandado ao 
registro imobiliário, determinando a matricula do bem 
expropriado em nome da União. 

§ 7° - Realizada ou não a audiência de 
conciliação, salvo acordo, o Juiz mandará prosseguir a ação. 

Artigo 10° ... .... .. ... ........... .. ....... ......... .. ......................... ...... .. . 

, 
§ Unico - Não havendo acordo, o valor que vier a 

ser acrescido ao depósito inicial por força de laudo pericial 
acolhido pelo Juiz, será depositado em espécie para as 
benfeitorias, juntado ao autos o comprovante de lançamento de 
Títulos da Dívida Agrária para terra nua, como integralização dos 
valores ofertados. 
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Artigo 17° - Efetuado ou não o levantamento, ainda que 
aquele seja parcial, da indenização ou do deposito judicial, será 
expedido em favor da expropriante, no prazo de 48 horas, 
mandado translativo do domínio para o Cartório do Registro de 
Imóveis competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de 
Registros Públicos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 21 ° - Os bens expropriados, uma vez matriculados em 
nome da União, não podem ser objeto de reivindicação. Qualquer 
ação julgada procedente resolver-se-á em perdas e danos. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3° - Renumerados os §§ 2° e 3° do artigo 6° para §§ 1° 
e 2°, revoga-se o § 1 ° do referido artigo, da Lei Complementar 76 
de 6 de julho de 1993. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1996. 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60 E 68, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

PARECER REFORMULADO 

Alteram dispositivos da Lei 

Complementar n° 76/93, que dispõe sobre o 

procedimento contraditório especial, de rito 

sumário, para o processo de desapropriação de 

imóvel rural, por interesse social, para fins de 

reforma agrária. 

Autor:Deputado José Fritsch e outros e 
Poder Executivo. 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

Por despacho, do mês de abril, do Presidente desta Casa, em 

face de manifestação preliminar deste Relator, encampada pelo Presidente desta 

Comissão, os PLCs em epígrafe, vêm a exame conjunto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
E bom lembrar que no ano último findo, tramitou nesta 

Comissão o PLC 37/95 (mensagem 657/95), de autoria do Poder Executivo. Este 

projeto em nada contribuía para a agilização do rito de que trata a LC 76/93 . 

Assim, é que recebeu do seu Relator, por sinal o mesmo 

que este subscreve, parecer contrário. Contemporaneamente, ao referido parecer 

contrário, o Poder Executivo através da mensagem 1.198/95 encaminhou novo PLC, 

que tomou o nO 68/95, ao mesmo tempo em que pediu a suspensão da tramitação do 

PLC 37/95, ou seja, a sua retirada, o que ocorreu em 27.11.95 

Feitas estas observações preliminares, passa-se ao exame 

dos PLCs: 

o Projeto 60/95, objetiva dar nova redação ao artigo 6° e 

supnmIr o artigo 17 da Lei Complementar 76/93 . Estabelece que o Juiz ao 

despachar a petição inicial converterá o preço ofertado em depósito, que deverá ser 

efetuado pelo expropriante no prazo de vinte e quatro horas; imitirá o órgão executor 

da reforma agrária na posse do imóvel; ordenará a averbação do mandado translati vo 

de domínio para o registro de imóveis; mandará citar o expropriando para contestar o 
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pedido e indicar assistente técnico; dispõe sobre o direito do expropriado de 

reclamar em ação própria, contra a ilegalidade do ato expropriatório e, se a ação for 

julgada procedente, os Títulos da Dívida Agrária vencerão imediatamente de uma só 

vez, não sendo possível reverter o imóvel para o domínio do expropriado, 

independente de apuração judicial de perdas e danos; e decorrido o prazo previsto no 

caput do artigo 6° sem o deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse 

será imediata. 

Por sua vez o projeto 68/95 visa alterar os artigos 5°, 6° e 9° 

além de revogar o artigo 17, todos da Lei Complementar nO 76/93 . Entre os 

documentos previstos no art. 5°, que deverão instruir a petição inicial, acrescentam-

se o comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao 

valor ofertado para pagamento da terra nua e o comprovante de depósito em banco 

oficial, ou outro estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, à 

disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado para pagamento das 

benfeitorias úteis e necessárias. Traz exigência no sentido de o juiz determinar a 

imissão do autor na posse do imóvel, ao despachar a petição inicial, de plano ou no 

prazo máximo de 48 horas; veda a estipulação de verba compensatória de qualquer 

natureza sobre a parcela da indenização em depósito levantado pelo expropriado, nos 
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termos do § 2° do art. 6° da LC nO 76, de 1993; prevê a requisição de força policial, 

pelo juiz, para efetivar a imissão na posse; estabelece que no despacho que receber a 

contestação ou na hipótese do seu não oferecimento, o Juiz declarará efetuado o 

pagamento do preço, determinando, no prazo de 24 horas, a expedição do 

competente mandado de registro imobiliário em nome do expropriante, cUJO 

registro no cartório competente será feito no prazo improrrogável de três dias, 

• contado da data da apresentação do mandado. 

As justificativas dos projetos em exame baseiam-se na 

necessidade de tomar célere o processo judicial das desapropriações, em face da 

grave tensão social existente no País. 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito dos projetos em apreço. 

, 
E o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei em exame atendem aos pressupostos de 

constitucionalidade referentes à competência legislativa da União (art. 22 da CF), à 

elaboração de lei ordinária (art. 59 da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da 

CF). As proposições são jurídicas e encontram-se adequadas aos preceitos da boa 

técnica legislativa. 

As inovações trazidas pelas proposições buscam maIOr 

efetividade na solução da problemática social que hoje vem se agravando com os 

movimentos dos sem-terras, por todo o País, gerando conflitos que requerem 

medidas urgentes por parte do Poder Público. 

O ideal sena acolhê-las, todavia várias esbarram nos 

aspectos de constitucionalidade a seguir enumeradas. 

No que pertine com o conteúdo do PLC 60/95 , é de se 

acolher o inciso II indicado para compor o artigo 6°, tendo em vista a inserção dos 

incisos V e VI sugeridos no PLC 68/95 para o artigo 5° da Lei Complementar 76/93, 
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estabelecendo que a petição inicial, além de outros requisitos, será instruída com o 

comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao valor 

ofertado para o pagamento da terra nua e comprovante de depósito em banco à 

disposição do Juízo, correspondente ao valor ofertado para o pagamento das 

benfeitorias úteis e necessárias. 

Aliás, esta providência - a imissão de posse do imóvel em 

nome do autor da ação - já consta do § 1 ° do artigo 6° da atual Lei. Pela Lei em 

vigor, esta medida, é determinada pelo juiz após despachar a inicial, já efetuado o 

depósito correspondente ao preço oferecido. Como na alteração proposta, o depósito 

correspondente ao preço passa a ser requisito para propositura da ação, nada mais 

lógico, portanto, que essa iniciativa passe a ser determinada pelo juiz ao despachar a 

inicial. 

A alteração proposta para o inciso I - conversão da oferta do 

preço em depósito - fica superada, uma vez adotada a inserção dos incisos V e VI 

para o artigo 5° pelo PLC 68/95, que estabelece o depósito prévio do preço ofertado 

como requisito para propor ação. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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o inciso IV proposto, é repetição do inciso II do artigo 6° 

da Lei Complementar 76/93 , não se justificando por isso a sua reedição. 

E o inciso ITI e § 1 ° sugeridos para o artigo 6°, como postos 

no projeto, são inconstitucionais. o inciso ITI peca porque manda averbar 

mandado translativo de domínio do imóvel expropriado em nome do expropriante, 

sem que o expropriado tenha conhecimento da desapropriação, seja citado e possa, 

em consequência, exercitar os seus direitos constitucionais. Peca o § 1°, dentre 

outras razões, no que se refere ao vencimento antecipado e imediato de Títulos de 

Dívida Agrária, por colidir com o artigo 184 da Constituição Federal, que estabelece 

que a emissão de TDAs será "com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis 

no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão". 

Por igual razão, não se deve acolher o § 4° sugerido pelo 

projeto em exame. Este dispositivo, inusitadamente, estabelece a imissão de posse 

no imóvel , em face de omissão do juiz. 

, 
E óbvio que se o juiz não despachar a inicial no prazo, há 

recursos processuais capazes de compelí-Io a fazê-lo . Por outro lado, não há 
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registro, no Judiciário, de Juiz que tenha deixado de determinar no despacho inicial 

as providências de que trata o artigo 6° da Lei Complementar 76/93. 

Relativamente ao PLC 68/95, a alteração proposta para o 

artigo 5° da Lei Complementar n° 76, de 06 de julho de 1993, acelera o trâmite 

processual das ações de desapropriação, pois transforma em requisito para 

proposição da ação o prévio depósito do preço ofertado. 

Acolhido o acréscimo dos incisos V e VI ao artigo 5° da Lei 

Complementar nO 76/95, a redação proposta pelo PLC 68/95 para o inciso I do artigo 

6°, deve ser recepcionada. Neste ponto, a proposta em exame, mais uma vez, 

contribui para acelerar o tramite processual das ações expropriatórias, justificando-se 

com efeito, a revogação do atual § 1 ° do artigo 6° da Lei Complementar 76/93 . 

As alterações ao artigo 5°, acrescentando-lhe os incisos V e 

VI e a nova redação dada a inciso I do artigo 6°, permitem ao Juiz no despacho 

inicial da ação, imitir a União na posse do imóvel expropriado. 
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o deslocamento do § 3° para § 4° do artigo 6° da Lei 

Complementar 76/93, para dar ensejo ao acréscimo de alteração estabelecendo que o 

levantamento de 80 % do preço depositado, previsto no § 2° da Lei Complementar 

76/93, impedirá o aumento de "verba compensatória de qualquer natureza", fere os 

, 
dispositivos constitucionais de indenização "PREVIA" e " JUSTA" (art. 184 C.F), e 

da ampla defesa para assegurar o atendimento do artigo 12, da Lei nO 8.629/93 , que " 

considera justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu 

patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social". 

Caso prevalecesse o dispositivo sugerido, ao expropriado de 

nada adiantaria requerer a avaliação para demonstrar os valores insuficientes 

depositados pelo Poder Público, com base em vistoria e avaliação 

UNILA TERALMENTE realizadas pelo órgão expropriante. 

Dessa forma, não teria cabimento o expropriado ter de 

renunCIar aos direitos de defender indenização prévia e justa, para obter o 

levantamento de 80% do depósito, geralmente insuficiente, efetivado pelo 

expropriante. O § 3° do PLC 68/95 é inescontivelmente inconstitucional. 

Quanto ao § 4° sugerido para o artigo 6° no PLC 68/95, é 

repetição literal do atual § 3° da LC 76/95 . Não há razão jurídica capaz de justificar 

a sua reedição. 
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o § 3° do PLC 68/95 , sugerido para o artigo 9° da Lei Complementar 76/93 traz uma 

inovação verdadeiramente "revolucionária", qual seja, considerar o depósito do 

preço ofertado como pagamento pela desapropriação, face ao não oferecimento da 

contestação, e expedição do competente mandado de registro imobiliário em nome 

do expropriante. 

Ora, se possível fosse acolher esta absurda e inusitada 

sugestão, a não contestação a ação levaria o juiz a extinguir o processo e, ai com 

violação explícita e escancarada do postulado do devido processo legal. 

E mais, novamente restaria atropelado, o artigo 184, da Lei 

Maior, a permissão ao Juiz, contestada ou não a ação de desapropriação, declarar 

"efetuado o pagamento do preço" além de determinar a "expedição, no prazo de 24 

horas, do competente mandado de registro imobiliário em nome expropriante". 

Na forma em que está posto o § 3° do artigo 9° do PLC 

68/95, é flagrantemente inconstitucional. 

Não menos prejudicial ao expropriado a alteração proposta 

para o artigo 9°, com os acréscimos de um parágrafo 4°. O seu acolhimento só seria 

possível uma vez cercado de outras cautelas. 
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A toda a evidência, o artigo 184 da Constituição vem sendo 

violado nas ações de desapropriações ajuizadas, pois a indenização, que deveria ser 

, 
PREVIA e JUSTA, leva vários anos para ser recebida pelo expropriado, que, 

enquanto isso não ocorre, permanece verdadeiramente confiscado. São raríssimos os 

casos em que o expropriado se conforma com o preço ofertado. Raríssimos são, 

também, os casos em que o Judiciário reduziu o preço ofertado. 

, 
E certo também, que o artigo 12, da Lei n° 8.629/93 vem 

sendo desobedecido, pois só considera "JUSTA a indenização que permita ao 

desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por 

interesse social" . 

As graves injustiças foram anotadas pelo consagrado jurista 

HEL Y LOPES MEIRELES: 

- , 
"INDENIZAÇAO PREVIA SIGNIFICA que o expropriante 

deverá pagar ou depositar o preço antes de entrar na posse 

do imóvel. Este mandamento constitucional vem sendo 

frustrado pelo retardamento da justiça no julgamento 

definitivo das desapropriações, mantendo o expropriado 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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despojado do bem e do seu valor, por anos e anos, até 

transitar em julgado a condenação. Os depósitos 

provisórios geralmente são ínfimos em relação ao preço 

efetivo do bem, o que atenta contra o princípio da 

indenização prévia. Essa burla à Constituição somente 

poderá ser obviada pelo maior rigor dos juizes e tribunais, 

na exigência de depósito prévio, que mais se aproxime do 

valor real do bem expropriado " ( "Direito Administrativo 

Brasileiro ", pág. 514 , 16 a. Ed) . 

Com efeito, o aproveitamento de algumas das idéias 

expostas pelos Autores dos Projetos de Lei Complementar em exame, está a indicar 

a elaboração de um substitutivo capaz de conduzir a aprovação de alterações 

necessárias e urgentes à Lei Complementar 76/93 . Este é o objetivo, repita-se, de 

tomar o rito sumário mais célere, e mais compatível com a realidade dos tempos 

atuais, com observância, sem dúvida, aos princípios da ampla defesa do contraditório 

e da prévia e justa indenização, enfim o devido processo legal (artigos 5°, XXIV, 

LIV 184 e 185 da Constituição Federal) . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Na elaboração do substitutivo acolhe-se os incisos V e Vl 

sugeridos, no PLC 68/95 para o artigo 5°. Acolhe-se, por igual, o inciso r e II 

sugeridos nos PLCs 68/95 e 60/95, respectivamente, na redação adotada pelo 

substitutivo e face a nova redação adotada para o inciso I do artigo 6° da Lei 76/93, 

aperfeiçoa-se o inciso TI do mesmo artigo, tão somente para adequação redaciona1. 

Os incisos em questão incluem dentre as condições para o 

exercício da ação expropriatória, comprovante de depósito em dinheiro do valor 

ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias e o comprovante de 

lançamento de Títulos da Dívida Agrária, correspondentes ao valor ofertado para 

pagamento da terra nua. 

Neste ponto, a alteração proposta serve para agilizar o rito 

sumário de que trata a LC 76/93, e tem como conseqüência lógica permitir a imissão 

de posse em nome da União, do imóvel expropriado no prazo de 48 horas, a contar 

do momento em que chegar as mãos do Juiz, a ação expropriatória devidamente 

proposta. 

Acrescenta-se, por outro lado, os §§ 3°, 4°,5°, 6° e 7° para 

estabelecer, no curso da ação, e sem prejuízo de seu andamento, audiência de 
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conciliação, cUJo objetivo é o de abreviar, mediante acordo, o processo 

expropriatório. 

, 
A inserção de § Unico ao artigo 10 da LC 76/93, visa 

atualizar os valores ofertados, em face do Laudo Judicial, de modo a facilitar, tanto 

antes como depois de julgada a ação, o levantamento da justa indenização 

independentemente do tormentoso e longínquo precatório (TRF - AI 89.01 .2]482-2-

BA, DJ 20.11 .89). 

Indispensável, para agilizar o rito sumário, será a alteração 

do artigo 17 da atual Lei . A modificação seria apenas no sentido de permitir ao Juiz 

mandar matricular o bem expropriado em nome da União, na hipótese de não 

levantamento do valor ofertado. Parece de maior clareza, que, se houvesse em 

hipótese expropriatoria, desvio ou abuso de poder, incidindo a desapropriação em 

áreas não expropriáveis, a solução eficaz estaria na utilização, pelo expropriado, de 

mandado de segurança , no Supremo Tribunal Federal, contra o ato Presidencial (MS 

22.193-3 , DJ 08 .04.96; MS 22.919-0, DJ 30.09.94; MS 22.165-8, DJ 07.12.95 e MS 

22.136-4, DJ 17.05.96), ou de ação ordinária de nulidade, perante o Juiz competente, 

do ato de desapropriação, com pedido antecipado de tutela (artigo 273 CPC), já 
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que não é possível examinar na ação de rito sumário de que trata a lei 76/93, a 

legitimidade do ato de expropriação. 

Ao demais, para dar melhor consequência a alteração 

proposta, no substitutivo, para o artigo 17, acolhe-se, por oportuno e pertinente o 

destaque oferecido pelos nobres Deputados Domingos Dutra, Marcelo Déda, José 

Fritsch, José Genoíno, Luiz Mainardi, Milton Mendes e Milton Temer para votação 

em separado do § 4° do artigo 9° do PLC 68/95 . E o acolho para que o referido § 4° 

integre no substitutivo como § único, o artigo 17. Doravante, os Cartórios de 

Registro de Imóveis, terão prazo para cumprir, no caso da LC 76/93, os mandados 

expedidos pelo juiz. 

Ante o exposto, é evidente que os projetos 60 e 68/95 em 

exame, quanto aos aspectos substantivos, são de constitucionalidade e juridicidade 

parCiaIs. 

De boa técnica legislativa merecem aprovação parcial nos 

termos do substitutivo em anexo. 
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Sala da Comissão, 13 de j ho de 1996. 

Deputado José UI Clerot 
RELATOR 

< 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AOS PLC N° 60 e 68/95 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1° - Os artigos 5°, 6°, 10 e 17 da Lei Complementar n° 
76 de 06 de julho de 1993 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Artigo 5° .... ..................... ..... .... ........... ........... ........................... . 

v -comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária 
correspondente ao valor ofertado para pagamento de terra nua~ 

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro 
estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, 
à disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado para 
pagamento das benfeitorias úteis e necessárias." 

Artigo 6° ........ ... ....... ...... .... .......... ... ................................... ...... . 

I - mandará imitir o autor na posse do imóvel~ 
..................................................................................................• 

TI - determinará a citação do expropriando para contestar o pedido 
e indicar assistente técnico se quiser; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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§ 3° - No curso da ação poderá o Juiz designar 
audiência de conciliação, cujo objetivo é a fixação da prévia e 
justa indenização que será realizada nos dez primeiros dias a 
contar da citação, onde deverão estar presentes o autor, o réu e o 
Ministério Público. As partes ou seus representantes legais serão 
intimadas via postal. 

§ 4° - Aberta a audiência o Juiz ouvirá as partes e 
o Ministério Público, propondo a conciliação. 

§ 5° - Se houver acordo lavrar-se-á o respectivo 
termo que será assinado pelas partes e pelo Ministério Público ou 
seus representantes legais. 

§ 6° - Integralizado o valor acordado, nos dez dias 
úteis subsequentes ao pactuado, o Juiz expedirá mandado ao 
registro imobiliário, determinando a matrícula do bem 
expropriado em nome do expropriante. 

§ 7° - A audiência de conciliação não suspende o 
curso da acão. 

Artigo 10 ...... ... .. ... ....... ..... .. .. ...... ....... ................................. . 

§ Único - Não havendo acordo, o valor que vier a 
ser acrescido ao depósito inicial por força de laudo pericial 
acolhido pelo Juiz, será depositado em espécie para as 
benfeitorias, juntado ao autos o comprovante de lançamento de 
Títulos da Dívida Agrária para terra nua, como integralização dos 
valores ofertados. 

.' 
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Artigo] 7 - Efetuado ou não o levantamento, ainda que aquele 
seja parcial, da indenização ou do deposito judicial, será expedido 
em favor da expropriante, no prazo de 48 horas, mandado 
translativo do domínio para o Cartório do Registro de Imóveis 
competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros 
Públicos. 

, 
§ Unico - O registro da propriedade nos cartórios competentes 

far-se-á no prazo improrrogável de três dias, contado da data da 
apresentação do mandado. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em VIgor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3° - Renumerados os §§ 2° e 3° do artigo 6° para §§ 1 ° 
e 2°, revoga-se o § 1° do referido artigo, da Lei Complementar 76 
de 6 de julho de 1993. 

Sala das Sessões, 13 de . 

Deputado José Luiz 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi ça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra 

os votos dos Deputados Jarbas Lima, José Rezende, Adylson 

Motta e Jair Soares, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subs­

titutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 60/95 e do de nº 

68/95, apensado, nos termos do parecer reformulado do Rela­

tor, Deputado José Luiz Clerot. Os Deputados Jarbas Lima, AI 

do Arantes, Gerson Peres, Coriolano Sales, Ênio Bacci, Síl­

vio Abreu, José Genoíno, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Mílton 

Temer e Domingos Dutra votaram em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Nelson Trad, 

Raul Belém, Régis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rodrigues 

Palma, De Velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro 

Cunha Lima, José Luiz Clerot, Robson Tuma, Adhemar de Barros 

Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, Gerson Peres, Jarbas 

Lima, José Rezende, Prisco Viana, Danilo de Castro, Marconi 

Perillo, Ni cias Ribeiro, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo 

Déda, Mílton Mendes, Mílton Temer, Coriolano Sales, Ênio 

Bacci, Sílvio Abreu, Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, Cláu­

dio Cajado, Jair Soares, Ildemar Kussler e Domingos Dutra. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 1996 

Deputado AuOYSIO NU S 

/ Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

"Altera a redação dos arts. 6º e 17 da Lei 
Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, que 
dispõe sobre o procedimento especial, de rito 
sumário, para o processo de desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins 
de reforma agrária". 

apenso o PLC nº 68/95 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Os arts. 5º, 6º, 10 e 17 da Lei Comple 

mentar nº 76 de 06 de julho de 1993 passam a vigorar com as se 

guintes alterações: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Art. 5º 

V - comprovante de lançamento dos Títulos 

da Dívida Agrária correspondente ao valor ofer­

tado para pagamento de terra nua; 

VI - comprovante de depósito em banco ofi­

cial, ou outro estabelecimento no caso de ine­

xistência de agência na localidade, à disposi­

ção do juízo, correspondente ao valor ofertado 

para pagamento das benfeitorias úteis e neces-
, . 

sarlas. 

Art. 6º .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - mandará imitir o aotor na posse do imó-
velo , 
.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 - determinará a criação do expropriando 

para contestar o pedido e indicar assistente 

técnico se quiser; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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§ 3º No curso da ação poderá o J ui z de s ig­

nar audiencia de concilia ção, cujo objetivo é a 

fixa ção da prévia e justa indeni zação que s erá 

realizada nos dez primeiros dias a contar da ci­

tação, onde deverão estar presentes o autor, o 

réu e o Ministério Público. As partes ou s eus re 

presentantes legais serão intimadas via po s tal. 

§ 4º Aberta a audiência o Jui z ouvirá as 

partes e o Ministério Público, propondo a conci­

liação. 

§ 5º Se houver acordo lavrar-se-á o res pec­

tivo termo que será assinado pelas parte s e pelo 

Ministério Público ou seus representant es l e ­

gais. 

§ 6º Integralizado o valor acordado, no s 

dez dias úteis subsequentes ao pactuado, o J ui z 

expedirá mandado ao registro imobiliário, det e r­

minando a matrícula do bem e xpropriado em nom e 

do expropriante. 

§ 7º A audiência de concilia ção não s us pen­

de o curso da ação. 

Art. 10 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. Não havendo acordo, o va­

lor que vier a ser acrescido ao depó s ito inicial 

por for ça de laudo pericial acolhido pe lo J ui z , 

será depositado em espécie para as benf e itori as , 

juntado ao autos o comprovante de lan ç amento de 

Títulos da Dívida Agrária para terra nua, 

in t egraliza ção dos valores ofertados . 

como 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 17 Efetuado ou não o levantamento, ain 

da que aquele seja parcial, da indeni zação ou do 

depósito judicial, será expedido em favor da ex­

propriante, no prazo de 48 horas, mandado trans­

lativo do domínio para o Cartório do Registro de 

Imóveis competente, sob a forma e para os efei­

tos da Lei de Registros Públicos. 

Parágrafo único. O registro da propriedade 

nos cartórios competentes far-se-á no pra zo im­

prorrogável de três dias, contado da dat a da ap re­

sentação do mandado. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na 

de sua publicação. 

data 

Art. 3º Renumerados os §§ 2º e 3º do artigo 

6º para §§ lº e 2º , revoga-se o § l º do referido 

artigo, da Lei Complementar nº 76 de 6 de julho 

de 1993. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 1993 

/ 
ERR 2 RA Deputado ALO 10 NUNE 

residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projetos de Lei Complementar N° 60 e 68, de 1995 

Alteram dispositivos da Lei Complementar 
n° 76/93, que dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para 
o processo de desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

Autor: Deputado JOSÉ FRITSCH E 
OUTROS e PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JOSÉ LillZ CLEROT 

VOTO EM SEPARADO DOS SENHORES DEPUTADOS 

JOSÉ GENOÍNO 

I) RELATÓRIO 

LillZ MAINARDI ; 

MARCELO DÉDA 

MILTON MENDES 

MILTON TEMER 
e 

DOMINGOS DUTRA 

Os dois projetos de Lei Complementar em apreço alteram 
dispositivos da atual Lei Complementar n° 76, de 06 de julho de 1993, que 
"dispõe sobre o procedimento especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação do imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma 
agrária". 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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~ ~p • Trata, pois, o Projeto de matéria de direito agrário e processual, de competência legislativa privativa da União nos termos do art. 22, I da CF. É matéria objeto de lei complementar, nos termos do art. 48 e 184, § 3° da CF, e de iniciativa comum, facultada a qualquer deputado, nos termos do art. 61. 

o Projeto de Lei Complementar nO 68/95, de autoria do Poder Executivo, apensado à primeira proposição, objetiva também proceder a alterações na Lei Complementar n° 76/93 que dispõe sobre o procedimento contraditório especial de rito sumário, para o processo de desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária. 

Passaremos a elencar as alterações propostas: 

1) - Art. 5° 

a) Inciso V - Insere como requisito à petição inicial o comprovante de lançamento de títulos da dívida agrária correspondentes ao valor ofertado para pagamento da terra nua. Tal providência é necessária tendo em vista que o caput do art. 184 prevê indenização prévia em títulos da dívida agrária. desta forma, há que se demonstrar, já na petição inicial , a existência do lançamento destes títulos; 

b) Inciso VI - Insere como requisito à petição inicial o comprovante de depósito em banco oficial de valor correspondente ao valor ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias. É medida necessária à efetivação do comando constitucional inserido no § 1 ° do art. 184. 

2) - Art. 6° 
a) Inciso I - Reduz para 48 horas, o prazo máximo para imissão na posse do imóvel, tornando mais célere o processo de desapropriação: 

b) § 3° - Insere este parágrafo que prevê a inexistência de parcela compensatória sobre a parcela da indenização em depósito levantada pelo expropriando com o objetivo de impedir que recaiam juros moratórios sobre as parcelas já levantadas pelo expropriando; 

§ 4° - Reproduz o disposto no § 3° atual. 

3) - Art. 9° 

a) § 3° - Insere este parágrafo para estabelecer que, no despacho de recebimento da contestação, ou na hipótese de não oferecimento desta, o Juiz determinará a expedição, em 24 horas. do mandado de registro imobiliário em nome do expropriante. Como o prazo de oferecimento de contestação é de 15 dias, somente no 16° dia após o ajuizamento seria determinada a expedição do mandado translativo em favor do expropriante. A proposta de alteração prevista no inciso III do art. 6° desta lei do rito sumário, pelo projeto de lei complementar nO 60, de 1995 do Dep. José Fritsch é melhor, pois estabelece que este registro será feito em 48 horas a partir do ajuizamento da ação; 

b) § 4° - Acrescenta ao prazo previsto no parágrafo anterior o prazo de 3 dias da apresentação do mandado de averbação. Desta forma, a averbação dar-se-á 19 dias após o ajuizamento. Ver observação ao item anterior sobre a vantagem, neste ponto. do rojeto de Lei 

o 

Complementar nO 60/95 . vi) 
I 

<, 

... 
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4) - § 1° do art. 6° - Suprime este dispositivo, reduzindo em 48 horas a imissão na 1-"[;~b1 
expropriado. 

5) - Art. 17 - Suprime o art. 17 da referida lei que só garantia a imissão de posse e o mandado 
translativo do domínio expropriante após a ratificação da imissão, expedida no prazo de dez 
dias contados do levantamento da indenização ou do depósito judicial, ou seja, levando-se em 
consideração o disposto no art. 16 da mencionada lei, após o trânsito em julgado da ação, o que 
pode levar vários anos. 

A matéria tratada neste projeto também é de direito agrário e processual, de competência 
legislativa privativa da União nos termos do art. 22, I da CF, objeto de lei complementar, nos 
termos do art. 48 e 184, § 3° da CF, e de iniciativa comum, facultada a qualquer deputado, nos 
termos do art. 61 . 

São medidas pontuais, vale a pena que se diga, circunscritas ao âmbito do Poder Judiciário, mas 
que, caso aprovadas, removerão importantes obstáculos legais que retardam a efetivação da 
reforma agrária. 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados compete a esta CCJR a análise dos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito de ambas as 
proposições. Foi designado relator o Dep. José Luiz Clerot que proferiu voto pela 
constitucionalidade e juridicidade parciais de ambos os projetos. manifestando-se pela 
aprovação dos mesmos nos termos do substitutivo apresentado. 

ll. Voto 

Permitimo-nos, neste momento, ao expressar o voto em separado da bancada do PDT nesta 
CCJR, discordar fundamentalmente da interpretação esposada pelo nobre Relator. 

Isto porque entendemos ter havido um grave deslocamento do eixo central proposto pelos 
projetos em comento, qual seja, o de tomar mais célere o processo de desapropriação de 
imóveis rurais para os fins de reforma agrária. 

o Substitutivo apresentado pelo Relator subverte esta preocupação, que é a preocupação de 
todos os brasileiros. ao privilegiar dispositivos que intencionam tranquilizar os atuais 
proprietários de terra, quando envolvidos no mencionado processo de desapropriação, e ao 
alegar inconstitucionalidades, a nosso ver inexistentes, de dispositivos fundamentais ao 
atingimento dos objetivos colimados pelos projetos. 

Pois senão vejamos. A alegação de inconstitucionalidade dos dispositivos que prevêem a 
antecipação da transferência de domínio do expropriado para o expropriante para o curso da 
própria ação e não somente após o trânsito em julgado como estabelece a legislação anterior 
não pode prosperar. 

No PLC nO 60/95 a translação de domínio dar-se-ia ainda no despacho da inicia!. , já no PLC nO 
68/95 , esta transferência ocorrerá no despacho de recebimento da contestação, ou na hipótese da 
mesma não ter sido oferecida . 

A sustentar a alegada inconstitucionalidade estaria. na ótica do Relator, o c 
direito de defesa e a violação ao devido processo lega!. 

eamento ao 
r 
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o texto constitucional pressupõe urna análise sistêmica . O princípio constitucional !fu') 
contraditório previsto no art. 5°, inciso LV é excepcionado pelo § 3° do art. 184 que estab1ece 
que lei complementar estabelecerá procedimento contraditório especial de rito sumário. Aqui a 
celeridade visa a tutelar bem jurídico de hierarquia superior, qual seja, a harmonização das 
situações conflitivas e a garantia de uma vida condigna aos trabalhadores que não possuam terra 
para morar e se estabelecer economicamente. 

Desta forma há que compreender não ter havido violação ao princípio constitucional do 
contraditório e do devido processo legal. 

Alega ainda o nobre Relator ser inconstitucional o § lOdo art. 6° do PLC nO 60/95 ao propor o 
vencimento antecipado e imediato das mA's no caso da ação que contestar a ilegalidade do ato 
expropriatório for julgada procedente pelo fato do art. 184 da Constituição Federal prever o 
resgate das mA's em vinte anos. Não é esta, data maxima venia, a precisa redação do art. 184 
da Carta Magna que estabelece a possibilidade do resgate dos referidos títulos em até 20 anos e 
não em 20 anos. 

Desta forma resulta cristalino a inexistência de qualquer vício de inconstitucionalidade. 

Por conta da supressão destes dispositivos pelo relator, o mesmo reinseriu o art. 17 da Lei 
Complementar nO 76/93 que, combinado com o atual art. 16 desta lei, faz com que a 
transferência de domínio ocorra apenas após o trânsito em julgado, o que, na prática, inviabiliza 
o processo de reforma agrária. 

A redação proposta ao art. 21 afirmando expressamente que os bens expropriados não podem 
ser objeto de reivindicação, resolvendo-se em perdas e danos as ações julgadas procedentes 
seria um grande avanço não fosse a reinserção do art. 17 que só permite a transferência do 
domínio após o trânsito em julgado. 

No que conceme a proposta de redação para o § IOdo art. 10 - depósito em espécie que vier a 
ser acrescido ao depósito inicial por decisão judicial - vale ressaltar a existência de 
jurisprudência do STF em sentido contrário alegando a inconstitucionalidade do art. 14 e 15 da 
Lei Complementar nO 76/93 na parte referente ao depósito em dinheiro, pois viola o princípio 
constitucional do precatório insculpido no art. 100 da CF. 

Nada temos, por outro lado, a opor às alterações propostas aos incisos V e VI do art. 5°, bem 
como aos incisos I e II do art. 6° visto que incorporam as sugestões contidas nas proposições em 
análise. 

Os §§ 3°, 4°, 5°, 6° e 7° inseridos pelo Relator ao art. 6° propõem a realização, no curso da ação 
de desapropriação, de audiência de conciliação para fixação da prévia e justa indenização, 
establecendo que a referida audiência deva ocorrer nos dez primeiros dias contados a partir da 
citação. 

Nenhuma resitência temos a oferecer a este procedimento tendo em vista a busca do acordo e 
ainda pelo fato da audiência ser realizada num prazo curto. A única objeção é ao § 6° que prevê 
a transferência do domínio da propriedade nos dez dias subsequentes à integraliza -o do valor 
acordado o que afronta a proposta central dos dois projetos de conferir maior ceie' ade à trans 
ferência" conforme vimos anteriormente. 
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Nosso primeiro impulso seria o de manifestarmo-nos pela constitucionalidade, juridicidad~ boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos mencionados projetos e pela rejeição do 
substitutivo do relator. 

No entanto, entendendo que o Substituivo contém alguns avanços, podendo ser, ainda, 
melhorado pela aprovação dos destaques que recomponham a filosofia original dos projetos em 
comento, manifestamo-nos pela aprovação do Substitutivo ressalvados os destaques. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 1996 
,.. 

, '} .... ' • 
,:: , 

'> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AOS PLC ~ 60 E 68/95 
(VOTO EM SEPARADO) 

Alteram dispositivos da Lei 
Complementar n° 76/93, que dispõe sobre o 
procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo de desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

EMENDA ADITIVA ~ 

Acrescenta-se à parte final do inciso I do Art. 6° a seguinte expressão: 

Art. 6° ...... . 

1.. ... , desde que o expropriado esteja no pleno exercício de seu direito de possuidor. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso I do artigo 6°, de forma plana, sem ressalva, consigna a imissão de 
posse do imóvel pelo autor. A limitação objetivada nesta emenda, visa resguardar o direito do 
expropriado, possibilitando seja procedido o levantamento detalhado em imóvel de sua 
propriedade, do qual é possuidor. Em ocorrendo invasão de terras, tornar-se-á impossível a 
simples, porém, necessariamente, exata apuração de benfeitorias, maquinas, equipamentos, bem 
como dos valores agregados ao imóvel que constituem no seu todo bens patrimoniais. 

O inciso impede que sejam respeitados os pressupostos que ressalvam o direito 
indenizatório do expropriado, cuja propriedade se encontra amparada pela nossa Carta Maior e 
definida nos art. 524 e seguintes do Código Civil em vigência. Desnecessário ser argumentado 
de que, em nenhuma hipótese, invasores de terras permitirão que o proprietário ou alguém a seu 
mando adentre ao imóvel invadido para proceder levantamento de valores nele existentes. 

Pelo exposto, aguarda-se o acolhimento da emenda proposta. 

Sala das Sessões em, ~ e -I-J1~~~~=-de 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



# 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AOS PLC ~ 60 E 68/95 

VOTO 

Alteram dispositivos da Lei 
Complementar n° 76/93, que dispõe sobre o 
procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo de desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

o inciso I do art. 6° do Substitutivo, sem nenhuma ressalva, consigna que o 
Juiz que preside o pedido de desapropriação emitirá o autor na posse do imóvel. Sem maiores 
considerações pertinentes à objetivada agilização, o disposto desprotege direitos dos 
expropriados, amparados pela nossa Carta Magna, configurado, detalhadamente, em nossa 
legislação civil. 

A emenda, limitando a imissão, obriga para dus eficácia estar o expropriado no 
exercício pleno de seu direito de possuidor, possibilitando-lhe assim, o procedimento de 
apuração, exigidamente, detalhada, dos bens encontrados em seu imóvel. 

o Substitutivo por sua própria importância está a recomendar 
atenção e cuidadosa reflexão, a fim de que não sejam cometidas injustiças. O 

redobrada 
. . 
mCISO, se 

aprovado, sem a emenda proposta, impedirá que sejam respeitados os pressupostos que procuram 
• resguardar os direitos do expropriado, no tocante a permissibilidade do levantamento exato de 

seus bens, entre os quais se incluem entre outros valores, benfeitorias, equipamentos e máquinas 
que, podem ser encontrados no imóvel, como patrimônio rural. 

Desnecessário tecer considerações sobre a reconhecida impossibilidade do 
proprietário de adentrar ao imóvel, após invadido, em razão da própria natureza da turbação, 
seguida do esbulho consumado, na maioria das vezes, desmedidamente, que o desprotege, 
impedindo-o do exercício de seu direito de apurar, para fins indenizatórios, seus valores 
patrimoniais conquistados. 
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Projeto de Lei Complementar n° 60 e 68, de 1995 

Voto em separado do Deputado Aldo 

Arantes - PC do B/GO, na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação da 

Câmara dos Deputados 

As propostas ora em apreciação nesta Comissão, que visam 

alterar dispositivos da Lei Complementar nO 76/93, que dispõe sobre o 

procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária 

orientam-se no propósito de imprimir maior celeridade ao processo 

desapropriatório judicial. 

É inegável que estas proposições resultam da grave crise 

fundiária verificada em nosso país, cujos conflitos agrários constituem-se trágica 

expressão da brutal concentração da propriedade da terra. 

Por isso, considero a matéria em discussão nestes dois projetos 

de lei complementar, da mais alta relevância, parabenizando, por isso, a 

iniciativa, seja do Governo Federal, como do Deputado José Fritsch e trabalho 

desenvolvido pelo Relator, Deputado José Luiz Clerot. 

No entanto consigno, desde já, o entendimento de que não serão 

as alterações ora em discussão, que irão resolver o problema da reforma agrária. 

E em razão disso permito traçar algumas observações iniciais. 

A grande repercussão que vem sendo dada às sugestões 

formuladas nestes projetos de lei complementar, não correspondem à efetiva 



• 

repercussão que terão na implementação da reforma agrária, em que pese 
"03 
~" '>' 

reconhecer que efetivamente representam modificações que contribuem para a "r . o~ 

maior celeridade e racionalidade do processo desapropriatório. 

Já na década de 60, o grande problema em discussão era a 

Reforma Agrária. Como muitos parlamantares, vivenciei este período histórico, 

tendo dele tomado parte. 

Naquela ocasião, o grande problema que se discutia em relação à 

reforma agrária, consistia na definição se o pagamentonto da indenização deveria 

ser feito em dinheiro ou com títulos da dívida agrária. 

Essa foi , inclusive uma das questões que levou ao golpe militar de 

1964. 

É importante que se diga que naquela época houve uma intensa 

movimentação das forças conservadoras, que se armaram para impedir a 

mudança da constituição. 

Agora, também deve-se consignar, por incrível que pareça, que a 

questão do pagamento das desapropriações por interesse social , para fins de 

reforma agrária, foi colocada em prática, pelos próprios militares, através do 

Estatuto da Terra, que posteriormente foi incorporada ao texto constitucional. 

Trago à lembrança estes aspectos, porque atualmente as forças 

conservadoras tem dado uma ênfase excessiva à questão do rito sumário, 

enquanto que no meu ponto de vista a questão da reforma agrária não se resolve 

por essa via. Essa, como afirmado anteriormente, é uma medida legislativa que 

poderá acelerar o processo judicial de desapropriação. 
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Mas na verdade, a solução deste problema está relacionado 

efetivamente é com a vontade política do governo em implementar a reforma 

agrária. 

Apesar do Governo enfatizar sua disposição em dar curso à 

reforma agrária, sua política agrícola tem significado uma ação contrária à esta 

reforma, porque tem levado ao um processo de desassentamento de pequenos e 

médios produtores. Quando é necessário uma política agrícola que assegure a 

manutenção do produtor na terra e é necessário, também uma reforma agrária 

massIva. 

A questão da reforma agrária está colocada na ordem do dia por 

fatores estruturais, mas ela é agravada por fatores conjunturais, inclusive pelo 

desemprego em alta monta, que está em curso no país. 

Por isso, não se compreende, como que setores empresanals, 

que querem o desenvolvimento do país, que querem o fortalecimento do mercado 

interno, se aliam com setores latifundiários, que na realidade querem manter a 

terra como elemento de especulação. 

Esta relação é incompreensível. À propósito, lembre-se que as 

esquerdas e as forças progressistas, jamais pugnaram pela desapropriação de 

terras que estivessem produzindo e cumprindo sua função social. Isto significaria 

desestruturar a produção. Nem no regime socialista se pretende isso. De forma 

que quando se veicula que a reforma agrária atingirá a produção agrícola do país, 

na verdade está se utilizando de um argumentação ideológica, no sentido de 

afastar o apoio de produtores rurais 

Em recente artigo de minha autoria, sob o título " Reforma Agrária 

Já", publicado na edição nO 41 da Revista "Princípios", pude observar que: 

f'" 
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" ... a existência de milhões de trabalhadores sem teda, o 
I"''' 

agravamento da crise social no Brasil e o massacre de trabalhadores rurais no sul 

do Pará sensibilizaram a opinião pública brasileira e colocaram a reforma agrária 

novamente no cenário da política brasileira. Essa bandeira deixou de ser somente 

dos trabalhadores sem terra para conquistar grandes segmentos da sociedade 

brasileira. A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB,em nota oficial 

sobre os assassinatos dos trabalhadores rurais do sul do Pará, denunciou 'a 

resistência de setores minoritários mas poderosos da sociedade e a morosidade 

dos poderes públicos - Executivo, Legislativo e Judiciário - diante de situações tão 

evidentes de desrespeito à vida e de agressão aos direitos dos trabalhadores sem 

terra em nosso país'. 

Em pesqUIsa realizada pela Associação Brasileira de Reforma 

Agrária - ABRA, 90,6% dos entrevistados se manifestaram a favor da reforma 

agrária; 90% concordaram com a utilização de propriedades improdutivas para 

fins de reforma agrária e 85,5% manifestaram que a reforma agrária pode 

melhorar a vida das cidades. Tais dados demonstram que a reforma agrária hoje 

já sensibiliza setores importantes da sociedade, e não só os trabalhadores rurais. 

Vai crescendo a percepção de que a reforma agrária representa uma alternativa, 

não só de crescimento da produção agrícola e de empregos para milhões de 

trabalhadores, mas como elemento de contenção do êxodo rural, que agrava a 

crise das cidades. 

Ao falar sobre o tema, o professor Ladislau Dowbor afirmou que 'a 

reforma agrária não é mais um problema rural, é uma questão chave da 

problemática urbana. Quem financia os prejuízos da impressionante sub utilização 

do solo agrícola somos nósnl

• 

A imperiosidade da Reforma Agrária já é, inclusive destacada pela 

comunidade internacional. A FAO assinala, como também observei no texto 

anteriormente referido que: 

o \ 
yo .. 
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" ... 0 Brasil é o segundo país do mundo em concentração 

propriedade da terra, vindo depois do ParaguaI' . 

Esta elevada concentração fundiária " ... fica evidenciada com os 

dados de 1992, onde aproximadamente 1 milhão de imóveis com menos de 10 

hectares detêm o controle de 1,4% da área total, enquanto, no outro extremo, 

apenas 75 imóveis detêm o controle de 7,3%. 

li O absurdo da concentração da proriedade é ressaltado também 

na situação em que 86% dos imóveis de menos de 100 hectares detêm o controle 

de 17,9% da área total, enquanto 1,4% dos imóveis de mais de 1.000 hectares 

detêm o controle de 50% do total da área". 

Estes dados relativos à concentração da terra assumem uma 

dimensão mais dramática quando se considera que: 

" ... 40,9% da área aproveitável do Brasil simplesmente não é 

explorada, num indicativo evidente de que ao lado de existir um desenvolvimento 

capitalista no campo brasileiro existem enormes extensões territoriais totalmente 

improdutivas" . 

Neste contexto, as iniciativas que buscam contribuir para que o 

disposto no art.184 da Constituição Federal se efetive, como expressão concreta 

dos fundamentos da República, relacionados no art.1 ° da Constituição, em 

especial a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 

trabalho, devem ser analisadas com atenção. 

A Lei Complementar n° 76/93, resulta do disposto no § 3° do 

art.184 do texto constitucional , estabelecendo um procedimento contraditório 

especial , de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

I 
) 



• , 
( , 

.., -

Cumpre, assim traçar algumas rápidas considerações a cerca da 
• 

natureza e o objeto da ação de desapropriação cuja proposição pela União é 

autorizada, nos termos do que prescreve o § 20 do art.184 da CF, pelo decreto 

que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária. 

Definindo o parâmetro fundamental da questão relativa à natureza 

da ação desapropriatória, o caput do art.184 do texto constitucional estabelece 

que a desapropriação, pela União, por interesse social, para fins de reforma 

agrária ocorrerá mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, 

com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 

anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em 

lei, sendo que as benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro, 

conforme dispõe o § 10 do mesmo dispositivo constitucional. 

Por sua vez, a manifestação da União, através de ato 

administrativo declaratório de interesse social , por Decreto do Presidente da 

República, decorre de aferição administrativa, no sentido de que o imóvel rural 

não está cumprindo sua função social , compreendida de acordo com o 

balizamento estabelecido no art.186 da CF. 

Observe-se que o art.184 da Constituição fixa dois momentos 

distintos e com características próprias, que embora uma informe a outra, são 

autônomas e não se comunicam. 

O primeiro, consiste no ato administrativo declaratório do 

Presidente da República, através de Decreto, externando o entendimento político 

da administração pública, de que determinado imóvel, por não cumprir sua função 

social será desapropriado. 

O segundo momento, refere-se ao processo judicial de 

desapropriação, cuja ação é proposta pela União, através da autarquia 

, 



encarregada, por lei para executar a política de reforma agrária, na qual se 

o pagamento da indenização devida, seja atrávés da concordância 

expropriado, seja através de acordo entre as partes, seja através de sentença 

judicial, informada por laudo pericial. 

A regulamentação, pela LC 76/93, deste processo judicial, já 

indica esta característica especial do processo desapropriatório, na medida em 

que seus dispositivos referem-se ao preço da indenização à ser paga: 

1. o art. 1 O prevê a realização de acordo sobre o preço; 

2. o § 1° do art.12, que trata da sentença judicial, dispõe que "ao 

fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais, outros 

meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado"; 

3. o § 2° do mesmo art.12 prevê que "o valor da indenização 

corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, 

corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento" 

4. o art.13 dispõe que "da sentença que fixar o preço da 

indenização caberá apelação com efeito simplesmente devolutivo, quando 

interposto pelo expropriado e, em ambos os efeitos, quando interposta pelo 

expropriante" ; 

5. o art.15 prevê o aumento do valor da indenização; 

6. pelo art.19, o critério para o estabelecimento da sucumbência 

judicial, para efeito de pagamento das custas judiciais, é o valor da indenização. 

Se o valor da indenização for igualou inferior ao preço oferecido, o expropriado 

será a parte que arcará com o ônus da sucumbência e no caso do valor for 

superior ao preço oferecido, o expropriante será a parte sucumbente; 

7. os honorários do advogado do expropriado também são fixados 

em percentual sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização. 

Estes aspectos, confirmam o entendimento do Poder Legislativo, 

como fora indicado pelo constituinte originário, que a característica fundamental 



do processo desapropriatório é o estabelecimento da justa indenização d~ terra, 
, 

em títulos da dívida agrária e em dinheiro, pelas benfeitorias úteis e necessárias. 

Em razão da determinação constitucional de que a indenização 

será anterior à desapropriação, o pagamento desta indenização, no valor apurado 

administrativamente, deve ser uma das condições da ação de desapropriação. 

Neste aspecto, o acréscimo ao art.5° da LC 76/93, de mais dois 

documentos que deverão instruir a petição inicial da ação desapropriatória, no 

sentido de que seu autor apresente os comprovantes de lançamento dos títulos 

da Dívida Agrária correspondente ao valor ofertado para pagamento de terra nua 

e do depósito em banco oficial, ou outro estabelecimento no caso de inexistência 

de agência na localidade, à disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado 

para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias, como proposto pelo PLC nO 

68/95, afiguram-se corretas e inegavelmente contribuem para a celeridade 

processual, já que o juízo processante não precisará despachar autorizando o 

depósito judicial correspondente ao preço então oferecido, como consta 

atualmente do inciso I do art.6° da LC 76/93. 

Como decorrência natural e própria da característica do processo 

judicial de desapropriação, já tendo sido comprovado o lançamento das TOAs e 

do depósito para pagamento das benfeitorias, a União pode ser imitida na posse 

do imóvel, porque, embora os valores possam vir a ser contestados e majorados 

por acordo ou por decisão judicial, o fato juridicamente relevante consiste em que 

o expropriante efetuou a prévia indenização, evidenciando ainda, com a 

propositura da ação, sua disposição em efetivá-Ia em bases justas, como 

determina o texto constitucional. Por esta razão também concordamos com 

alteração do disposto no inciso I do art.6° da LC 76/93, no sentido de que o juízo 

mande imitir o autor na posse do imóvel. Neste aspecto, a solução sugerida pelo 

PLC 68/95, se nos afigura mais eficaz que a proposta contida no PLC 60/95 
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Compreendendo a característica do processo desapropriatório por 

interesse social, para fins de reforma agrária, como sendo o relativo ao ~ 

pagamento da indenização, verifica-se a identidade desta sistemática legal, com a 

adotada pelo Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre 

desapropriação por utilidade pública, que como bem ressaltou José Cretella Jr (in 

Comentários à Constituição de 1988, pág.4249, Vol VIII, 2a Edição, Edit.Forense 

Universitária), citando trecho da Exposição de Motivos deste diploma legal, 

firmada pelo então Ministro Francisco Campos: 

"o processo judicial da desapropriação visa exclusivamente a fixar 

o preço da indenização" . 

Há ainda, uma significativa alteração, agora proposta pelo PLC 

60/95, que ao contrário de algumas manifestações em contrário, inclusive já 

expostas nesta Comissão, considera que a determinação judicial a que se refere 

o disposto no art.17 da LC 76/93, não só pode, como deve ser procedida no início 

da ação judicial, porém com a redação dada pelo PLC 68/95, no § 3° do art.9°, 

revogando-se assim, o disposto no art.17 da LC 76/93. Com efeito, tendo em vista 

a característica da ação desapropriatória e entendido, inclusive pelo PLC 68/95, 

que a contestação não teria a possibilidade de evitar a transferência do domínio, 

tendo em vista o interesse público e social, como observado, neste particular a 

solução adotada pelo PLC 60/95, de incluir esta determinação já no início da 

ação, apenas reforça a correta compreensão de que a ação desapropriatória visa 

à fixação do preço da indenização. 

A propósito, lembre-se que o art.9° da LC 76/93, dispõe que da 

contestação está excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado. 

Acolheu-se, assim, em parte, a orientação adotada para a 

desapropriação por utilidade pública, que nos termos da Exposição de Motivos do 

Dec.-Lei n° 3365/41 (ob.cit.4249): "ao Poder Judiciário foi vedado, no processo de 

desapropriação, entrar na indagação de ser caso, ou não de utilidade pública" . 

I 
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Não se alegue que esta determinação de registro no início da 

ação, implicaria em violação ao inciso XXXV do art.5° da Constituição Federal. Na 

hipótese de se vir a concluir, em sentença transitada em julgado, qualquer vício 

nos elementos informadores do ato declaratório de interesse social, notadamente 

quanto ao cumprimento da função social do imóvel, a solução proposta pelo PLC 

60/95, a ser inscrita como § 1 ° do art.6° da LC 76/93, é jurídicamente possível, 

tendo em vista que os Títulos da Divída Agrária, poderão ser resgatados, nos 

termos do art.184 da Constituição Federal, em até vinte anos. 

Além disso, considere-se que a tradicional orientação jurídica 

brasileira, orienta a que os atos ilícitos resolvam-se em perdas e danos. 

Não se trata, como já se argumentou, da consagração de 

eventuais vícios dos atos administrativos declaratórios de interesse social para 

fins de reforma agrária de imóvéis, cujo pressuposto de não atender à sua função 

social, não esteja devidamente caracterizada, provando-se tal circunstância em 

juízo. 

A solução jurídica apontada tanto pelo PLC 60/95, como pelo 

Substitutivo do Relator, caminham no mesmo rumo, na medida em que baseiam­

se no mesmo fundamento. 

A declaração de interesse social para fins de reforma agrária, 

embora deva se ater aos pressupostos constitucionais e aos procedimentos 

dispostos na Lei n° 8.629, de 26 de fevereiro de 1993, representa inegável 

disposição do Poder Executivo Federal, no caso da desapropriação para fins da 

reforma agrária, em destinar determinado imóvel à utilização social. 

A hipótese de se caracterizar judicialmente, que o tal imóvel eraq 

produtivo e cumpria sua função social , há que se reconhecer a ilegalidade então 
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praticada, mas diante do interesse maior da coletividade envolvida, 

ilicitude não fulminaria os beneficiários do ato. O que se sustenta, em síntese e 

como decorrência da grave responsabilidade da administração pública, que 

envolve numa única declaração de interesse social , minhares de famílias, é a 

prevalência do interesse público, sobre o interesse privado no que se refere à 

manutenção da posse sobre o imóvel. 

A reparação da irregularidade praticada, em perdas e danos, não 

é, portanto, sob esta ótica, a consagração ilegalidade, como se quer fazer crer, 

mas uma resposta adequada, uma situação que extrapola as relações do 

expropriante e do expropriado. Envolve os beneficiários, trabalhadores e suas 

famílias, que não merecem ser mais penalizados por atos de agentes do poder 

público. Neste contexto, a reparação por perdas e danos, conforme proposto pelo 

Substituído pelo Relator, representa uma solução equilibriada que preserva o 

direito do proprietário expropriado, que passa a ser indenizado e as famílias de 

trabalhadores beneficiários. 

Neste aspecto, equivaleria estabelecer-se uma comunicação 

entre o ato declaratório ensejador da desapropriação para fins de reforma agrária, 

trnsformando-se em desapropriação por utilidade pública, aplicando-se o norma 

equivalente à inscrita no art.35 do Decreto-lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941 . 

No mais, embora não nos pareça necessário o acréscimo dos §§ 

3° à 7° no art.6° , como proposto pelo ilustre Relator, bem como a inclusão de um 

parágrafo no art. 1 O da Lei Complementar, tendo em vista o disposto no art. 1 O da 

LC 76/95, não teríamos maiores razões para rejeitar esta inovação, em 

homenagem ao esforço de se buscar a superação da ação desapropriatória, 

porém, ficando expresso que a conciliação ocorreria posteriormente à imissão da 

União na posse da terra. 

r--x... 
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Apenas a inovação sugerida como acréscimo ao art.21 

76/95, afigura-se interessante, desde que mantida a inclusão proposta pelo PLC 

60/95, no art.6° da LC 76/93. 

Por fim, acrescento uma última observação sobre a atual 

sistemática da LC 76/93. Trata-se do prazo previsto no seu art.3°, no sentido de 

que a ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois anos, 

contado da publicação do decreto declaratório. 

Tenho que este prazo, desnecessariamente dilatado contribui 

para que inúmeros questionamentos judiciais possam ser feitos, sem que se 

opere a preferência e a prejudicialidade, previstas no art.18 da LC 76/93, e que 

acarretam, muitas vezes a paralisia das ações administrativas, necessárias à 

propositura da ação de desapropriação, em razão de decisões liminares de 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, ou de juízes federais de primeira 

instância, analisando medidas cautelares. Para sanar este problema, a 

determinação de que a ação desapropriatória deverá ser proposta por ocasião da 

edição do decreto declaratório, tenderia a contribuir significativamente. Para tanto 

a organização administrativa do INCRA seria o mais necessário, já que os 

elementos de prova indispensáveis ao preenchimento dos requisitos relacionados 

no art.5° da LC 76/93, já estariam organizados, devendo apenas, o Poder 

Executivo propor ao Poder Legislativo, a previsão orçamentária indispensável ao 

cumprimento do disposto no § 4° do art.184 da Constituição Federal. 

Da mesma forma e coerente com os argumentos aqui expostos, o 

disposto no art. 9° da LC 76/93, deve consignar a redação do art. 9° do revogado 

Decreto -Lei nO 554, que explicitava: liA contestação s6 poderá versar sobre o 

valor depositado pelo expropriante ou sobre vício do processo judicial' . Manteve­

se, assim, em 1969, a mesma orientação consignada no art.20 do Decreto-Lei n° 

3.365, de 21 de junho de 1941 . 

I~ 
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Feitas estas considerações, manifesto-me favoravelmen ê ao f' 
ó" .$ 

Relatório e ao Substitutivo do Relator, para aprovar os PLCs 60 e 68, ambo "'tia, ~'W~\ .. , 

1995, com as sugestões que apresento, nos termos do voto que acabo de proferir. 

Sala de Sessões, 05 de junho de 1996 

(} ;} \ ~~ 
:A.ldo Arantes 

Deputado Federal - PC do BIGO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60, DE 1995. 

Apenso o PLC n° 68/95 do Poder Executivo - Mensagem n° 1198/95 

Altera a redação dos arts. 6° e 17 da Lei 
Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, que 
"dispõe sobre o procedimento especial , de rito 
sumário, para o processo de desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social , para fins de 
reforma agrária. " 

Autor: Deputado José Fritsch e outros 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JARBASLIMA 

Tramitam nesta Comissão os projetos de lei complementar acima 

indicados, que têm como Relator o ilustre Deputado José Luiz Clerot. 

Peço vênia à Sua Excelência e aos demais membros deste colegiado 

para tecer algumas considerações e adianto que as faço sem a pretensão de criticar a 

proposta do Deputado José Fritsch menos ainda a proposta do governo, nem mesmo sem 

adentrar especificamente na pertinência técnica de uma ou de outra. Quero apenas, neste 

momento, sensibilizar os meus pares e por que não o próprio Relator para um ponto de 

vista relativo ao mérito da discussão sobre a reforma agrária e, mais especialmente, o rito 

processual em que a mesma se opera, à vista da Lei Complementar nO 76, de 6 de junho de 

1993, que dispôs sobre a tramitação sumária da desapropriação por interesse social. Creio 

que o faço com amparo regimental, tanto deferido ao parlamentar para a discussão das 

matérias que lhe são submetidas à consideração (art. 57, VII), quanto para analisar o cerne 

do tema, pois esta Comissão é competente para a análise do mérito da questão (art. 32, 

"e" e "h"). 
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Quero nesta oportunidade ressaltar a inconveniência da disposição 
contida no § IOdo art. 6°, na redação dada pelo PLC n° 60/95, quando se afirma que "Ao 
expropriado caberá o direito de reclamar em juízo, em ação própria, contra a legalidade do 
ato expropriatório e, se a ação for julgada procedente, os Títulos da Dívida Agrária 
vencerão imediantamente e de uma só vez, não sendo possível reverter o imóvel para o 
domínio do expropriado, independentemente de apuração judicial de perdas e danos." 

Poder-se-ia argumentar que tal ato tem respaldo em nosso 
ordenamento jurídico, conforme, dispunha, a propósito, o art. 14 do Decreto-lei n ° 554, 
de 25 de abril de 19691 (já revogado pela Lei Complementar nO 76, ora em discussão), ou 
o art. 35 do Decreto-lei n° 3365, de 21 de junho de 19412 e, enfim, o art. 21 da própria Lei 
Complementar n° 763 (neste particular nem mesmo estabelece, como nos outros diplomas 
transcritos, que qualquer ação decorrente, mesmo de nulidade da desapropriação ou 
nulidade especificamente processual, resolver-se-á em perdas e danos). 

Mesmo assim, nada impede que, neste momento, possa este 
modesto parlamentar insurgir-se contra tal disposição, que demonstra uma violação geral 
aos princípios de bom senso (inclusive jurídico), na justa medida em que, mesmo não 
encerrada a demanda definitivamente ou sendo esta nula ou nulo o seu pressuposto - ato 
expropriatório - , perguntaria se ainda assim estaria convalidada a violação ao princípio 
constitucional e meta constitucional da propriedade ? Em outras palavras, sendo, por 
exemplo, produtiva uma propriedade, e, por consequência, estando cumprindo a sua 
função social (a produtividade é um excelente sinal da destinação social ), tudo conforme 
os arts. 5° (XXll e XXIII), 184, caput, e 185, II e Parágrafo único, da Constituição 
Federal, e, ainda assim, fosse o imóvel incluído num ato expropriatório desavisado, ao seu 
proprietário, que tanto se doou para dominar a área inóspita e antes improdutiva (por que 
não através do trabalho da sua própria família ao longo de gerações, o que não desmerece 
a trabalho atual e incessante na propriedade para mantê-la economicamente viável), 
ficaria vedada uma efetiva reparação judicial de ato injusto e não raro demagógico ? Por 
que não se permitir a restituição da propriedade à constatação de evidente nulidade no ato 
expropriatório ou do próprio processo ? Por que, no caso específico, a ordem jurídica é 

"Art. 14 Os bens expropriados, uma vez transcritos em nome do expropriante, não poderão ser objeto de reivindicação ainda que fundada na nulidade da desapropriação. Parágrafo único. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos." 

2 "Os bens expropriados, uma vez incorporados a Fazenda Pública, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver -se-á em perdas e danos." 

3 " Art. 21 Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome do expropriante, nã poderão ser objeto de ação reivindicatória." 
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invertida ou, poderia enfatizar, pervertida para convalidar a nulidade, dando-lhe efeitos de 
plenitude e de eficácia no mundo fático ? Neste particular, peço especial atenção do 
Senhor Relator, o ilustre Deputado José Luiz Clerot, a fim de que sua Excelência não se 
coadune com tal disposição (art. 21). Assim é, porquanto não se impede apenas a ação 
reivindicatória, mas também estar-se-ia vedando a anulação de ato ao qual falta 
pressuposto básico, seja por desvio ou erro na aplicação da lei (art. 17). Não podemos 
admitir a validação de dois erros jurídicos grotescos. 

Minha contribuição na discussão nesta matéria não digo que é 
solitária porque socorro-me da essência de um posicionamento impecável do então 
Ministro do pretório excelso, Oscar Corrêa, que, no Recurso Extraordinário n° 100.375 -
RS, de 1983, num caso concreto atinente à desapropriação do imóvel de empresa rural em 
área produtiva, exarou: 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 

" A reforma agrária objetiva a tomar produtivas as áreas 
rurais, e não desapossá-Ias de quem as possua produzindo, 
em favor de quem não as possua, para que venha, 
possivelmente a produzir, dependendo, inclusive, da ajuda 
do Poder Público. 

Daí o conceito - não tranqüilo, e, pelo contrário, em 
Economia, muito intraqüilo, - de latifúndio, que não se 
configura apenas com a grande extensão de terras, mas de 
terras improdutivas, ou inconvenientes ou insuficientemente 
aproveitadas. 

Ora, desapropriar uma empresa rural para fins de reforma 
agrária é, data venia, não apenas desvio de finalidade, mas 
contradição nos próprios termos; e, ao invés de atender aos 
objetivos da lei e da Constituição, subverte-os, porque deixa 
de empregar recursos para desapropriação em área que 
comportaria a ação do Estado e atenderia às finalidades da 
expropriação, para investi-los em área já produtiva, 
explorada pela iniciativa particular, que ofende. 
Não se obedece aos objetivos da Constituição e das leis e se 
viola a própria Constituição, no § 22 do artigo 153 e artigo 
160, UI, ao atentar contra o direito de propriedade e impedir 
que, pela exploração produtiva, atinja a sua funçã 
social.( ... ) 
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ll- Pelo artigo 14 do Decreto-Lei nO 554/69 os bens 

expropriados, uma vez transcritos em nome do expropriante, 

não poderão ser objeto de reinvindicação, ainda que fundada 

em nulidade da desapropriação. Porque isto importaria em 

subrair ao exame do Poder Judiciário a apreciação de lesão 

do direito individual, tomando absoluto o poder de 

expropriar e invalidando a hipótese de desvio ou abuso de 

finalidade ou poder, e, como tal autorizando o arbítrio e a 

arbitrariedade. E a ação direta é, precisamente, o 

fundamento para eliminá-lo, tanto mais quando, no caso, se 

declara, implicitamente, a nulidade do ato expropriatório, 

por falta de pressuposto legal: porque o acórdão é 

absolutamente explícito - e daqui a pouco veremos - ao 

salientar que falta o pressuposto legal para a desapropriação. 

E seria validar o abuso transformando em perdas e danos, e 

convalidando o desvio - premiando o seu autor e 

penalizando a vítima. Com a validade de ato nulo por falta 

de pressuposto legal..( ... ) 

rn -Nem se diga que ofende a função social da propriedade. 

Esta não se confunde com os desvios de aplicação e 

entendimento, nem os autoriza. 

Função social da propriedade importa em usá-la, gozá-la em 

beneficio social, vale dizer, da coletividade, do bem comum 

da gente. 

O melhor aproveitamento, o uso mais racional, é o que se 

compadece com a função social, porque serve mais e melhor 

à comunidade. E este é o que se encontra na produção 

racionalizada, no aproveitamento científico da terra, na 

empresa rural organizada, atuante e desenvolvida, 

atendendo, inclusive, a outro pressuposto da ordem 

constitucional : a empresa particular, atuante e forte, suporte 

do regime, que não poder ser atingida pelo Estado, sem 

quebra do princípio informador da ordem jurídica e 

econômica (artigo 170 da Constituição Federal). ( ... ) 

Nem se diga que 'bem ou mal' está ocupado: a Constituição -

na defesa da função social da propriedade - não autoriza que 
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se expulse quem a utiliza bem, em proveito de quem a 
utiliza mal, ou menos bem. 

Ora, data venia, tal raciocínio é contraditório, a evidência: 
se falta o pressuposto fundamental da desapropriação por 
interesse social, para fins de reforma agrária, corno 
validá-la, ou considerar que não houve desvio de finalidade 
pública? 

Desvio de finalidade pública não é só desapropriar para 
reforma agrária e, verbi gratia, construir um campo de 
futebol ; mas desapropriar para reforma agrária o que não 
configura a hipótese de desapropriação para esse fim , 
porque é empresa rural, não é latifúndio - e, como tal , 
improdutivo ou insuficientemente produtivo ou 
desapropriar o que está bem utilizado, para utilizá-lo bem ou 
mal, ou menos bem; ou não o utilizar, como até agora. 
Nem se invoquem tensões sociais. Não há de ser 
desapropriando terras cultivadas e produtivas, em empresa 
rural florescente e em desenvolvimento, para dá-Ias a 
colonos ou ruricolas desalojados de regiões inundadas, ou 
expulsos de reservas indígenas, que se resolverá a questão 
social. 

Há se ser estimulando a empresa rural em desenvolvimento 
e buscando outras áreas ainda não exploradas 
convenientemente - entregando-as aos que não as possuem, 
fornecendo-lhes os meios de usá-las racionalmente e 
apontando-lhes o exemplo da empresa rural que se 
conservou. 

De outra forma, apenas se substitui tensão por tensão, 
variando de pessoas, e com a agravante de desalojar e 
desapossar o que cumpre a sua tarefa. 
E menos ainda aceitável, no Brasil, que não tem deficiência 
de terras aproveitáveis." 

Creio que podemos, nesta oportunidade, corrigir tais incongruências 
legislativas, como a de legitimar-se eventual nulidade na expropriação da terra. 
nulidade é obstáculo intranponível à aquisição de direitos, mesmo que estejamos a trat 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, de uma almejada destinação social da propriedade. E o direito que garante a estabilidade 
das relações sociais. Portanto, a norma positivada não pode afrontar um princípio jurídico 
que lhe sobrepuja em importância: ato nulo, é ato inexistente. Vedar-se a sua declaração 
com o retorno à situação anterior à violação expropriatória, é, aí sim, propIcIar o 
incremento da tensão social. 

Isto posto, passemos agora a uma análise de alguns pontos do 
parecer do Relator. 

Concordo com as assertivas dispendidas na página 7, no sentido 
das restrições apontadas pelo Relator contra o dispositivo que" manda averbar mandado 
translativo de domínio do imóvel expropriado em nome do expropriante, sem que o 
expropriado tenha conhecimento da desapropriação, seja citado e possa, em consequência, 
exercitar os seus direitos constitucionais" .... , mas já imediatamente adiante, discordo da 
citação que sua Excelência faz do caput do art. 184 da Constituição, porquanto, houve 
um lapso datilográfico, mas que tem profundas repercussões na discussão da matéria: foi 
omitida a expressão "de até" . A citação correta seria: "com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 
emissão" ... Em outras palavras, nada impede que a lei defina o vencimento imediato dos 
Títulos (pois o imediato está no intercurso vinteno). O Relator não se atentou para o fato 
de que sem esta expressão o seu próprio parecer incorreria em contradição no primeiro 
parágrafo da página 11. Não pretendo, contudo, com tal afirmação, reestabelecer o texto 
do § l° do art. 6° na redação do PLC n° 60/95, contra o qual me insurjo de forma mais 
abrangente, como se pode depreender dos argumentos que venho alinhavando. 

Na mesma página, concordo com o Relator em relação ao não 
acolhimento do § 4° que o referido projeto pretende incluído no art. 6°, que estabelece, de 
forma completamente inusitada, a imissão da posse em face de omissão do juiz até 
mesmo ao não despachar a inicial (pelo mesmo raciocínio, não seria preciso nem entrar 
com a ação para que fosse legitimada a expropriação). 

Quanto as afirmações da página 8 do parecer, principalmente os 
seus dois útimos parágrafos, devo enfaticamente repetir: a imissão prévia na posse, mesmo 
convalidando ato nulo ou não ouvindo o expropriado, é uma violência inconstitucional , 
porquanto, a pretexto de atender a tão propalada "função social da propriedade", 
desrespeita-se o principio constitucional do contraditório (art. 5°, LV). Os princípios não 
são harmonizadas, mas antepostos - Lei ou projeto não adequados juridicamente. 
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Concordo com a página 9 do parecer, quanto às considerações do 
Relator sobre a tentativa de serem desrespeitados os princípios de prévia e justa 
indenização, que se pretendem sejam feitos até mesmo unilateramente. Também tenho 
como desnecessário o § 4° sugerido pelo PLC nO 68/95 ao art. 6° da Lei Complementar nO 
76/95, pois repetivo do § 3° desta Lei. 

Filio-me ao Relator na crítica ao § 3° sugerido pelo PLC 68/95, que 
tem como inconstitucional a determinação judicial de registro imobiliário em nome do 
expropriante, em 24 horas, considerando-se efetuado o pagamento do preço se não tiver 
sido apresentada a contestação. Assim também quanto ao § 4° que tal projeto pretende 
introduzir no art. 9°. 

Concordo com o que afirma o Relator quanto ao desrespeito a justa 
indenização (página 11). 

Idem quanto a audiência de conciliação. 

Reitero, em conclusão, minha total discordância com os arts. 17 e 
21 da Lei em vigor, do projeto nO 60/95, do substitutivo do Relator, enfim, de qualquer 
texto que tentasse juridicamente defender a antecipação do registro imobiliário definitivo, 
quando ainda em curso a ação desapropriatória e, ainda mais, agravando-se a agressão 
com a impossibilidade de ser tentar reinvindicar o imóvel expropriado. Tenho a absoluta 
convicção de que esta violência é que efetivamente traz conflitos, a tensão, pois a reforma, 
em geral, se faz em terras particulares. Aí pergunto: e se a terra particular é produtiva e, 
portanto, como antes argumentei juntamente com o Ministro Oscar Corrêa, cumpre 
também a sua função social (art. 5°, XXII, xxrn, c/c 184, caput e 185, II e parágrafo 
único, da Constituição Federal), o ato expropriatório é nulo, há nulidade processual , 
enfim todas estas anomalias são convalidadas para proibir-se a restituição ao statu quo 
anterior? Em outras palavras, cabe ao expropriado apenas lamentar-se diante de ato 
injusto, pois não pode mais reivindicar a sua terra, aliás já registrada em nome de outrem? 

Meu voto é, diante de todo o exposto, pela inconstitucionalidade, 
injuridicidade, e, no mérito, pela rejeição do PLC n° 60, do PLC nO 68, ambos de 1995, 
bem como do substitutivo oferecido pelo Relator. Muito embora sua Excelência tenha 
feito um esforço sobrecomum para superar as deficiências de ambos os textos, creio u , 
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ainda assim, pressupõe que a lei pode ser modificada, enquanto, ao meu ver, a própria lei 

é inconstitucional , injurídica e não conveniente. 

Sala da Comissão, em4 de ob de 19 

126 
eputado 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-A, DE 1995 
(DO SR. JOSÉ FRITSCH E OUTROS) 

Altera a redação dos artigos 6° e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, 
que "dispõe sobre o procedimento especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse social , para fins de reforma agrária"; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e do 
de nO 68/95, apensado, contra os votos dos Srs. Jarbas Lima, José Rezende, Adylson 
Motta e Jair Soares, com votos em separado dos Srs. Jarbas Lima, Aldo Arantes, 
Gerson Peres, Coriolano Sales, Ênio Bacci , Silvio Abreu , José Genoíno, Marcelo Déda, 
Milton Mendes, Milton Temer e Domingos Dutra. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60, DE 1995, TENDO APENSADO O DE N° 
68/95, A QUE SE REFERE O PARECER) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ Fm ~I /Q6 1 96 

OF. Nº 108-P/1996 - CCJR Brasília, em 13 de junho de 1996 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providê~ 

cias regimentais cablveis, o Projeto de Lei Complementar nº 

60/95 e apenso de nº 68/95, apreciados por este Órgão Técnico 
em 12 de junho do corrente. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. pro­
testos de consideração e apreço. 

Deputado ALOYSIO NUN 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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Substitutivo 

do Projeto de Lei Complementar nO 60-A, de 1995, escrito ';orno item "1" na Ordem do 

Dia de hoje, da Emenda Aditiva abaixo descrita: . 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

"Art .... Esta Lei não se aplica aos casos de terras invadidas." 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1 

~--~=--~, - ..:2 S ~ I 
~Y4---r 
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CAMA"A coa OIPUTADoa 

SUBS'ItI'unyO AOS PLC ~ 60 E 68/95 

A Ileram dirpo.ritivos dQ lAt Complementar n D 76/93. q"e disp6. sobn fJ procedimento c.:onrradilório especial, de rito sumário, para () processo de desapropriação de imóvel nlra/, por interesse soctaJ, para fins dB reforma agrária. 

EMENDA ADITIVA ~ 

Aorescenta-se à pane final do inciso 1 do Art. 6° a seguintel:xpressão: 
Ar! ' (I . b • " .. .. 

1. .... , desde que o expropriado esteja no pleno e"crcício de seu direito ue! possuidor. 

JUSTIFICACÃO 

o inciso I do artigo 6°, de fonna plana, sem ressalva. consigna. a imissão de posse do imóvel pelo autor. A IJmitaçlo obJetivw nosta emenda, visa re.guardar o direito do expropriada. possibilitando seja procedido o levtmtamento detalhado em im6vel de sua propriedade, do qual ~ possuidor. Em ocorrendo invasão do terras. tomar-se4 impossível a siml)les, porém. necessariamente, exata apuraç!o de benfeitonu, maquinas. equipamentos, bem como doa valores "il'cgados ao imóvel que constituam no seu todo bens patrimoniais. 
O inciso impede que sejam respeitados 08 pressupostos que re.ulvam o direito indcniutório do expropriado, cuja propriedadc se encontra amparada pela nossa Carta Maior e dcfinida nos art. 524 e soguintes do C6diao Civil em vigência. DesneceaWio ser UJJUIl1entado de que, em nenhuma hipótese~ invasores d~ terras permitirão que o proprietÁrio ou alguém a seu 1 ma1'Id , admltre ao im6vel invadido para proceder levantamento de valor~ nele exi!tcntes. 

/
' : I i 'I / . . : 1,/ .' Pelo exposto, tli\UU'da.ae o acolhimento da emenda proposta. '/ li / / 

I {Xi . r~L i ~ ~ 
r( PPf0--:7L .,.[" - . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, À EMENDA DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° SO-A, DE 1995 

, 

O SR. JOSE LUIZ CLEROT (Bloco/PMDB-PB. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, com referência às Emendas de 

Plenário ao Projeto de Lei Complementar nO 60-A, de 1995, 

não podia ser de outra forma porque a Constituição impõe que 

ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal. A Constituição ainda acrescenta que a 

lei estabelecerá o procedimento para a desapropriação por 

necessidade, ou utilidade pública, ou por interesse social, 

mediante prévia e justa indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos na Constituição. 

Mais à frente o texto constitucional fala sobre a 

pequena propriedade, mas é com fulcro e arrimo no art. 183 da 

Constituição que encontramos um obstáculo insuperável para 

o acolhimento destas emendas. Aliás, uma delas foi 

apresentada na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Pág.1 



Redação por seu Relator, eminente Deputado Gerson Peres, 

que dela desistiu, naturalmente para renová-Ia, com toda 

propriedade, em plenário. 

É como já foi dito quando da discussão da 

matéria: a Constituição estabelece os limites das propriedades 

que podem ser desapropriadas, tais como a improdutiva e a 

pequena propriedade, cujo dono possua apenas a pequena 

propriedade definida em lei, o que já foi feito por lei votada pelo 

Congresso Nacional que define o que é pequena propriedade. 

O que se quer, Sr. Presidente, com essas 

emendas é estabelecer, pela via oblíqua, pelo artifício jurídico, 

para não dizer pelo sofisma jurídico, um terceiro tipo de 

propriedade insusceptível de desapropriação, que seriam 

aquelas que foram invadidas. E o que é invasão de terras? É 

esbulho, mas, também, conflito social, sem dúvida alguma. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a 

desapropriação por interesse social foi destituída para matar os 

conflitos latentes e os que desabrocharam nas invasões. De 

modo que apenas através desse instrumento democrático, 

colocado claramente pelo Constituinte de 1988 na 
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Constituição, vamos resolver conflitos, dentre os quais uma 

espécie é a invasão de terras. 

Sr. Presidente, esse Substitutivo não é de 

minha autoria. Mas é fruto de uma longa costura com todos os 

partidos desta Casa, de modo a aprimorar o texto. E 

acrescento: dizem que os proprietários estão ao desamparo, 

mas eles não estão. Na quarta-feira, o Ministro Carlos Mário 

Velloso deu liminar no mandado de segurança oriundo do 

Estado da Paraíba, impetrado por um ex-colega desta Casa, 

Joacil de Brito Pereira, contra um decreto presidencial que 

desapropriou uma área sem as devidas cautelas. A área era 

produtiva e S. Exa. deu a liminar. Não sei se vai mantê-Ia 

porque vamos aguardar o julgamento final do mandamus. Aí 

está o remédio jurídico próprio em que podemos discutir se ela 

é ou não expropriável, e não colocarmos, pela via oblíqua, 

pelo sofisma jurídico, pela construção imprópria um outro tipo 

de propriedade que não aquelas elencadas no art. 183 da 

Constituição. 

E mais ainda, a Constituição Federal , no art. 

184, § 3°, dispõe o seguinte: 
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''Art.184 ........................................... . 

§ 30. Cabe à lei complementar 

estabelecer procedimento 

contraditório especial, de rito 

sumário, para o processo judicial 

de desapropriação. " 

São regras processuais especiais, e não uma 

regra de Direito substantivo para dizer que tal propriedade não 

é expropriável. De modo que, Sr. Presidente, a minha 

conclusão para as duas emendas é a de que pecam, de forma 

mortal, pela inconstitucionalidade. (Palmas.) 

* * * 
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ti CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 60-B, DE 1995 
(Do Sr. José Fritsch e outros) 

Altera a redação dos artigos 6 Q e 17 da Lei Complementar n Q 76, 

de 6 de julho de 1993, que "dispõe sobre o procedimento especi­

al, de rito sumário, para o processo de desapropriação de imó­

vel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária"; 

tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e do de 

~ 68/95, apensado, contra os votos dos Srs. Jarbas Lima, José 

~zende, Adylson Motta e Jair Soares, com votos em separado dos 

Srs. Jarbas Lima, Aldo Arantes, Gerson Peres, Coriolano Sales, 

tnio Bacci, Silvio Abreu, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton 

Mendes, Milton Temer e Domingos Dutra (Relator: Sr. José Luiz 

Clerot). EMENDAS DE PLENÂRIO: parecer do relator designado pela 

Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela inconstitucionalidade das emendas de nQs 1 e 2 

(Relator: Sr. José Luiz Clerot). 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-A, DE 1995, EMENDADO EM PLE 

NARIO A QUE SE REFERE O PARECER) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60, DE 1995 

Aprovado: 
- o substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Retirado: 
- o requerimento de destaque para votação em separado do § 3° do art. 6° da Lei 

Complementar nO 76/93, constante do art. 1° do PLP 68/95 para inclusão no 
'\ substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

I 
I 
j 

I 

• 

I I 
-. 
• 

Prejudicados: 
- o requerimento de destaque para votação em separado da emenda nO 01 de 

plenário; 
- a proposição inicial ; e 
- o PLP 68/95. 

Não foram submetidas a votos as emendas de Plenário por terem sido declaradas 
inconstitucionais pelo relator designado em Plenário em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 14.08.96 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Moz rt Via na de Paiva 
Sec tário- eral da Mesa 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-A, DE t 995 
(DO SR. JOSÉ FRITSCH E OUTROS) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60, 
DE 1995, QUE ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 6° E 17 DA LEI COMPLEMENTAR N° 76, 
DE 6 DE JULHO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ESPECIAL, DE RITO 
SUMÁRIO, PARA O PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL, POR 
INTERESSE SOCIAL, P ARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO DESTE, COM SUBSTITUTIVO, E DO DE N° 68/95, APENSADO, CONTRA OS 
VOTOS DOS SRS. JARBAS LIMA, JOSÉ REZENDE, ADYLSON MOTTA E JAIR SOARES, COM 
VOTO EM SEPARADO DOS SRS. JARBAS LIMA, ALDO ARANTES, GERSON PERES, 
CORIOLANO SALES, ÊNIO BACCI, SILVIO ABREU, JOSÉ GENOÍNO, MARCELO DÉDA, 
MILTON MENDES, MILTON TEMER E DOMINGOS DUTRA (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ 
CLEROT). PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA INCONSTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS N°S 1 E 2 (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ 
CLEROT). 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DE ONTEM. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-A, DE 1995 

(RITO sUMÁRIO) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ........ .. 

1 ............................................................................. ............................................................... . 

2 ............................................................................................................................................ . 

3 ............................................................................................................................................ . 

4 ............................................................................................................................................ . 

5 ................................ ............................................................................................................ . 

6 ............................................................................................................................................ . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 ...................................... ...................................................................................................... . 

9 .......................................................... .................................................................................. . 

10 .... ....................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO .............. . 

+ . r r r Cri 
1 ..... ~.0 .) . E. ............. M ...... .J.. .... !--r. ...................................... ........................................... . 
2 ..... ~.ri.t .N .. ~0.5 ...... ;p.Y."r.~ .~ ....................................................................... . 

3 ...... A.lSXJ ....... kEJ>..'g.L.O .................................................................................. . 
4 ...... A.Lm ....... 4.e4 .~tt .. ~5. ................................................................................ . 
5 ................. ........................................................................................................................... . 

6 .................. .......................................................................................................................... . 

7 ..................... ........................... ............................................................................................ . 

8 .. ................ ...................... ............. ....................................................................................... . 

9 ............................................................................................................................................ . 

10 ............. ... ............................................................. ....... ....................................................... . 



• 

ESTA PRESIDÊNCIA NÃO SUBMETERÁ A VOTOS AS EMENDAS DE PLENÁRIO, NOS 
TERMOS DO § 6° DO ART. 189 DO REGIMENTO INTERNO, POR TEREM SIDO 
CONSIDERADAS INCONSTITUCIONAIS PELO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

f~ (/I'AJ.{ I' V ~~\~ I 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
mSTIçA E DE REDAÇÃO, RESSAL V ADO. O. DESTAQUE* 

. \ C-1 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR N°S 
60 E 68, DE 1995. 
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• 
-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 3y 3 

-NAO 
/) 

ABST. 

TOTAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

l~6S) 
Votação: 

N° DEPUTADO: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

SGM/Núcleo de Infonnática. 

• • 
DATA: 

O VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 

+;J- -

x 
x 

SIM 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: o O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DA CCJR AOS P 

Alteram disp ositivos da Lei Comp lementar 
nO 76/93, que dispõe sobre o procedimento 
contraditório esp ecial, de rito sumário, para 
o processo de desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

Autor: Deputado JOSÉ FRITSCH E 
OfiROS e PODER EXECUTIVO 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO rr 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos dos arts. 161 e 162 do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado da proposta de § 3° ao art. 6° da 
LC 76/93, contida no art. l° do PLr; 68, de 1995, de autoria do Poder 
Executivo, para sua inclusão no substitutivo aprovado na CCJR aos PLP' s 
em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo destacado não foi contemplado pelo substitutivo 
adotado pela CCJR. Todavia, entendemos ser fundamental o acréscimo 
sugerido pelo governo no parágrafo ora destacado. 

Com efeito, com a inclusão da presente proposta, não mais 
seriam devidos juros compensatórios sobre a parcela da indenização 
levantada pelo expropriado, apenas sobre as eventuais diferenças apuradas 
em perícia judicial. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Trata-se de alteração devida, posto que se o desapropriando já 
está fazendo uso dos valores levantados, nada justifica que sobre estes 
valores incidam verbas compensatórias. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1996 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo 

do Projeto de Lei Complementar nO 60-A, de 1995, escrito como item "1" na Ordem do 

Dia de hoje, da Emenda Aditiva abaixo descrita: . 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

"Art . ... Esta Lei não se aplica aos casos de terras invadidas." 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1 6. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENT , RESSAL V ADO O DESTAQUE. 

(Ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - EST PREJUDICADO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 68/95. 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRlA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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SllBS'I'rrunvo AQS. PLcC rf 60 E 68/95 

Alteram dispositivos dQ Lei 
Complementar na 76/93. qllft dtsp". sobre (J 

procedimento contraditório especial. de rito 
sumário. para () plY>cesso de desapropriação de 
imóvel 114ral, por in'eresse social. para fins de 
re;forn1a a~ria. 

EMENDA ADITIVA ~ 

Aorescenta-se à parte final do inciso 1 do Art. 6(1 a seguinte t=xpu&/jão: 

A '() rt. b I ...... 

J ..... , desde que o expropriado esteja no pleno exercício de seu direito d~ possuIdor. 

JUS TI E I C A ç 1 O 

o inoiso I do artigo 6°, de fonna plana, ~m ressalva, consigna a imis&ào de 
posse do imóvel pelo autor. A limitaçlo obJetivada nesta omenda. visa resguArdar o direito do 
expropriada. possibilit.ando seja procedido o h,wnntamento detalhado em im6vel de sua 
propriedadf.', do qual é possuidor. Em ocorrendo invasão do terras, tomar~se .. á. impossível a 
simJ)les, porém. necessariamente. exata apuração de benfeitorias, maquinas. equipamentos. bem 
como doa valores BarCiado& ao im6vel que constituem no sou todo bens patrimoniais. 

O inciso impede qUe! sejam respeitados 08 pressupostos que reaulvlUXl o direito 
indcniutório do expropriado. cuja propriedade 8~ encontra amparada pela nossa Carta Maior e 
definida. nos art. 524 e seguintes do C6díao Civil em vigência. Desneoessário ser aJiUIllentado 
de que. em nenhuma hip6t(l)se~ invasores de terras permitirão que o proprietário ou alguém a seu 

ntre ao imóvel invadido para prooeder levantamento de valores nele existentes. 
Polo exposto! aiUarda •• e o aoolhimento da emenda proposta. 

/ 
~ 

4 

Sala das Sessões em. J2 do~~~~_~~ / ' . 
/, 

V" 
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SlJBS'I'ITUl1YO AOS PLC ~ 60 E 68/95 

Alteram dispositivos d4 lAt 
Complementar nll 76/93. qll8 dtsp6. sobrtl f') 

proc,dlmento contraditório especial. de rito 
sumário. para () proce.JSo de desapropriação de 
imóvel n4ra/. por interesse soctaJ. para fins de 
reforma agrária. 

EMENDA ADITIVA ~ 

Aorescenta-se à parte final do inciso 1 do Art:. 6Cl a seguinte ~xpres5ão : 

Ar '() t. b t , •• • •• 

1.. ... , desde que (.) expropriado esteja no pleno exercício de seu direito d~ possuIdor, 

J D.S TI F I ç A C 1 O 

o inoiso I do artigo 6°, de fonna plana, sem ressalva. consigna a imi&&ào de 
posse do imóvel pelo autor. A limitaçlo obJetivada nesta emenda, visa resguardar o direiu> do 
expropriada, possibilitando seja procedido o le"tU1tamento detalhado em im6vel de sua 
propriedade, do qual é possuidor. Em ocot'mldo invasão de terras, 1omar-se.-á impossível a 
simJ)le~. porém, necessariamente, exata apuraçlo de benfoitorias, maquinu, equipamentos, bem 

• como doa valores iarcKados ao im6vel que constituem no sou todo bens patrimoniais, 
O inciso impede qua 8ejam respoitados 08 pressupostos que relulvam o direito 

irtdcniut6rio do expropriado, cuja propriedade ac encontra amparada pela nossa Carta Maior e 
definida. nos art. 524 e $eguintes do Códíao Civil em vigência. DesnecesMo ser 8JiUIllentado 
de que. em nenhuma hipóte!ie~ invasores d~ terras permitirão que o proprietário ou alguém a seu 

ntre ao imóvel invadido para prooeder levBJ'ltlnlento de valores nele existcnces. . ! 
Pelo exposto, 4iUW'da-.O o aoolhimento da emenda proposta . • 

, I , ' Sala das Sessões em. J2 de~~~:!:::.. __ ~4~ , I I 
/ . V ',-<-:" , '\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do 
" artigo 155, do Regimento Interno, URGENCIA para a tramitação do 

Projeto de Lei Complementar nO 60, de 1995, que "dispõe sobre o 
procedimento especial, de RITO SUMÁRIO, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fms de 
reforma agrária". 

Sala das Sessões, em de agosto de 1996 

Líderdo LOC 

Líder do bloco PPB/PL 

_ ~~--iS( 
<--- ,/\B...- ~~~ 

Líder do PT 

Líder do PPS 

-_ J --

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

, 
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Líder do PT 

LIde o 
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Líüer do PDT --

Líder do BLOCO PSB/PMN 

Líder do PSL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~/ 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do artigo 193 do Regimento Interno, requeiro o 

ADIAMENTO DA VOT AÇÃO DO PROJETO ~ L ~ b t) /9 ~ .­
constante do item -{ da Ordem do Dia de hoje, por ~sões, tendo 

em vista a complexidade da matéria em questão, carecendo de maior análise 

desta Liderança junto a nossa Bancada. 

GER 3.17.23.004-2 - (8ET/94) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-A, DE 1995 
(DO SR. JOSÉ FRITSCH E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 60, DE 1995, QUE ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 6° E 17 DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 76, DE 6 DE JULHO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ESPECIAL, DE 
RITO SUMÁRIO, PARA O PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL, POR 
INTERESSE SOCIAL, PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO DESTE, COM SUBSTITUTIVO, E DO DE N° 68/95, APENSADO, CONTRA OS 
VOTOS DOS SRS. JARBAS LIMA, JOSÉ REZENDE, ADYLSON MOTTA E JAIR SOARES, COM 
VOTO EM SEPARADO DOS SRS. JARBAS LIMA, ALDO ARANTES, GERSON PERES, 
CORIOLANO SALES, ÊNIO BACCI, SILVIO ABREU, JOSÉ GENOÍNO, MARCELO DÉDA, 
MILTON MENDES, MILTON TEMER E DOMINGOS DUTRA (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ 
CLEROT). 

!fo,~ 
NÃ0 HAVEfYB@ ORADORES INSCRITOS, 

• DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



• 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação). 

(SE APROVADO) = ESTÃO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR N°S 
60 E 68, DE 1995. 

~ 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

~urSTlçJ\ E DF' nEDAçÃã;:P"ARA 



,-------- - --- --

(SE APROVADO) 

\ 

IÇA E DE O, NOS 
PARA O VEN IDO E 



(SE APROVADO) 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
PARA ELABORAR A REDAÇÃO DO SEGUNDO TURNO. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-A, DE 1995 

(RITO SUMÁRIO) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR 
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14....... . ..... 

15 ............ ............................................................................................................................... . 

16 ......................................................... .................................................................................. . 

17 .................... ....................................................................................................................... . 

18 ........................................................................................................................................... . 

19 .................... ....................................................................................................................... . 

20 ................................................. ...... .... .......... ..... ............ ........................ ................. .... ...... .. . 



. FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-A, DE 1995 

(RITO sUMÁRIO) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS 

1 ............................................................................................................................................ . 

2 ............................................................................................................................................ . 

3 ............................................................................................................................................ . 

4 ................................................................................................ ............................................ . 

5 ............................................................................................................................................ . 

6 ............................................................................................................................................ . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 ............................................................................................................................................ . 

9 ............................................................................................................................................ . 

10 ........................................................................................................................................... . 

11 ........................................................................................................................................... . 

12 ...................................... .................................................................................................... . 

13 .......................................................................................................................................... . 

14 ........................................................................................................................................... . 

15 ........................................................................................................ ................................... . 

16 ..................................................................................................................................... ...... . 

17 ........................................................................................................................................... . 

18 ........................................................................................................................................... . 

] 9 ................................................................................................................. .......................... . 

20 ........................................................................................................................................... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-C , DE 1995 

Altera a redacão dos arts. 5° , 6° , 10 
e 17 da Lei Complementar nO 76 , de 6 
de julho de 1993 , que dispõe sobre o 
procedimento contraditório especial , 
de ri to sumário , para o processo de 
desapropriacão de imóvel rural, por 
interesse social , para fins de refor­
ma agrária . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° . Os arts . 10 e 17 da Lei 

Complementar nO 76 , de 6 de julho de 1993 , passam a vlgorar 

com as seguintes alterações : 

"Art . 5° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - comprovante de lançamento dos Títulos 

da Dívida Agrária correspondente ao valor ofertado 

para pagamento de terra nua ; 

VI comprovante de depósito em banco 

oficial , ou outro estabelecimento no caso de 

inexistência de agência na localidade , à disposicão 

do juízo , correspondente ao valor ofertado para 

pagamento das benfeitorias úteis e necessárias . 

Art . 6 ° . 

I mandará imi tir o autor na posse do 

imóvel ; 

II - determinará a citacão do expropriando 

para contestar o pedido e indicar assistente 

técnico , se quiser ; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° . No curso da ação poderá o Juiz 

designar , com o objetivo de fixar a prévia e justa 

i ndenização , audiência de conciliação , que será 

realizada nos 
. . 

prlmelros dias a contar da dez 

citação , e na qual deverão estar presentes o autor , 

o réu e o Mi nistério Público . As partes ou seus 

representan tes legais serão intimadas via postal . 

§ 4° . Aberta a audiência , o Juiz ouvirá as 

partes e o Ministério Público , propondo a 

conciliação . 

§ 5° . Se houver acordo , lavrar-se-á o 

r especti vo te rmo , que será assinado pelas partes e 

p elo Mini stéri o 

legais . 

Público ou seus representantes 

§ 6° . Integralizado o valor acordado , nos 

dez dias úteis subseqüentes ao pactuado , o Juiz 

expedirá mandado ao registro imobiliário , 

determinando a matrícula do bem expropriado em nome 

do expropr i ante . 

§ 7° . A audiência de conciliação não 

s uspende o curso da ação . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 10 . 

Parágrafo único . Não havendo acordo , o 

valor que vier a ser acrescido ao depósi to inicial 

por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será 

deposi tado em espécie para as benfeitorias , juntado 

aos a u tos o comprovante de lançamento de Títulos da 

Dívida Agrária para terra nua , como integralização 

dos valores ofertados . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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ainda 

Art . 17 . Efetuado ou não 

que parcial , da indenização 

o levantamento , 

ou do depósito 

judicial , será expedido em favor do expropriante , no 

prazo de quarenta e oito horas , mandado translativo 

do domínio para o Cartório do Registro de Imóveis 

competente , sob a forma e para os efeitos da Lei de 

Registros Públicos . 

Parágrafo único . O registro da propriedade 

nos cartórios 

improrrogável de 

competentes 

três dias , 

apresentação do mandado ." 

far-se-á 

contado 

no prazo 

da data da 

Art . 2 0 . Esta Lei Complementar entra em vlgo r na 

data de sua publicação . 

Art . 3 0 . Renumerados os §§ 2 ° e 3 ° do art . 

§§ 1° e 2° , revoga-se o § 1° do referido artigo 

Complementar nO 76 , de 6 de julho de 1993 . 

Sala das Sessões , em 14 de agosto de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

6° para 

da Lei 
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PS-GSE/ .153 /96 Brasília,.iY de agosto de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei Complementar 

nO 60, de 1995, da Câmara dos Deputados, que "Altera a redação 

dos arts. 5°, 6°, 10 e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 de 

julho de 1993, que dispõe sobre o procedimento contradi tório 

especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação de 

imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma 

agrária", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

Deput 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

mel.ro 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 
e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 
de julho de 1993, que dispõe sobre o 
procedimento contraditório especial, 
de ri to sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de refor­
ma agrária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Os arts. 10 e 17 da Lei 

Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, passam a v~gorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 5°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - comprovante de lançamento dos Títulos 

da Dívida Agrária correspondente ao valor ofertado 

para pagamento de terra nua; 

VI comprovante de depósito em banco 

oficial, ou outro estabelecimento no caso de 

inexistência de agência na localidade, à disposição 

do 
. , 
JU~zo, correspondente ao valor ofertado para 

pagamento das benfeitorias úteis e necessárias. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I mandará imi tir o autor na posse do 

imóvel; 

II - determinará a citação do expropriando 

para con tes tar o pedido e indicar assistente 

técnico, se quiser; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 3°. No curso da ação poderá o Juiz 

designar, com o obj eti vo de fixar a prévia e jus ta 
, 

que sera indenização, audiência de conciliação, 

realizada nos dez 
. . 

pr~me~ros dias contar da a 

citação, e na qual deverão estar presentes o autor, 

o réu e o Ministério Público. As partes ou seus 

representantes legais serão intimadas via postal. 

§ 4°. Aberta a audiência, o Juiz ouvirá as 

partes e o Ministério Público, propondo a 

conciliação. 

§ 5°. Se houver acordo, lavrar-se-á o 

respecti vo termo, que será assinado pelas partes e 

pelo Ministério 

legais. 

Público ou seus representantes 

§ 6°. Integralizado o valor acordado, nos 

dez dias úteis subseqüentes ao pactuado, o Juiz 

expedirá mandado ao registro imobiliário, 

determinando a matrícula do bem expropriado em nome 

do expropriante. 

§ 7°. A audiência de conciliação não 

suspende o curso da ação. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Não havendo acordo, o 

valor que vier a ser acrescido ao depósi to inicial 

por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será 

depositado em espécie para as benfeitorias, juntado 

aos autos o comprovante de lançamento de Títulos da 
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Dí vida Agrária para terra nua, como integralização 

dos valores ofertados. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 17. Efetuado ou não o levantamento, 

ainda que parcial, da indenização ou do depósito 

judicial, será expedido em favor do expropriante, no 

prazo de quarenta e oito horas, mandado translativo 

do domínio para o Cartório do Registro de Imóveis 

competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de 

Registros Públicos. 

Parágrafo único. O registro da propriedade 

nos cartórios competentes far-se-á no prazo 

improrrogável de três dias, contado da data da 

apresentação do mandado." 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vl.gor na 

data de sua publicação. 

Art. 3°. Renumerados os §§ 2° e 3° do art . 6° para 

§§ e revoga-se o § 1° do referido artigo da Lei 

Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 1996. 
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De.claro prejudicado o requerimento, nos termos do 
artigo 164, inciso " do R' C O, tendo em vista a 
apr~vação do Projeto pelo Plenário da Casa. 
Oficie-se ~ Comissão requerente, PUbliqZ-Se e, 

c A M A R A o o S o E P U T A o O : após, arquIVe-se. 
Em ,f g / t1 <.J /96. - > 

COMISSÃO DE AGRICU ..... ~ __ ES ENTE 

REQUERIMENTO N° I 96 

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso VIII, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a audiência da Comissão de 

Agricultura e Política Rural para o Projeto de Lei Complementar nO 60/95 

- do Senhor José Fritsch e outros - que "Altera a redação dos artigos 60 

e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, que 'dispõe 

sobre o procedimento especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação de imóvel rural , por interesse social , para fins de 

reforma agrária'''. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1996. 

I .\ 

'1 / \ t ~ 
Deputa~o FÉL 

/ 

Pre side nte 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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SGM/Pno óS~ Brasília, ·1 -: de - de 1996. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento referente à concessão de 

audiência para essa Comissão do Projeto de Lei Complementar nO 60/95, 

que altera a redaçao dos artigos 6° e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 de 
julho de 1993, que dispõe sobre o procedimento especial, de rito sumário, 
para o processo de desapropriação de imóvel rural, por inferesse social, para 
fins de reforma agrária, informo a Vossa Excelência que, sobre o assunto, 

exarei o seguinte despacho: 

"Declaro prejudicado o requerimento, nos termos do artigo 164, 

inciso I, do RICO, tendo em vista a aprovação do Projeto pelo 

Plenário da Casa. Oficie-se à Comissão requerente, publique­

se e, após, arquive-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. ~ / ' 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FÉLIX MENDONÇA 

Lui 

Presidente da Comissão de Agricultura e Política Rural 

NESTA 



PROJETO DE' EI COMPLEMENTAR N° t O-A, DE 1995 
(DO SR. JOSÉ FRITSCH E OUTROS) 

Altera a redação dos artigos 6° e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, 
que "dispõe sobre o procedimento especial , de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural , por interesse social , para fins de reforma agrária"; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e do 
de nO 68/95, apensado, contra os votos dos Srs. Jarbas Lima, José Rezende, Adylson 
Motta e Jair Soares, com votos em separado dos Srs. Jarbas Lima, Aldo Arantes, 
Gerson Peres, Coriolano Sales, Ênio Bacci , Silvio Abreu, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Milton Mendes, Milton Temer e Domingos Dutra. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60, DE 1995, TENDO APENSADO O DE N° 
68/95, A QUE SE REFERE O PARECER) 
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CDI o . le 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEçlo DE SINOPSE 

EMENTA 

o 
~-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N ~ 0060 de 1995 

~ 
Altera a redação dos artigos sex to e 17 da Lei Compleme ntar n ~ 76, de 6 de julho 

1993, que "dispõe sobre o procedimento especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação 

de 

de 

imóvel rural, por interesse social, para fins de re fo rma agrária". (objetivando agilizar o processo jud_i 

cial de desapropriação, especialmente, pela concessão de medida liminar de emissão na posse de imóvel desa 

propriado) • 
ANDAMENT O 

03.10.95 

24.10 . 95 

05.12 . 95 

/ 

PLENARIO I 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei Complementar n ~ 0037, de 1995. 

PLENARIO 

E I ido e vai a imprimi r. 

DCN . 31.10.95, pág.03615, co lo 02 

APENSADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 0037, DE 1995.-RTPA 

MESA 

Despacho: Ã Comissão de Constituição e Justiça e de Red ação . 

(NOVO DESPACHO) 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

!-P13_~SADO A_EJ'J_E __ O~~~~~~~ _~MP_L~_My_NJ !-_~_~9_~8jy _5 • vide verso ..... . 

A U T O R 

JOSE FRITSCH E OUTROS 

(PT- SC) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSAUO: PL.68/95 



ANDAMENTO PLP 60/95 

COORDENAÇAO DE COMISSOE~ PERMANENTES 

06.12.95 Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

'-tESA 

10.01.96 Deferino Ofício n9 P 001/96, da C.C.J.R., solicitanno a desapensação do PLP n9 68/95, deste. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , ' 

29.03.96 Distribuido ao relator, Dep. JOS~ LUIZ CLEROT. 

MESA 

22.04.96 Ofício n9 56/96, da CCJR, solicitando a apensaçao do PLP 68/95, a este. 

I1ESA 

24.04.96 ryeferido Ofício n9 56/96 da CCJR, solicitando a apensaçao do PLP.68/95 a este. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

29.05.96 Parecer do relator, Dep. JOS~ LUIZ CLEROT, pela c nst't . l'd d . o 1 uClona 1 a e, Juridicidade, técnica legislativa e, no 
Mérito, pela aprovaçaõ deste e do Projeto de Lei Complementar n9 68/95, apensado, nos termos do substitutivo 
aprese ntado. Concedida vista conJ' t D J b -_ un a aos eps. ar as Lima, ~egis de Oliveira, José Resende, Yiccnte Arruda, 
tlzira Ewerton, Marcelo Deda, Gerson Peres, (ulaiê Cobra, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso e D;mingos Dutra. 

MESA 

12.06.96 Requerimento do Dep. Felix MendonQa, Presidente '.da CAPR,. solicitando audiência deste projeto para esta Comissã 

• • 
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COI 0.11 

o 
, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'? 60 
de 1995 

A U T O R 

EMENTA 

Continuação fls. 02 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

13.06.96 Aprovado o parecer ora reformulado, do relator, Dep. JOSE LUIZ CLEROT, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apr~c ____________________________________ _ 

24.06.96 

vação, deste e do PLP n'? 68/95, apensado, com substitutivo, ressalvados os seis 
destaques ~ contra os votos dos Deps. José Rezende, Jarbas Lima Adylson Motta.e 

Jair Soares, e em separado dos Deps. Jarbas Lima, Aldo Arantes, Gerson Peres, Co-

riolano Sales, Brio Bacci, S:ilvD Abreu, José Genoíno ,Mrcelo D~da Milion TeI1ff e DOIl1l·in 

gos Dutra. Aprovado o destaque n'? 03, contra os votos dos Deps. José Resende, Jar-

bas Lima e Adylson Motta, os demais destaques foram retirados pelos autores . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e , no mérito, 

pela aprovação deste, com substitutivo, e do de n'? 68/95, apensado, contra os vo­

tos dos Deps. Jarbas Lima, José Rezende, Adylson Motta e Jair Soares, com votos em 

separado dos Deps. Jarbas Lima, Aldo Arantes, Gerson Peres, Coriolano Sales, Enio 

Bacci, Silvio Abreu, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton Temer e Do­

mingos Dutra . 

(PLP 60-A/95). 

Publicada no Diário do Congresso Naciona l 
de 



• 

ANDAMENTO 

13 . 08.96 

14.08.96 

PLP ,060/95 

PLENÁRIO 

Aprovado o requ e r imento dos Deps .: Sandra Starling , Lí der do PT ; Inocêncio Oliveira , Líd e r do Bloco PFL/PTB ; 

Michel Teme r , Líde r do Bloco PMDB/PSD/PSL/PMN/PSC ; Sérgio Miranda , Líder do PC do B ; Fernando Gabeira , Líder 

do PV ; Math eus Schmidt , Líder do PDT e Marconi Perillo , na qualidade de Líder do PSDB , sol i citand o nos ter ­

mos do art . 155 do RI , urgência para este projeto : SIM - 273 ; NÃO - 79 ; ABST - 07 ; TOTAL - 359 . 

Discussão em Turno Onico . 

Discussão do projeto pelo s Deps .: Fernando Ferro , Domingos Dutra, Ana Júlia , José Fritsch , Socor ro Gomes , , 
Adão Pretto , Padre Roque , Maron i Peril lo e Marce l o Déda . 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de 02 Emendas , aSSlm distribu í das : Emenda 01 , pelo Dep . Jo sé Rezende e Emenda 02 , pelo Dep . Ger -

son Peres e ou tros . 

Designação do re l ator , Dep. José Luiz Cl erot , para proferir parecer à s Emendas de Plenário , em substituição 

à CCJR , que conc l ui pe l a inconsti t ucionalidade . 

Aprovado o reque r imento do Dep . Benito Gama , Lí der do Governo e outros , solic itando o adiamento da 

por 01 Sessão . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

votação 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela c o ns titucio na 

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e do d e n9 

68/95, apensado, contra os votos dos Deps. Jarbas Lima, José Rezende, Adylson Motta e Jair Soares , c om vo t os 

em separado dos Deps. Jarbas Lima, Aldo Arantes, Gerson Peres, Coriolano Sales, ~nio Bacci, Silv i o Abr e u, 

José Genoino, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton Temer e Domingos Dutra (Relato r: De p. José Lui z Cl e r o t) 

EI·!El'mAS DE PLENÂRIO: parecer do relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituiç ã o e 

Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade das emendas de n9s 1 e 2 (Relator: Dep. José Luiz Cle r o t). 

(PLP. n9 60-B/95) 

Continu a .... 
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c.i\r J1/\I1/\ rx,c; nl-ru r/\noc; 
SEÇÃO DE SINOPSE 

rl.r 01l0/9:l de 19 

E M E N T A 

ANDAMENT O 

14 . 08 . 96 

Continuação ..... 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Único . 

Encaminhamento da votação pelos Deps . : José Frit sch e Domingos Dutra . 

O· Senhor Presidente deixa de submeter a votos as Emendas de Plenário n9s 01 

e 02 , nos termos do art . 189 , § 69 do RI . Fica em consequência,prejudicados 

os destaques a e l as refere ntes. 

Em votação o Substitutivo do relator da CCJR , ressalvado o destaque : SIM- 343 ; 

NÃO - 13 ; ABST-06; TOTAL - 362 : APROVADO. 

Prejudicados a proposição inicial e o PLP 68/95, apensado . 

Retirado o destaque dos Deps .: Domingos Dutra e Matheus Schmidt . 

Em votação a Redação Final , oferecida pelo relator , Dep . 

Vai ao Senado Federal. 

(PLP 60 - C/95) . 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF . 

APROVAm . 

AUTOR 
fls . 03 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 60-B, DE 1995 
(Do Sr. José Fritsch e outros) 

Altera a redação dos artigos 6Q e 17 da Lei Complementar nQ 76, 
de 6 de julho de 1993, que "dispõe sobre o procedimento especi­
al, de rito sumário, para o processo de desapropriação de imó­
vel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária"; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e do de , 

nQ 68/95, apensado, contra os votos dos Srs. Jarbas Lima, José 
Rezende, Adylson Motta e Jair Soares, com votos em separado dos 
Srs. Jarbas Lima, Aldo Arantes, Gerson Peres, Coriolano Sales, 
tnio Bacci, Silvio Abreu, José Genoino, Marcelo Déda, Milton 
Mendes, Milton Temer e Domingos Dutra (Relator: Sr. José Luiz 
Clerot). EMENDAS DE PLENÁRIO: parecer do relator designado pela 
Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela inconstitucionalidade das emendas de nQs 1 e 2 
(Relator: Sr. José Luiz Clerot). 
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-A, DE 1995, EMENDADO EM PLE 
N~RIO A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Projeto iniCiai 

11 - Na Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator; 
- parecer refonnulado; 
- Substitutivo oferecido pelo relator; 
- parecer da Comissão; 
- Substitutivo adotado pela Comissão; 
- votos em separado. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O artigo 6° da Lei Complementar nO 76. de 6 de julho ,de .1993, passa a 

vigorar com as modificações e o acréscimo seguinte: 

. , 

. , 

. ' 

I ' 

I I 

. . 
• I 

. . . 
"ArL 6~ O juiz. ao tÚ!;)puchar u petição inicial, de pl4no ou np 

prazo máximo de quarentq e oito horas: 

I - mandará converter a oferta do preço em depósito, que deverá 

ser efetlfado pelo expropriante no prazo de vinte e quatro "or~; 

. 11 - imitirá o órgão executor da reforma. agr~ÍIl "a· posse do 

imóvel; , , , 

111 - ordenará a averbação do mandado translativo de dominio 

para o registro de imóveis; 
. , • I 

IV - mandará citar o expropriando para contestar o pedido e 

indicar assistente técnico, se quiser, 

§ I~ Ao expropriado caber.á o direito de ,reclamar em juizo, em 

ação própria, contra a legalidade do ato exproprÚJIório e, se fl açdo fqr 

julgada procedente, os Tftulos da Dívida Agrária vencerão 

imedÚllamente e de uma só vez, ndo sendo posslvel reverter o imóvel 

para o dominio do expropriado, independentemente de apuraçdo 

judicial de perdas e túuros. 
......................................................... 

§ 4~ Decorrido o prazo previsto no Caput deste artigo, sem o 

deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse do imóvel 

será automática, ipso iure. 

Art, 2°, Fica suprimido o artigo 17 da Lei Complementar nO 76/93. 

Art. 3°, Esta lei entra em vigor na data '!le sua publicação . 
• 

Art. 4°, Revogam-se as disposições em ':::ontrário. , 

JUSTIFICACÃO 

O Constituinte de 1988, ao instituir no artigo 184, § 10 da Constituição 

Federal o procedimento contraditório de Rito Sumário para as ações de desapropriação 

de imóvel rural para fins de reforma agrária, perseguia pelo menos dois objetivos, ainda 

que aparentemente contraditórios entre si: a) por um lado, e para atender aos interesses 

dos latifundiários organizados na U D R, assegurar aos proprietários a não perpetuação 

de processos judiciais e, b) em consequência, apressar a liberação das áreas 

desapropriadas para realizar os assentamentos dos beneficiários. 

A Lei Complementar nO 76/93, que regulamentou o dispositivo 

constitucional.., foi mais pródiga em atender o primeiro objetivo, relegando o segundo a 

plano secundário. E, ao fazê-lo, explicitou o retrocesso em relacão à lelrislacão Que 

substituia, qual seja, o Decreto-lei n° 554/69., Editado pelo então Presidente Costa e 

Silva, além de prever a imissão na posse do imóvel no inícjo da ação de desapropriação 

(tnJIIO lUiS), aquele decreto mandava transcrever a' propriedade no registro de imóveis 

no prazo de três dias a contar do pagamento, que devia ocorrer no prazo máximo de 72 

horas após o ajuizamento da ação desapropriatória. Além disso não permitia que o 

expropnado contestasse outra matéria que não fosse o preço do imóvel. 

A lei do rito sumário, como ficou conhecida a Lei Complementar 76/93, manteve 

a possibilidade de imissão na posse "de plano ou no máximo em -18 horas depOiS de 



reali:ado o depósito do valor correspondente ao preço oferecido", o qual, por sua vez, 
deve ocorrer logo no início da açjo. Ou seja, ajuizada a ação, o juiz tem 48 horas para 
mandar depositar o valor oferecido e, após o depósito, em 48 horas terá que imitir o 
expropriante na posse. . 

Entretanto, a mesma lei, em seu artigo 17, prevê a necessidade de ratificação da 
~ssão de posse após o levantamento da indenizaçio, o que complica e retarda o 
prOCedimento expropriatório. Neste caso, ocorrida a ratificaçio o juiz manda expedir o 
mal'dado translativo de domínio para ser registrado em nome do expropriante no 
cartório de registro de imóveis. 

A realidade atual brasileira, com o agravamento da concentraçio da tem e da 
crise econômica, representada pelo aumento do desemprego e da fome, aprofimdando 
ainda mais a exclusão social, está a exigir mudanças na legislaçio específica. 
possibilitando viabilizar ações eficazes vara conter o êxodo rural, a miséria e a 
jPlírginalidade em geral, o que poderá acontecer através da redistribuiçio da terra. 
Exemplo concreto desta situaçio sio as milhares de famílias acampadas em barracas de 
lonas à beira das estradas brasileiras, que há anos esperam pela açio do poder público. 

Para cO ' ~;Jorar com este objetivo apresentamos o Projeto de Lei Complementar 
em anexo, objetivando agilinr o processo judicial de desapropriaçio, especialmente 
pela concessio de medida liminar de imissão do expropriante na posse do imóvel 
desapropriado. 

' ) . '; .... • . I \.. 
Brasilia, '29 de setembro de 1995. 
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CONSTITUIÇÃO 
llEPÚBI,JCA IEDERArIVA DQ BRASIL 

·1988 
................................................................................ ~ .................................. .. ........................ ............ .. .... .... . 

Ttn'LO VII 

DA ORDEM EcONÔMICA t FINAN('[IRA 

................................................... ~~ ..............................
......... . 

CAPin.'L<TnI 

DA POLíncA AalÚCOLA E FUNOlÁJUA E DA REFORMA AaRÁJUA 

A"'- ,184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

ágrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e 

justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor 

,real: resgatáveis· no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emisslo, e 

çuja .utilização será definida em lei. . 
. r '. 

§ 1.° As benfeitorias úteis e necessári~ serIo indenizadas em dinheiro. 

§ 2.° O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 3.° Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório ~­

aI, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4.° O orçamento fixará anualmente o volume total de titulos da divida agrá­

ria; assim como o montante de recursos DMa atender ao programa de reforma agrária 

DO exercício. 

. § 5.° SJo isentas de impostos federais; estaduais e municipais as operaçOcs de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 
...... _ ..........• ~ •.. •. ..... ~ ..•..•.......•..••••...........•...•...•........••..••.•..•• 

;~ ... .... ..... .. .. ....... .. ...... ............ ............ .. ... ..... .. .............•....... 

LEI COMPLEMENTAR N! 76, DE 6 DE JULHO DE 199ã.~. 

--~ Disp6e .obre o procedimellto eOlluad,· 
tdrio especial. de rito ,ulIlário. para o pro· 

ee .. o de de .. propriaç6o de imóvel TUral. 

por iaun.,. .ocial. para lilJ. de reloTllla 
aeTária. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 

.................................................................................................................. 

Art. 6! O juiz, ao despachar a petiçlo inicial, de plano ou 

no prazo máximo de Quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente ao pre­
ço oferecido; 

11 - , mandará citar o expropriando para contestar o pedi­

do e indicar assistente técnico, se quiser; 

e 

'. 

, 
• e 

'" . . 
.. 



lU - expedirá mandado ordenando a averbaçlo do ajuiza­
mento da ação no registro do imóvel expropriando. para conhe­
cimento de terceiros. 

§ 1! Efetuâdo o depósito do valor correspondente ao preço 
o " t · , 

oferecido. o jUl~ ' mandará. no prazo de quarenta e oito horas. , 
imitir o autor na posse do iuióvel expropriando. 

§ 2! Inexistindo dúvida acerca do domín~o. ou de allUm 
direito real sobre o bem, ou sobre os direitos doà titulares do 
domínio útil. e do domínio direto. em caso de enfiteuse ou afo­
ramento. ou. ainda. inexistindo divisA0, hipótese em que o valor 
da indenizaçlo ficará depositado à disposiçlo do juizo enquanto 
os interessados nlo resolverem seus conflitos em ações pró­
prias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oiten­
ta por cento da indenizaçlo depositada. quitado os tributos e 
publicados os editais. para conhecimento de terceiros. a expen­
sas do expropriante. duas vezes na imprensa local e :úma na ofi-
cial. decorrido o prazo de trinta dias. ' 

§ 3! O juiz poderá, para a efetivaçto da imisslo na posse, 
requisitar força policial. · .... -

... . .. ~ .. ~ .. . •.. •................. . ... .... .. .... ..... .... . .. .... ... ...... . ..• . .......... . 

. Art. 17. 'Efetuado o levantamento. ainda que pardal. da 
inden~zaçlo ,?U 'dQ dep6~ito judicjal. será ratific'ada a iminlo dê 
posse ~ expedido. em favor do expropriante. 1\0 prazo de de'Z· 
dias, mandado translativo do domínio. para relistro no Cartórib' 
de Registro de Imóveis competente. sob a formá e para os efei-
tos da Lei de Registros Públicos. . 

, . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. .. .. . ... .. .. . .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 
. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . . . . .. .. . .. .. ' .. ...... .. .... .. .... .. .. .. .... .. ...... .. .. .. ...... ..... .. .. .... .. ......... : ............ .. .... .. .. .. ... . --... . 

DECRETO-LEI N9 554 - DE 25 ~E 
ABRIL DE 1969 

Disp6e sóbre desapropriação por i ,'1.. 
terêsse social. do! imõvei, rurais, 
parti jin, de rejormtl agrária. e dá 
outT4I providlncilu. ' 

O Presiden~ da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o t 19 
do artIgo 29 do Ato Instituclon:ll nú­
mero 5, de 13 de dezembro de 1968, 
e tendo em vista o disposto no A ~c 
Institucional n 9 9 de 25 de ILbril de 
1969, decreta: 

Art_ 19 A União poderá. promovel' 
a desapropriação, por Interêsse lO. 

. clal, de imóveis rurais situados rdltt 
áreas declaradas prloritáriu pal'lL 
fins d! reforma agrária, nos tênnos 
do artigo 157 da Constituição Federal, 
com a redação que lhe fol dada pelo 
Ato Institucional n9 9 de 25 de abril 
de 1969, 

f 19 A desapropriação a que se r~­
fere êste artigo far-se.á. por ato do 
Presidente da Repúbl1ca, ou de outra. 
autoridade a quem forem delegados 
podêrea ba;tantes. 

f 29 Ó ato expropriat6rl0 dev~rá 
conter a deacr1çio e dem,.t.s caracte. 
ristlcaa do imóvel. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......••••....................••.•......•. . 
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6 ----------------------------------------------
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N~~68, DE 1995 
MENSAGEM N! 1.198/95 ' 

Altera ,dispositivos da Lei Complementar n9 76, de 6 de 

julho de 1993, que dispõe sobre o procedimento contra­

'ditório especial, de rito sumirio, para o pro~~ssQ d~ , 

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, 

para fins de reforma agrária. 

, 

. . 

(APENSE-SE' AO PROJETO DE lEICOMPlEMENTAR ' N060~ ,DE 1995) 

O'CONGRESSO NACIONAL dec:feta: 
" , 

Art. 1- Os aru. se. 6- e 9" da Lei Complementar n- 76. de 6 de julho de 1993. p"ym I 

viaonr com u _pintes alfenÇ6ea.: , 

· AII.,. .............. _-:--............. , ............. _ ................. ~ .... ~ .... ~ ......................... _ ........................ . 
. _~_ ....... _~ •.. -........... _._ ..•................................................... _-_ ........ _ ..................... , .................... . 

v . comprovan1e de lançamento dos Títulos da Df~dI Aarm& Correspondentes 10 valai ' . . 

ofertado para p'pmealO de tem nu&; , ' . 
. ' . '. . . " . . 

VI • comprovan1e de de~to em baDcO oftc:ial. Ou oUuO estabelecimefttO no caso de " 

iae'i""'cia de aaenN DI localidade. 1 disposiçlo do juízo. corrcsponden1e 10 valor ofertado 

para "p",enlO cru beDfeilOriu 1i1eis e ""","'riu. • ' ' . . , , " . ' 

• AIt. 6- .......... _ ....................................................... ,._ ....... , ........................................ _ ... . 
o _ 

• , • 

I • m'Ddui imitir o autor na posse do imóvel; 

... _._ ... _._ ... _-_ ............. _ ...... _ .......... _ ........... _ ...... _ ..... _ .. _ ......... _ .................................... . 

.)- Sobre I pan:eia da jDdenizaçto em depósito Ievanlada peló expropriando !lOS tenDoI 

do padaraCo anllerior aIosed devida verba compensatória de qualquer naturaL • ' 

• .. O Juiz poded. para a efetiVlÇlo da imissIo DI poae. requisitar força policial • 
, 

. 
• AlI. ~ ' ..•. _._. ____ •.•. _. __ ._ ......................... _ •...•.•.•••••.••...••••••• , •••••••••.. _ •••• _~ 

o •• _ __ •• _ •• _ • •• • ___ ••• __ ._ •••• __ •••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••• _ •••••••••••••••••••• _ ••••••• _ ••••••• __ 

, .. , ' 

''-' No dcSJ*bOreferidc)'Do' 1-; ou na hip6'" de alo ofereci"" i'oda COII'eI'_ 

dealio cio prazo. o Juiz decIanrt efetuado o papmentO cio ~ e determUIari I exped\çIo, ... 

pnIII) *24 bons. cio competente mandado de re,;suo imobilWio em nome cio expropriaDIL' ' 

• " ,:' O ' re&i~' da, propriedade n~ cartório., compctenlC.' rar~se·' no prui) 

imp .. wroatvel de tres dias.. contado da data da aprescntaçlo do mandado;~ 

AR, r~ Esta'Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçlo. · 

An.: 'r ,: Revopm"le o', 'I-do an. 6- e o an. 11 da Lei COmplemen1lt r(> 76. de 6 de 

julbo-de:1993: ' 

BIUOia. ! , 

LEI COMPLE.'\IENTAR NW 76 • DE • DE .;uur) DE 1993. 

DispOe sobre o procedimento concndil6rio 
especial. de rito summo. para o processo de 
clesapropriaçio de imóvel rural. por in1erwe 
social. para fUlS de reConna apúia. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso :-.lacionat decreta e eu sanciono ól seJUiate 

Lei Complementar. 

I 
I 
I 

I 
I 
I 



7 
------------------------------------------------------------------------~ 

• 

Ar\. I" o procedimento judicial da desapropnaçlo de imóvel rural. por interesSe 
social. para fms de reionna agrúia. obedecerá ao contraditório especial. de ritO sunWio. previsto 
nwa Lei Complementar. 

Ar\. r A desapropriação de que trata esta Lei Complemenw ~ de compe~ncia 
privativa ela Unilo e sen precedida de decreto declarando o imóvel de interesse soeta1. para fInS de 
reforma agrúia. . 

§ I" A ação de desapropriação. proposta pelo órgão federai executor u.l n~lorm:l 
:1pVU. sert processada e julgada pelo juiz federal competente. inclusive durante as f~n:l.S lore~ 

§ r Declarado o interesse social. para fins de reiorma agrária. fica o exproprunlt 
leJ1timadO a promover a visloria e a avaliação do imóvel. inclusive com o auxilio de fOI'Ç:1 

.. ' policial. meciiante prevIa autonzação do JUIZ. responsablllzando·se por ,eventulIS peraase d~o.s . 
. que.seus agenteS vierem a causar. sem prejulZo das sançOes pelWS cabíveLS. 

Ar\. 3" A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois ano~ 
contado da publicaçãO do decreto declaratório. ' . 

Ar\. 4" Intentada a desapropriação parcial. o proprietário poderá requerer. na 
conteStaçlo. a desapropnaçlo de todo o imóvel. qUl1ldo a área reml1lescente ficar: 

I • reduzida :1 superfície inferior à da pequena propriedade rural: ou 

11 • prejudicada SUbsll1lcio1lIneme em suas condiçOes de exploração económic:1. 
caso seja ,o ,seu valor inimor ao da pane desapropriada. 

Ar\. 5" .\ petição inicial. além aos requisitos previstos no Código de Processo Chil . 
.:onteri a oiera do preç9 e será instruída com os seguintes aocumemos: 

I . texto do decreto declaratório de Interesse social oara fins de relorma'l2r1n .. ; 
publicado no Dürio Oficial da União: . -

11 • .:ertidOes atualizaaas de aomlnio \! ce õnu~ reai do tmó\'ei : 

lU . Jocumento \:lciastral do tmovel: 

IV . laudo de vIStOnl e avaliaç40 ldministrauva. que COnterl. nccessanamente: . . . . . 

a) descrição do imóvel. por meio de suas plamas gerai e de situaçlo. e memonal 
desCritivo da úu objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis. necessárias e VOlUpTUárias. das culturas e plSlOS 
nawnis e artificiais. da cobenura florestal. seja natural ou decorrente :Je florestamento ou 
retloreJwnento. e dos semoventes; . . 

c) discriminadamente. os valores de avaliação da tem nua e das benfeitorias 
indenidveis. 

, 

Ar\. 6" O juiz. ao desPachar a petiçlo inicial. de pll1lo ou no prazo máximo de 
quarenta e oito horu: 

I - aulOrizari o depósito judicial correspondente ao preço orerecido: 

n - mandará citar o expropriando para contestar o pedido e indicar assistente 
l6cDico. se quiser: 

m . expedir' ml1ldado ordenando a averbação do ajuizamento da açao no repstro 
do imóvel expropriando. para conhecimento de terceiros. 

§ I" Efetuado o depósito do valor correspondente ao preço oferecido. ,I juiz 
11WIdari. no pruo de quarenta e oito horas. imitir o autor na posse do imóvel exproprlanau. 

§ 2° Inexistindo dúvida acercl do domínio. ou de algum direito real sobre o cem. ou 
~ os direitos dos tilulares do domínio útil. e do domímo direto. em caso de enfiteuse ou 
~ionmel1to. ou. ainda. inexlSlindo divislo. hipótese em que o valor da indenizaç40 ficará 
depositado 1 disposição do juízo enqul1lto os interessados não resolverem seus conflitos em açoes 
próprias. poclen o expropril1ldo requerer o levantamento de OItenta por cento da indenizaçlo 
depositada. quitado os uibutos e publicados os editais. para conhecunento de terceiros. a expensas 
do expropriante. duas vezes na imprensa local e uma na oficial. decorrido o prazo de uinta dias. 

§ 3" O juiz poderá. para a efetivaçlo da imissão na posse. requisitar fol'Ç~ policial. 
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An. 7° A citação do expropnando será feita na'cessoa do propnetário do bem. ou de 
seu reoresenwue leu!. obedeCido o dispostO no ano 12 do Códi!!o oe Processo Civil. . - -

§ I ° Em ,e LI:llando de enfiteuse ou aíoramento. ,erão Citados os utulares do 
domínio útil e do domímo direto. I!xceto quando ior contratante a L: nião. 

§ 2° ~o caso de espólio. inexlStlndo Jnvent:uunte. J Cl[aç~o será feita na pessoa do 
.:ãnjuge sobreVivente ou na oe qualquer nerdeu-o ou legatano que esteja na posse do unóvel. · . 

§ 3° Serão Intunados da açlo o~ mulare, Je .:irellos re31S sobre o imóvel 
Jesapropnando. 

~ ~o Serão alOda ':Iudàs os I:ontrontantes ~ue. na rase :tdmtnlSlrativa do 
procedimentO ,:xpropnatOno. tenham. fundarnentaoamente. .:ontesudo :b divisas do imóvel 
expropriando. 

An. 8° O autor. além de outras formas prevIstaS na legislação processual civil. 
poderá requerer que a clução do expropnando seja teita pelo correio. atraves de cana com avISO 
de recepção. iirmado pelo destinatáno ou por seu representante legal. . 

An. 9" A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar maléria 
de interesse da defesa. excluída a apreclaçào quanto ao IOteresse SOCla! declarado. 

§ 1° Recebida a contestação. o juiz. se for o C:15O. determinará a reaiização de prova 
pericial. adstnta a ponlos Impugnados do laudo de VISlona admlmstIauva. a que se . :iere o In. SO. 
inciso IV e. s1lIlultaneamente: 

I - designará O perito do juízo: 

11 - formulará os quesitos que julgar necessários: 

m - intimará o perito e os assistentes para prestar compromISSO. no prazo de cinco 
dias; 

IV - intimará as panes para apresentar quesitos. no prazo de dez dias. 

§ 2° A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz. não excedente a 
sessenta dias. contado da data do compromisso do·pento. 

An. 10. Havendo acordo sobre o preço. este será homologado por sentença. 

An. 11. A audiênCia de instrução e julgamento será realizada em prazo não supenor 
a quinze dias. a contar da conclusão da perícia. 

An. 12. O juiz proferiri sentença na audi!ncla de instruç~o e julgamento ou nos 
trinta dias subseqüentes. indicando os fatos que mouvararn o seu convencunento. 

§ 1° Ao tixar o valor da indentzação. o juiz conSiderará. além dos laudos periciais. 
outros meios objetivos de convencimento. inclUSive a pesquisa de mercado. 

§ 2° O valor da indemzação corresponderá ao vaJor apurado na data da perícia. ou 
ao consignado pelo juiz. comgido moneL1I1amente :llé a data de seu efeuvo pagamento. 

§ 3° Na sentença. o juiz indiVidualizara o valor do Imóvel. de suas benieitorias e dos 
demais componentes do valor da indemzaçào. 

§ 4° Tratando-se de enliteuse ou aioramento. o valor da indentzaç~o será depositado 
em nome dos titulares do domímo úul e do domlOlO OlIetO ,: olsputado por \'Ia de ação própria. 

An. 13. Da sentença oue lixar o oreço ua Inoentzação caberá aoeiacão com efeito 
sunplesmente ue\·oluu\'o. LlUJnUO Interposta oe lo c\:liOOn~UO ~. ~m arnoos os ~Ieaos. ~UJJ100 
Interposta peJo expropn:.:l:e. 

§ 1° A sentenCJ que t:nndenJr n e.'propnJnle. t:m quanlla ,upcnor a clnquenta por 
cenlo sobre o vJlor OJerecHJo na inICiaI. rlt:J sll,lC1!a a duplO gTau ue Junsdlção. 

revisor. 
§ 2° No Julgamento uos recurs3s decorrcnt~s da ação desapropnatória não haverá 

Art. 14. O valor dJ indenl7.aç~o. e .~tabclecldo por sentença. deverá ser depositado 
pelo expropriante ~ ordem do jui7.o. em dinheiro. para:t.~ benieitonas utels e necessárias. inclusive 
cultura.~ e pastagens artifiCiaIS e. em Tltulos dJ DiVldJ Agrána. para a terra nua. 

Art. 15. Em c:t.~o de rcforma de sentença. com o aumento do valor da indentzaç:1o. l' 
expropnanlc será inllmado a deposaar a oiferença. no prJ7.o de QUln7.e dIas. 

• 



An. 16. A pedido do e~propnado. após o trãn.mo em julgado da sentença. sen levantada a indeni7.ação ou o depósito Juoicial. dedu7.1dos o valor de tributos e muitaS incidentes sobre o Imóvel. exigíveis até a data da ImIssão na posse pelo expropnante. 

An. 17. Efetuado o levantamento. ainda que parcial. da indeni7.ação ou do depósito judicial. será ratificada a Imi~~'1o de po~<;c e e:ocpedido. em favor do expropriante. no prazo de dez dias. mand:ldo Ir:lnslativo do dom imo. para registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. sob a f9flT1a e para os eleitos da Lei de RegIStros Públicos. 

Art. 18. As açõcs concernentes à desapropriação de imóvel rural. por interesse sociaJ. para fins de reforma agr.iria. têm carater preferencial c prejudicial em relação a outras açOes referentes ao imóvel expropnando. e independem do pagamento de preparo ou de emoiumenlOs. 

§ 10 Qualquer aç:io que tenha por ohjeto o bem expropriando será distribuída. por depend~ncia. à Vara Federal onde lI"er curso a ação de de . ..apropnação. determinando-se a pronta 'ntcrvenç:io da União. 

§ 20 O Ministério Pilhlico Federal intervIrá. ohngatoriamente. após a manifestaÇão das partes. antes de cada decisão manIfestada no proce.~so. em qualquer Instãncia. 

Art. 19 . .'\ .~ despesa.~ judiciais e os honoranos do advogado e do pentO constituem encargos do sucumhcnte. :J!;'~lm entendIdo () c~propnado. se o valor da indemzaçilo for igualou inferior ao preço ofereCIdo. ou o c:ocpropnante. na hipótese de valor superior ao preço oferecido. 

§ 10 Os honorarios do advogado do e,propriado serão lixados em au! vinte por cento sohre :l diferença entre (l preço ofereCido e o valor da Inde01zaç:io. 

§ 2° Os honoranos periCIais ~rào pagos em "alor fix o. estabelecIdo pelo JUIz. atendida à comple:'lidade do trabalho desenvolvido . 

.'\n. 20. Em qU:Jlouer (J.se proces~lI:J1. mesmo aoos proferida a scnte:1c. :O'llO!te ar Juiz. J requerimento de 4u:Jlqller dJS r:Jncs. Jrhllr3r "alor rJra desmonte e tr3nspL'r.e :IC moveis e ,.;emoventes. a ser suponado. :10 final. relo nOTO:--rlante. : wmlnar pr37.0 para qUe! Q promova o e:ocpropnado. 

An. 21. Os unÓvels ruralS desapropi'lados. uma vez re~strados em nome do expropriante. não poderão ser objeto de ação rel\'lndlcatOna. 

Art. 22. Aplica-'se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta Lei Complementar. na que for compatível. o Código de Processo Civil. 

Art. 23. As disposiçOes desta Lei Complementar aplicam-se aos proce:sos em curso. convalidados os aIOs já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar enlJ'll em vIgor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em conlIárto e. em especial. o Decreto-Lei n° 554. de 25 de abril de 1969. 

República. 
Brasília. 6 de julho de 1993. 17T da lndepend!ncia e 105· da 

/,~I _-1\ 
--(---'>"-"'-

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada dcliberaçlo de 
Vossas Excel~ncias. acompanhado de Eltposiç!o de Motivos dos Senhores MinistrOs de Estado da 
Alricultura. do Abulecimenlo e da Reforma Agrária e da Justiça. o texto do projeto de lei 
complementar que • Altera dispositivos da Lei Complementar n° 76. de 6 de julho de 1993. que 
dispOe sobre o procedimento contraditório especial. de rito sumúio. para o proc::esao de 
deuproprilÇlo de imóvel rural. porinlCresse social. para fins de reforma agrúia". 

Brasília. 10 de IlOIoUbro de 1995. 
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Excelent{ssimo Senhor Presidente da Repl1blica. 

Submetemos. elevada consideraçlo de Vossa Exccl!ncia o AlICXO projelP 

de lei complementar. que visa alterar a Lei Complementar n- 76. de 6 de julho ele 1993. que 
dispOc sobre o procedimento contraditório especial. de rito sumúio. para o processo de 

dcsapropriaçlo de imóvel rural. por intcres.o;e social. para fins de reforma a,rúia. 

Com tais altcraçOes. busca-se. essencialmente. tomar mais ~Iere o 

processo judicial das desapropriaçOcs de que se cuida. cuja medida. levando-se em conta a arave 
tenslo social existente no Pais. com as frequentes invasOcs de úea.s rurais. cenamente mereced -- .. . -
acolhida do Poder Legislativo. 

Permitimo-nos lembrar. no entanto. que se enconn no Conzresso 

Nacional o Projeto de Lei Complementar n- 37, de 1995. nesse mesmo seatido, tomando-e 

necessária a suspensio de sua tramitaçlo. pois o texto que ora encaminhamos. apreciaçlo de 

Vossa Excel~ncia traz aperfeiçoamentos indispens4veis ao curso dos processos judiciais da 

esp6:ie. 

Respeitosamente 

Aviso n· 2.322 - SUPAR/C. Civil. 

Bra.~Oia. 10 de n~nbro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a c.'Ç.~ Secretaria Men~gcm do Excclentís,~imo Senhor Presidente di 

República relativa a projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei Complementar n· 

76. de 6 de julho dc 1993. que di.~põc sohre o procedimento contraditório c.~aI. de rito sumúio. 

para o proces,w de de~pmpriaçlo de imóvcl rural. por inlC1'CSSC social. para fins de reforma 

agrária". 

Atenciosamente. 

c C~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Mini5tro de E.~tado Chefe da Casa Civil 
da Presi~ncia da Repl1blica 

A Sua Exccl~ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei!(> Sccrctmo da Câmara dos Deputados 
BMSn.IA-DF. 

-------
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAC..\O 

I - RELATÓRIO 

Por despacho, do mês de abril, do Presidente desta Casa, em 

face de manifestação preliminar deste Relator, encampada pelo Presidente desta 

Comissão, os PLCs em epígrafe, vêm a exame conjunto. 

É bom lembrar que no ano último findo, tramitou nesta 

Comissão o PLC 37/95 (mensagem 657/95), de autoria do Poder E,xecutivo. Este 

projeto em nada contribuía para a agilização do rito de que trata a LC 76/93. 

Assim, é que recebeu do seu Relator, por sinal o mesmo 

que este subscreve, parecer contrário. Contemporaneamente, ao referido parecer 

contrário, o Poder Executivo através da mensagem 1.198/95 encaminhou novo PLC, 

que tomou o nO 68/95, ao mesmo tempo ~m que pede a susPensão da tramitação do 

PLC 37/95, ou seja, a sua retirada, o que ocorreu em 27.11.95 

Feitas estas observações preliminares, passa-se ao exame 

dos PLCs. 

o Projeto 60/95, objetiva dar nova redação ao artigo 6° e 

suprimir o artigo 1 ~ da Lei Complementar 76/93 . Estabelece que o Juiz ao 

despachar a petição inicial converterá o preço ofertado em depósito, que deverá ser 

efetuado pelo expropriante no prazo de vinte e quatro horas; imitirá o órgão executor 

da reforma agrária na posse do imóvel; ordenará a averbação do mandado translativo .. 
de domínio para o registro de imóveis; mandará citar o expropriando para contestar o 

pedido e indicar assistente técnico; dispõe sobre o direito do expropriado de 

reclamar em ação própria, contra a ilegalidade do ato expropriatório e, se a ação for 

julgada procedente, os Títulos da Dívida Agrária vencerão imediatamente de uma só 

vez, não sendo possível reverter o imóvel para o domínio do expropriado, 

independente de r.puração judicial de perdas e danos; e decorrido o prazo previsto no 
• 

, 
caput do artigo 6° sem o deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse 

será imediata. 

11 
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Por sua vez o projeto 68/95 visa alterar os artigos 5°, 6° e 9" 

além de revogar o artigo 17, todos da Lei Complementar nO 76/93. Entre os 

documentos previsto no art. 5°, que deverão instruir a petição inicial, acrescentam-se 

o comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao 

valor ofertado para pagamento da terra nua e o comprovante de depósito em banco 

oficial, ou outro estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, à 

disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado para pagamento das 

benfeitorias úteis e necessárias. Traz exigência no sentido de o juiz determinar a 

imissão do autor na posse do imóvel, ao despachar a petição inicial, de plano ou no 

prazo máximo de 48 horas; veda a estipulação de verba compensatória de qualquer 

natureza sobre :1 parcela da indenização em depósito levantado pelo expropriado, nos 

termos do § 2° do art. 6° da LC-n° 76, de 1993, prevê a requisição de força policial, 

pelo juiz, para efetivar a imissão na posse; estabelece que.no despacho que receber a 

contestação ou na hipótese do seu não oferecimento, o Juiz declarará efetuado o 

pagamento do preço, determinando no prazo de 24 horas a expedição do competente 

mandado de registro imobiliário em nome do expropriante, cujo registro nos 

cartórios competentes será feito no prazo improrrogável de três dias, contado da data 

da apresentação do mandado. 

As justificativas dos projetos em exame baseiam-se na 

necessidade de tornar célere o processo judicial das desapropriações, em face da 

grave tensão social existente no País. 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade,juridicidade, técnica legislativa e mérito dos projetos em apreço. 

É o relatório. 

--- -----



11- VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei em exame atendem aos pressupostos de 

constitucionalidade referentes à competência legislativa da União (art. 22 da CF), á 

elaboração de lei ordinária (art. 59 da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da 

CF). As proposições são jurídicas e encontram-se adequadas aos preceitos da boa 

técnica legislativa. 

As inovações trazidas pelas proposições buscam maIor 

efetividade na solução da problemática social que hoje vem se agravando com os 

movimentos dos sem-terras, por todo o País, gerando conflitos que requerem 

medidas urgentes por parte do Poder Público. 

O ideal sena acolhê-las, todavia vàrias esbarram nos 

aspectos de constitucionalidade a seguir enumeradas. 

No que pertine com o conteúdo do PLC 60/95, é de se 

acolher o inciso n indicado para compor o artigo 6°, tendo em vista a inserção dos 

incisos V e VI sugeridos no PLC 68/95 para o artigo 5° da Lei Complementar 76/93, 
estabelecendo que a petição inicial, além de outros requisitos, será instruida com o 

comprovante de '&:Içamento dos Títulos da Dívida Agrària correspondentes ao valor 

ofertado para o pagamento da terra nua e comprovante de depósito em banco á 

disposição do Juízo, correspondente ao valor ofertado para o pagamento das 

benfeitorias úteis e necessàrias. 

Aliás, esta providência - a imissão de posse do imóvel em 

nome do autor da ação - já. consta do § l° do artigo 6° da atuaI Lei . Pela Lei em 

vigor, esta medida, é determinada pelo juiz após despachar a inicial, já efetuado o 

depósito correspondente ao preço oferecido. Como na alteração proposta, o depósito 

correspondente ao preço passa a 'ser requisito para propositura da ação, nada mais 

lógico, portanto, que essa iniciativa passe a ser determinada ;>elo juiz ao despachar a 

inicial. 

13 
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A a1teraçao proposta para o inciso I - converslo da oferta do 

preço em depósito - fica superada, uma vez adotada a inserçio dos incisos V e VI 

para o artigo 50 pelo PLC 68/95, que estabelece o depósito prévio do preço ofertado 

como requisito para propor açAo. 

o inciso IV proposto, é repetição do inciso n do artigo 6· 

da Lei Complementar 76/93, não se justificando por isso a sua reedição. 

E o inciso m e § I ° sugeridos para o artigo 6°, como postos 

no projeto sIo inconstitucionais. o inciso m peca porque manda averbar 

mandado translativo de domínio do imóvel expropriado em nome do expropriante, 

sem que o expropriado tenha conhecimento da desapropriaçao, seja citado e possa, 

em consequência, exercitar os seus direitos constitucionais. Peca o § 10 dentre outras 

razOes, no que se refere 80 vencimento antecipado e imediato de Tltulos de Divida 

AgrWia, por colidir com o artigo 184 da Constituição Federal, que estabelece que a 

emissio de IDAs será "com cláusula de pn:servaçio do valor -real, resgatáveis no 

prazo de vinte anos, a partir do segundo ano de sua emisslo"'. 

Por igual razIo, não se deve acolher o § 4° sugerido pelo 

projeto em exame. Este dispositivo, inusitadamente, estabelece a imisslo de posse 

no imóvel, em face de omisslo do juiz. 

É óbvio que se o juiz não despachar a inicial no prazo, hi 

recursos processuais capam! de compeli-lo a fazê-lo. Por outro lado, não há 

registro, no Judiciário, de Juiz que tenha deixado de determinar no despacho inicial 

as providencias de que trata o artigo 6° da Lei Complementar 76/93. 

Relativamente ao PLC . 68/95; a alteração proposta para o 

art. 5° da Lei Complementar nO 76, de 06 de julho de 1993, acelera o trâmite 

processual das ações de desapropriaçAo, pois transforma em requisito para 

proposição da açAo o prévio depósito do preço ofertado. 



Acolhido o acréscimo dos incisos V e VI ao artigo 5° da Lei 

Complementar n° 76/95, a redação proposta pelo PLC 68/95 para o inciso I do artigo 

6°, deve ser recepcionada. Neste ponto, a proposta em exame, mais uma vez, 

contribui para acelerar o tramite processual das ações expropriatórias, justificand~se 

com efeito, a revogação do atual § 1 ° do artigo 6° da Lei Complementar 76/93. 

As alterações ao artigo 5°, acrescentand~lhe os incisos V e 

VI e a nova redação dada a inciso I do artigo 6° pennitem ao Juiz no despacho inicial 

da ação, imitir a União na posse do imóvel expropriado. 

o deslocamento do § 3° para § 4° do artigo 6° da Lei 

Complementar 76/93, para dar ensejo ao acréscimo de alteração estabelecendo que o 

levantamento de 80 % do preço depositado, previsto no § 2° da Lei Complementar 

76/93, impedirá o aumento de "verba compensatória de qualquer natureza", fere os 

dispositivos constitucionais de indenização "PRÉVIA" e " JUSTA" (art. 184 C.F), e 

da ampla defesa para assegurar o atendimento do art. 12, da Lei nO 8.629193; que " 

considera justa a indenizaçllo que pennita ao desapropriado a reposição, em seu 

patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social". 

Caso prevalecesse o dispositivo sugerido, ao expropriado de 

nada adiantará requerer a avaliação para demonstrar os valores insuficientes 

depositados pelo Poder Público, com base em vistoria e avaliaçio 

UNll.A TERALMENTE realizadas pelo órgão expropriante. 

Dessa fonna, não teria cabimento o expropriado ter de 
renunciar aos direitos de defender indenização prévia e justa, para obter o 
levantamento de 80% do depósito, geralmente insuficientes, efetivado pelo 
expropriante. O § 3° do PLC 68/95 é inescontivelmente inconstitucional. 

Quanto ao § 4° sugerido para o artigo 6° no PLC 68195, é 
repetição literal do atual § 3° da LC 76/95. Não há razão jurídica capaz de justificar 
a sua reedição. 
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o § 3° do PLC 68/95, sugerido para o artigo ~ da Lei 

Complementar 76/93 traz uma inovação verdadeiramente "revolucionária", qual 

seja. considerar o depósito do preço ofertado como pagamento pela desapropriação 

face 

ao não oferecimento da contestação, e expedição do competente mandado de 

registro imobiliário em nome do expropriante. 

Ora, se possível fosse acolher esta absurda e inusitada 

sugestão, a não contestação a ação levaria o juiz a extinguir o processo e, aí com 

violação expllcita e escancarada do postulado do devido processo legal. 

E mais, novamente restaria atropelado o artigo 184, da ~i 

Maior, a permissão ao Juiz, contestada ou não a ação de desapropriação, declarar 

"efetuádo o pagamento do preço" além de determinar a "expedição, no prazo de 24 

. horas. do competente mandado de registro imobiliário em nome expropriante". 

Na forma em que está posto o § 3° do artigo ~ do PLC 

68/95, é flagrantemente inconstitucional. 

Não menos prejudicial ao expropriado a alteração proposta 

para o artigo~, com os acréscimos de um parágrafo 4°. O seu acolhimento só seria 

'-o 
posslvel uma vez cercado de outras cautelàs. 

À toda a evidência, o artigo 184 da Constituição vem sendo 

violado nas ações de desapropriação ajuizadas, pois a indenização, que deveria ser 

PRÉVIA e JUSTA, leva vários anos para ser recebida pelo expropriado, que, 

enquanto isso não ocorre, permanece verdadeiramente confiscado. São raríssimos os 

casos em que o expropriado se conforma . com o preço ofertado. Raríssimos são, 

também, os casos em que o Judiciário reduziu o preço ofertado. 

É certo também, que o artigo 12, da Lei nO 8.629/93 vem 

sendo desobedecido, pois só considera "JUSTA a indenizaçlo que permita ao 

desapropriado a reposiçio, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por 

interesse social" . 

As graves injustiças foram anotadas pelo consagrado jurista 

HEL Y LOPES MEIRELES: 



"INDENIZAÇÃO PRÉVIA SIGNIFICA que o expropriante 

deverá pagar ou depositar o preço antes de entrar na posse 

do imóvel. Este mandamento constiluCional vem sendo 

frustrado pelo relardamento da justiça no julgamento 

definitivo das desapropriações, mantendo o expropriado 

despojado do bem e do seu valor, por anos e anos, até 

transitar em julgado a condenação. Os depósitos 

provisórios geralmente são ínfimos em relação. ao preço 
I 

efetivo do bem, o que atenla contra o princípio da 

indenização prévia. Essa burla à ConstilUiçf!hJ.somente 

poderá ser obviado pelo maior rigor dos juizes e tribunais, 

na exigência de depósito prévio, que mais se aproxime do 

valor real do bem expropriado " ("Direito Administrativo 

Brasileiro ", pág. 5/4 , 16 a. Ed) . 

Com efeito, o aproveitamento de algumas das idéias 

expostas pelos Autores dos Projetos de Lei Complementar em exame, está a indicar 

a elaboração de um substitutivo capaz de conduzir a aprovação de alterações 

necessárias e urgentes à Lei Complementar 76/93. Este é o objetivo, repita-se, de 

tomar o rito sumàrio mais célere, e mais compatível com a realidade dos tempos 

atuais, com observância, sem dúvida, aos princípios da ampla defesa do contraditório 

e da prévia e justa indenizaç!o, enfim o devido processo legal (artigos 5°, XXIV, 

LIV 184 e 185 da Constituição Federal) . 
.. 

Na elaboração do substitutivo acolhe-se os incisos V e VI 

sugeridos, no PLC 68/95 para o artigo 5°. Acolhe-se, por igual, o inciso I e D 

sugeridos nos PLC 68/95 e 60/95, respectivamente, na redação adotada pelo 

substitutivo e face a nova redação adotada para o inciso I do artigo 6° da Lei 76/93, 

aperfeiçoa-se o inciso D do mesmo artigo, tão somente para adequação redacional . 

• 

Os incisos em questão incluem dentre as condições para o 

exercício da ação expropriatória, comprovante de depósito em dinheiro do valor 

~----------------------------------------- -
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ofertadO" para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias e o comprovante de 

lançamento de Títulós da Dívida Agrária', correspondentes ao valor ' ofertado para 

pagamento da terra nua. . , 

" . . Neste ponto, a altéração proposta serve para agilizar o rito 

sumário de que tratá a L'C 76/93 , ê tem como conseqüência lógica permitir a imissão 

de pOSse em nome dà 'União do imóvel expropriado no prazo de 48 horas, a contar 

. . 
do momento em que ehegar as ' mãos do Juiz, a 'ação expropriatória devidamente 

proposta. 

Acrescenta-se, por outro lado, os §§ 3°, 4°,5°, 6° e ~ para 

estabe)eeer, no curso daI ação e sem prejuízo de seu' andamento, audiência de I 

conciJi~, cujo I objetivo é ~ . d~ . abreviar, mediante acordo, q 'Prpç~SS<? . . 

expropriatório. 

A inserção de § Único ao artigo 10° da LC 76/93, visa 

atualiz?r os valores ofertados, em face do Laudo Judicial , de modo a facilitar depois 

de julgada a ação, .0 )evantamentp qa. ju~~ ind'7l)ização independentementF 40 

torrnçJ;}toso e longínquo. precatório. , " . . . , '" . . 
Indispensável, para agilizar .o rito sumário, será a' alteraçãÇ> ' . 

do artigo I ~ da atual Lei . A modificação seria apenas no sentido de permitir ao Juiz 

mandar matricular o bem expropriado em nome da União, na hipótese de não 
, 

levantamento do valor' ofertado. Parece d'e ' maior clareza, que, se houvesse em 

hipótese expropriatoria; desvio ou abuso do poder, incidindó a desapropriação em 

áreas não expropriáveiS, a solução estaria no aéréscimo que se propõe para o artigo 

21°, ou seja, o pagamento da indenização apurada em perdas e danos, ou melhor, em 

dinheiro. 

, Altera, portanto, o substitutivo, o artigo 21 da LC 76/93 que 

já estabelece que os bens expropriados, destinados a reforma agrária, uma vez 

incorporados à União, não podem ser objeto de reivindicação, para esclarecer que, 

no caso de ser julgada procedente a ação, o expropriado será ressarcido das perdas e 

danos causados pela expropriação, ou seja, a indenização em dinheiro. 
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Como se vê, a todo poder de clareza, a idéia central do 

artigo 21 da LC 76/93, tem inspiração no artigo 35 do vetusto Decreto Lei 3.365 de 

21 .06.41, que dispõe sobre desapropriação por utilidade pública verbis • 

.. Art. 35. Os bens expropriados, uma vez incorporadas à 

Fazenda Pública não podem ser objetos de reivindicação, 

aindp que fundada em nulidade do processo de 

desapropriação. Qua/quer ação, julgada procedente, 

resolver-se-á em perdas e danos. " 

e o acréscimo s4gerido no substitutivo - Qualquer acio. julgada procedente. 

resolVer'-se!-á por pudas e danos - além de inspirado no referido artigo 35, guarda 

sintonia com a construção pretoriana. 

Veja-se como a regra ínsita no artigo 21 do substitutivo 

guarda perfeita sintonia com entendimento pretoriano, expresso pelo STF, e lapidar 

acórdão da lavra do eminente Ministro Rafael Mayer, cuja ementa é a seguinte 

verbis: 

RE W 100.375 - RS .• Desapropriação indireta. Imóvel 

rural. Reforma agrária. Interesse social. Empresa rural. 

Ação direta. Nulidade da desapropriação. Perdas e danos. 

Decreto-lei nO 554/69, art. 14 Decreto-lei nO 3.365, art. 35. 

- A nulidade da desapropriação por interesse social, para 

fins de reforma agrária, por constituir o imóvel numa 

empresa rural, não implica na restituição do imóvel, já 

transcrito em nome do expropriante, se nele se desenvolve, 

há longo tempo um projeto social com o assentamento de 

colonos. Incorporado o bem ao patrimônio do expropriante 

e atribuído ao imóvel a destinação social, tem a aplicação à 

hipótese a construção jurisprudencial sobre a 
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desapropri~ão indireta, resolvendo-se em indenizaçao de 

perdas e danos, em., dit:Jl!eir.o.": " , . , , , . , 

1I1e' Reco"ente: Instituto Nacional de Colonizaçdo e 

JJefWi(NJ Agrária.-.INCRA·- r Reco"enle.: Uniljo Federa/ ,-

3· Reco"ent(: Ernesto José Annoni e outros .- .Recorridos: 

OI.smOS·~. RTJ J08: pg8S5/88J . 
.... ~ ...... ~ ~ . ' . '. . . .... . . ~ . 
• . .... a- . . . .. . I . .. r. • • ~ t t 1 : ' 

"~'o exposto, é 'eVidente que OS projetos 60 e 68/95 'etn' 
f . " '" . • • . \o. • • • • ~ .' .. • • I • ~ .. " , . fio 

exame, quanto aos aspectos substantivos, são de constitucionalidade 'e 'juridiéidade' 

parcl81S. , . . .. ,. .. . . .. , . , . 
. , , , I 

. De boa técnica legislativa merecem aprovação parcial nos 

tcrraos,do substitutivo em agexo. . . . . . . . . 
.. . . , . 

Sala da Comissão, 23 de ...... UI 

.. . .... . . . . 
.. ~ ... 

SUBSrnüTiVo OFERECIDO PELO RELATOR' 

, I I 
, , . . . .. . .. .. . . 

• .. . .. ~ 
, .. 

' .' ( O Congresso Nacional dccre~: . ~ . . . 
, j. . , . , , , 

Artigo l° . Os artigos 5°, 6°, lO", 17" e 21° da Lei 
Complementar n° 76 de 06 de julho de 1993 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Artigo 5·: ..... .... : ...... .......... .... :, ...... .................... ...... ;.: ... .. ~ .. :: .. :: ... , .. 

v . comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária 
'correspondente ao valor ofertado para pagamento de terra nua; 

• ~ VI • comprovante de depósito em banco oficial, ou outro 
estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, 
à disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado para 
pagamento das benfeitorias úteis e necessárias." 
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Artigo 6° ........................... ......................... .... .......................•... 

I - maDdará imitir o autor na posse do imóvel~ .. 
...................................... ..... ....................................................... . 

• 

u .. determiDlri a ciUlÇlo do expropriando paa contestar o J"MIido 
e indicar assistente técnico se quiser; 
.................... ~ .......... ............................................................ , ...... . 

§ 3° - No curso dt açio podai o Juiz deI,iaMr 

audimcia de coociliaçlo. cujo objetivo é a fixlÇlo da prévia e 
justa iDdcniz.açIo que será realizada nos dez primeil'Ol dia a 
contar da citaçlo, onde dcverio estar presentes o autor, O -.. O 

Milustério Público. M partes ou seus reprcscotIftteIlepis seíto 
i~via~. 

§ 4° - Aberta a audimcia o Juiz ouvirá u partes e 
o Ministério Público, propondo a conciliaçlo. -, 

§ S· - Se houver lCOI'do Iavm-se-Á o .especôvo 
temo que será assinado pelas partes e pelo Ministério PUblico OU 

seus representantes legais. 
, l 

, § 6° - IntegializaOO o valor acordado. DOI dez diu 
úteis subsequentes 10 pactuadO, o Juiz expedirá mandedo 10 

re~stro imobiliário, determinando a mabiçuJa do bela 
eXpropriado em DOme da Unilo. 

§ .,. - Realind' ou alo a audiincia .. 
conciliaçlo, salvo acordo, o Juiz mandará prouquir a 1ÇIo. 

Artigo I (J' ....... ........ .. ...... ...... ... ........... ..... .....•.••.•• " •••••..•.•.•... 

•• •••• •• •• • ••• ••••••••••••••••••••• ••••••• ••• ••• • ••• o ............ . ..... . ............. . ....... . . .. . ... . ' , 

. § Único - NIo havendo ~, o valor que w!r a 
ser acrescido 10 depósito inicial por força de laudo paicial 
acolhido pelo Juiz, será dcposillldo em espécie paa • 
benfeitorias, junllldo 10 autos o comprovanfe de IUÇI"'CDIO ele 
Títulos da Dívida Agrária paa terra nua, como iDtepaliaçIo doi 
valores ofenados . 
........................................................................................................... 

Artigo 1.,. - Efetuado ou RIo o IcvantameDto, aiJIda que 
aquele seja parcial, da indenizlçlo ou do deposito judicial, .... 
expedido em favor da expropriante, no prazo de 48 haIu. 
mandado translativo do domínio paa o Cartório do Reaistro ele 
Imóveis c<ompetente, sob a forma e para OI efeia da Lei de 
Registros Públicos. 

Artigo 21° - Os bens expropriados, uma vez maaric:uIIdoI_ 
nome da Unilo. RIo podem ser objeto de rcivindiClÇlo. Qt_Icp_ 
lÇIo julpda procedente resolver-se-' em perdas e cltMl 
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Artigo r - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçio. 

Artigo 3· - Renumerados os §§ 2· e 3· do artigo 6· pua §§ I· 
e r, revop-se o § 1° do referido artigo, da Lei Complementar?lS' 
de6 dej~bo de 1993. 

Sala das Sessões.. 23 de maio dç 1996. 

Relator 

PARECEll DA COMISSÃO DE CONSTITUlCÃO E JUStICA E DE REDACÃO 

PARECER REFORMULADO 

I- REi..ATÓRlO 

Por despacho, do mês de abril. do Presidente desta Gasa. em 
• • I '. • • • • • • • • • , . 

fiIce de manifiestlçlo preliminar deste Relator, encampa4a pelo Presidente desta 
• ' . I , • • . , , 

'-. 
Comisdo, os PLCs em epigrafe, vem a exame-.conjunto . 

. . 
É bom lembrar que no ano último findo, tramitou nesta 

ComissIo o PLC 37195 (mensagem 657195), de autoria do Poder Executivo. Este 

projeto, em nada contribuia para a agiliuçlo do rito de que trata a LC 76/93. 

Assim, é que recebeu do seu Relator, por sinal o mesmo 

que este subscreve, ruecer contrário. Contemporaneamente, ao referido parecer 

contr'6rio, o Poder Executivo através da mensagem 1.198195 encaminhou novo PLC, 

que tomou o ne 61195, 10 mesmo tempo em que pediu a suspendo da tramitlçAo do 

PLC 37/95, ou seja.. sua retirada, o que ocorreu em 27.11 .95 

Feitas estas observações preliminares, passa-se 10 ~ame 

doIPLCs: 

• 



. o Projeto 60195, objetiva dar nova ~ação ao artigo 6° e 
, , 

suprimir o artigo 17 da Lei Complementar 76/93. Estabelece que o Juiz ao 

• 
despachar. petição inicial converterá o preço ofertado em deMsito, que deverá ser , , . 

efetuado pelo expropriante no prazo de vinte e quatro horas; imitirá o órgão executor 

da refonna agrária rui PósSê do imóvel; ordenará a'averbação do mandado translativo 

de dom.ú:rio para o registro de imóveis; mandará citar o expropriando para contestar o 
• 
tI' I 

pedido e indicar assistente ' técniéd; ' . dispõe sobre o direito do expropriado de 
, ' lo- • • 

reclamar em ação pr6ppa,contra a ilegalidade do ato expropriatório e, .-iA! a ação for 

julgada procedente, os Títulos da Dívida Agrária vencerão imediatamente de urna só 

vez, nio sendo possível reverter o imóvel para o dom!nio do expropriado, 

ind~d~~ .de ,apuração ju~cial de per~ ~ 9~OS; e d,ecorridg.,~ pJrazo p~~~ .n~ , , 
• • • • , • • '" , " o,, _ ' "", • _ ~ , .. lo. • ~ 

caput do artigo 6° sem o deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse 
•• 

será imediata. 

Por sua vez o projeto 68195 visa alterar os artigos 5°, 6° e ,CJ: \ , 
~ ... OI ~ 

além de revogar o artigo 17, todos da Lei Complementar nO 76/93. Entre os 
• l . ., , .. ' 1 

documentos previstós no art. 5", que deverão · instniir à Petição inicial, acrescentam-
• ' . \ .. • • ' . • • , • I ' " I . '" I . ' 

se o comprovante de lançámentO dos 'Títulos da Di vida Agráru(" correspondenteS ao .. 1 'i 

• ... . , ft . I .. , ~ ' 

valor ofertado para pagamento da terra nua e o comprovante de depósito em bariCó 

oficial, ou outro estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, à 
, , . . . / . 

disposiçlo do juízo, correspondente ao valor ofertado para pagamento das 
• f. ., .• 

• " -1" • • • • , • 

benfeitorias úf:eis e ncw::ssárias. Traz exigência no Sentido de o júiz determinar ·. · 
I •• I • • • ~ J ,_ 

imissl<> do autor na posse do imóvel, ao despachar a petição iniciâl, 'de plano oU 'dÓ • 

prazo máximo de 48 horas; veda a estiplllaç40 de verba compensatória de qualquer 

natureza sobre a parcela da indenizaç40 em depósito levantado pelo expropriado, nos 

termos do ~ 2" 'do art. 6° da LC nO 76, de 1993; prevê a requisiçM de força policial, 

" r , 

pelo juiz, para efetivar • imisslo na posse; estabelece que no d~ho que receber a ' 

contestaçlo ou na hipótese do seu nio oferecimento, o Juiz deClarará efetuado o 

P'81ment.o do preço, determinando, no prazo de 24 horas, a expediçlo do 

competente mandado de registro imobiliário em nome do expropriante, 
, 

cuJO 

registro no cartório competente será feito no prazo improrrogável de três dia, 

contado da data da apresentaçao do mandado. 

23 
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As justificativas dos projetos em exame baseiam-se na 

necessidade de tprnar célere o processo judicial das desapropriações, em face da 

grave tensão social existente no Pais. 

.. Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito dos projetos em apreço. 

É o relatório. 

, \ , 

D - VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei em exame atendem aos pressupostos de 

constitucionalidade referentes à competência legislativa da União (an. 22 da CF), à 

elaboração de lei ordinária (an. 59 da CF) e à legitimidade de iniciativa (an. 61 da 

CF). As proposições são jurídicas e encontram-se adequadas aos preceitos da boa 

técnica legislativL 

As inovações trazidas pelas proposições buscam m&1or 

. efetividade na solução da problemática social que hoje vem se agravando com os 

movimentos dos sem-terras, por todo o Pais, gerando conflitos que requerem 

medidas urgentes por parte do Poder Público. 

o ideal sena acolhê-las, todavia várias esbarram nos 

aspectos de constitucionalidade a seguir enumeradas. 

No que pertine com o conteúdo do PLC 60/95, é de se 

acolher o inciso 11 indicado para compor o artigo 6°. tendo em vista a inserçio dos 

incisos V e VI sugeridos no PLC 68/95 para o anigo 5° da Lei Complementar 76/93, 

estabelecendo que a petição inicial, além de outros requisitos. será instruída com o 

comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao valor 

ofertado para o pagamento da terra nua e comprovante de depósito em banco à 

• 



disposição do Juízo, correspondente ao valor ofertz.do para o pagamento das 

benfeitorias úteis e necessárias. ·to I' , . 
, , 

Aliás, esta providência - a imissão de posse do imóvel em 

nome do autor da· ação - já consta do § 1 ° do artigo 6° da atual Lei. Pela Lei em 

vigor, esta medida, é determinada pelo juiz após despachar a inicial, já efetuado o 

depósito correspondente ao preço oferecido. Como na alteração proposta, o depósito 

correspondente ao preço passa a ser requisito para propositura da ação, nada mais 

lógico. portanto. que essa iniciativa passe a ser detenninada pelo juiz ao despachar a 

inicial. r , _ • 

A alteração proposta para O inciso [ - conversão da oferta do 

preço em depósito - fica superada, uma vez adotada a inserção dos incisos V e VI 

pàra ó artigo 5° pelo PLC 68/95, que estabelece o depósito prévIo do preço ofeitado 

como requisito para própor·ação. 

o inciso IV proposto, é repetição do inciso II do artigo 6° 

da Lei Complementar 76/93, não se justificando por isso a sua reedição. 

E o inciso m e § 1 ° sugeridos para o artigo 6°, como ~ 
"* u.t;..J U 1\ .. , • 

no projeto, sAo inconstitucionais. o inciso m peca porque manda averbar 

mandado translativo de domínio do imóvel expropriado em nome do expropriante. 

sem que o expropriado tenha conhecimento da desapropriação, seja citado e possa, 

em consequência, exercitar OS seus direitos constitucionais. Peca O § l°, dentre 

outras razões. no que se refere ao vencimento antecipado e imediato de Títulos do 

Divida Agrária, por colidir com o artigo 184 da Constituição Federal, que estabelece 

que a emis'lo de IDAs será "com cláusula de preservação do valor real. resgatáveis 

no prazo de até vinte anos, a partir do segwldo ano de sua emissAo". 

Por igual razio, nAo se deve acolher o § 4° suprido pelo 

projeto em exame. Este dispositivo, inusitadamente, estabelece a imisslo de poue 

no imóvel , em face de omissão do juiz. 

25 
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• 

É ób ~ que se o juiz não despachar a inicial no prazo, há 

recursos processuais capazes de compelí-Io a fazê-lo. Por outro lado, não há 

registro, no Judiciário, de Juiz que tenha deixado de determinar no despacho inicial 

as providências de que trata o artigo 6° da Lei Complementar 76/93. 

Relativamente ao PLC 68/95, a alteração proposta para o 

artigo 5° da Lei Complementar n° 76, de 06 de julho de 1993, acelera o trâmite 

processual das ações de desapropriação, pois transforma em requisito para 

proposição da ação o prévio depósito do preço ofertado. 

Acolhido o acréscimo dos incisos V e VI ap artigo 5° da Lei 
• 

Complementar nO 76/95, a redação proposta pelo PLC 68/95 para o inciso I do artigo 

6°, deve ser recepcionada. Neste ponto, a proposta em exame, mais wna vez, 

contribui para acelerar o tramite processual das ações expropriatórias, justificando-se 

com efeito, a revogação do atual § I ° do artigo 6° da Lei Complementar 76/93. 

As alterações ao artigo 5°, acrescentando-lhe os incisos V e 

VI e a nova redação dada a inciso I do artigo 6°, permitem ao Juiz no despacho 

inicial da ação, imitir a União na posse do imóvel expropriado. 

o deslocamento do § 3° para § 4° do artigo 6° da Lei 

Complementar 76/93, para dar ensejo ao acréscimo de alteração estabelecendo que o 

levantamento de 80 % do preço depositado, previsto no § 2° da Lei Complementar 

76/93, imp·.;Jirá o aumento de "verba compensatória de qualquer natureza", fere os 

dispositivos constitucionais de indenização "PRÉV1A" e " JUSTA" (art. 184 C.F), e 

da ampla defesa para assegurar o atendimento do artigo 12, da Lei nO 8.629/93, que" 

considera justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu 

patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social". 

Caso prevalecesse o dispositivo sugerido, ao expropriado de 

nada adiantaria requerer a avaliação para demonstrar os valores insuficientes 

• 



depositados pelo Poder Público, com base em vistoria e avaliação 

UNll.ATERALMENTE realizadas pelo órgão expropriante. 

Dessa forma, não teria cabimento o expropriado ter de 

renunciar aos direitos de defender indenização prévia e juSta, para obter o 

levantamento de 80% do depósito, geralmente insuficiente, efetivado pelo 

expropriante. O § 3° do PLC 68/95 é inescontivelmente inconstil\lcional. 

Quanto ao § 4° sugerido para o artigo 6° no PLC 68/95, é , ' " 

repetição literal do atual § 3° da LC 76/95. Não há razão juridica ca~az de justificar 

a sua reedição. 

O § 3° do PLC 68/95, sugerido para o artigo 9° da Lei Complementar 76/93 traz uma 

inovação verdadeiramente "revolucionária", qual seja, considerar o depósito do 

preço ofertado como pagamento pela desapropriação, face ao não oferecimento da 

contestação, e expedição do competente mandado de registro imobiliário em nome 

do expropriante. 

Ora, se possível fosse acolher esta absurda e inusitada 

sugestão, a não contestação a ação levaria o juiz a extinguir o processo e, aí com 

violação explícita e escancarada do postulado do devido processo legal. 

E mais, novamente restaria atropelado, o artigo 184, da Lei 

Maior, a permissão ao Juiz, contestada ou não a ação de desapropriação, declarar 

"efetuado o pagamento do preço" além de determinar a "expedição, no prazo de 24 

horas, do competente mandado de registro imobiliário em nome expropriante". 

Na forma em que está posto o § 3° do artigo 9" do PLC 

68/95, é flagrantemente inconstitucional. 

Não menos prejudicial ao expropriado a alteração proposta 

para o artigo 9", com os acréscimos de um parágrafo 4°. O seu acolhimento só seria 

possível uma vez cercado de outras cautelas. 

A toda a evidência, o artigo 184 dà Constituição vem sendo 

violado nas ações de desapropriações ajuizadas, pois a indenização, que deveria ser 

PRÉVIA e JUSTA, leva vários anos para ser recebida pelo expropriado, que, 

· 
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enquanto isso não ocorre, permanece verdadeiramente confiscado. SAo raríssimos os 

casos em que o expropriado se conforma com o preço ofertado. Rarissimos 510, 

também, os casos em que o Judiciário reduziu o preço ofertado. , 

É certo também, que o artigo 12, da Lei n° 8.629/93 vem 

sendo desobedecido, pois só considera "JUSTA a indenizaçlo que permita ao 

desapropriado a reposiçlo, em seu patrimônio, do valor do bem que perde. por 

" 
iaterase social" • 

As graves injustiças foram anotadas pelo consagrado jurista 
. , 

HEI. Y WPES MEIRELES: 

. , 
• 

, . 
, 
;' 

~\ 

"INDENIZAÇÃO PRÉVIA SIGNIFICA que o aprop1'Í01lU 

deverá pagar ou depositar o preço antes de entrar na f'OSU 
. . 

do imóvel. Este mandamento constitucional vem undo 

frustrado pelo retardamento da justiça no julgamento 

definitivo das desapropriações, mantendo o apropriado 

despojado do bem e do seu valor, por anos e anos, ali 

transitar em julgado a condenação. Os depósitos 

provisórios geralmente são ínfimos em relação ao preço 

efetivo do bem, o que atento contra o princípio da 

indenização prévia. Essa burla à Constituição somente 

poderá ser obviado pelo maior rigor dos juizes e tribllllai.f, 

na exigência de depósito prévio, que mais se aproxime do 

valor real do bem expropriado " ("Direito Administrativo 

Brasileiro", pág. 514 , 16 a. Ed) . 

Com efeito, o aproveitamento de algumas das idéias 

expostas pelos Autores dos Projetos de Lei Complementar em exame, está a indicar 

a elaboraçlo de um substitutivo capaz de conduzir a aprovaçAo de alter8ç(')es 

necessárias e urgentes à ~i Complementar 76/93. Este é o objetivo, repita-se, de 

tomar o rito sumário mais célere, e mais compatível com a realidade dos tempos 
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atuais, com observância, sem dúvida, aos princípios da ampla defesa do contraditório 

e da prévia e justa indenizaçto. enfim o devido processo legai (artigos 5°, XXIV, 

UV 184 e 185 da Constituiçio Federal) . 

Na elaboração do substitutivo acolhe-se os incisos V e VI 

sugeridos, no PLC 68195 para o artigo 5°. Acolhe-se, por igual, o inciso I e n 

sugeridos nos PLCs 68195 e 60195, respectivamente, na redaçlo adotada pelo 

substitutivo e face a nova redaçao adotada para o inciso I do artigo 6° da Lei 76/93, 

aperfeiçoa-se o inciso n do mesmo artigo, tio somente para adequaçlo redacional. 

Os incisos em questAo incluem dentre as condições para o 

exercício da açao expropriatória, comprovante de depósito em dinheiro do valor 

ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias e o comprovante de 

lançamento de Titulos da Dívida Agrária, correspondentes ao valor ofertado pera 

pagammto da terra nua. 

Neste ponto, a alteração proposta serve para agilizar o rito 

sumário de que trata a LC 76/93, e tem como conseqüência lógica permitir a imisslo 

de posse em nome da Unilo, do imóvel expropriado no prazo de 48 horas, a contar 

do momento em que chegar as mios do Juiz, a açio expropriatória devidamente 

proposta. 

estabelecer, no curso da açao, e sem prejuízo de seu andamento, audiência de 

conciliaçlo, cujo objetivo é o de abreviar, mediante acordo, o processo 

expropriatório. 

A inserção de § Único ao artigo 10 da LC 76/93, visa 
.., 

atualizar os valores ofertados, em face do Làudo Judicial, de modo a facilitar, tanto 

antes como depois de julgada a açIo, o levantamento da justa indenizaçlo 

, 
independentemente do tormentoso e longínquo precatório (TRF - AI 89.01.21482-2-

BA, DJ 20.11.89). 



. 
30 

,.. Indispensável. para agilizar o rito sumário, será a alta'açlo 
. ~ ~ f . c 

do artigo 17 da atual Lei. A modificaçlo seria apenas no sentido de permitir 80 Juiz 

mandar matricular o bem expropriado em nome da Uniao, na hipótese de nIo 

le~~to do val~t9fertado. Parece de maior clareza, que, se houvesse em 
.. "4m... '.'!' . 

hipótese expropriatoria, desvio ou abuso de poder, incidindo a desapropriaçlo em 

áreas nIo expropriáveis, a solução eficaz estaria na utiJizaçlo, pelo expropriado, de 

mandado de segurança , no Supremo Tribunal Federal, contra o ato Presidencial (MS 

22.l~~73?~Dl 08 .~:~.,; I~S 22.919-0, Dl 30.09.94; MS 22.165-8, Dl 07.12.95 e MS 
.i_ • .y ." •• 1'lIi" 

22.136-4, Dl 17.05.96), ou de açao ordinária de nulidade, perante o Juiz competente, 
I 

~." I r ~I~ 
do Çt~ desaprop~, com pedido antecipado de tutela (artigo 273 CPC). ji , 

que 'ôio é possi~lil~ ~ açao de rito sumário de que trata a lei 76/93, a 

legitimidade do ato de expropriação. 

Ao demais, para dar melhor conscqu!ncia a alteraçlo 

, 
proposta, no substitutivo, para o artigo 17, acolht>-se, por oportuno e pertinente o 

destaque oferecido pelos nobres Deputados Domingos Dutra, Marcelo Déda, José 

FritSch. José Genoíno; Luiz ~i, Milton Mendes e Milton Temer para votaçlo 

em separado do § 4° dó artigo 9" do PLC 68195. E o acolho para que o referido § 4· 

integre no substitutivo como § único, o artigo 17. Doravante, os Cartórios de 

Registro de Imóveis, terao prazo para cumprir, no caso da LC 76/93, os mandados 

expedidos pelo juiz. 

.. Ante o exposto, é evidente que os projetos 60 e 68195 em 

exame, quanto aos 8$PCCloS substantivos, sAo de constitucionalidade e juridicidade 

parciais. 

De boa técnica legislativa merecem aprovaçlo parcial nos 
... 

termos do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissao, 13 de j 

Deputado JoSé C1erot 
RELATOR 
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SUBSTITUTIVO AOS PLC Ne 60 e 68I9S 

Artiao l- - Os artip se, 6-, 10 c 17 da Lei CompIc"'Cnllr ~ 
76 de 06 de julho de 1993 passem a vigorar com u scpiDtcs altcnlÇ6ea: 

Artigo se ......... .............. .... ........................ .............. .......•........... 
. . .... . . . .. .. . .... ...... . . ... . . . .... .. . . ... . .. .... . ..... . ... . . . . . ..... .. . . .. . .. . 0' 0 • ••••• • ••••• • •• • 

v -comprovante de I.DÇtmcoto dos TltuloI da Olvida AcrW 
correspoo ...... 10 valor ofertado pera papmcnto de tara ~ 

Vi - comproYUIIIC de dcpóIíto em bmco ofic:ia1, ou OUII'O 
cstabclCCÍlDClllO no cuo de i~ de .,eacia DI locaIidecIe, 
• disposiçlo do juizo, conespo",denlC 10 valor ofcnIdo pera 
papmeoto das bc:nfci1oriu úteis e necC'úria .. 

Artiao 6- .......... ................. ... .............................. ...... .. .............. . 

I - ynmdaq imitir o autor DI poac do imcWel; 
................................................................................................... 

n -dctcrmiDari • c:i1IIÇIo do c:xpropriaDcIo pera co "I F1Ir o pedido 
c indicar ... i ...... 1éalico sc'quiser; 
.................................................................................................... 

m - PARECER DA COMISSAo 

A ComissAo de ConstituiçAo e Justiça e de 
Redaçlo, em reuniAo ordinária realizada hoje, opinou, contra 
os votos dos Deputados Jarbas Lim., Jos6 Rezende, Adylson 
Mott. e Jair Soares, pela constitucion.lidade, juridicidade, 
t6cnica legislativa e, no m6rito, pela aprovaçlo, COM subs­
titutivo, do Projeto de Lei Complementar na 60/9' e do de na 
68/95, apensado , nos termos do parecer reformulado do Rel.­
tor, Deputado Jos6 Luiz Clerot. Os Deputados Jarbas Lim.,· A! 
do Arantes, Gerson Peres, Coriolano Sales, ~nio a.cci, SIl­
vio Abreu, Jos6 Genoíno, Marcelo D6da, Mílton Mendes, Milton 
Temer e Domingos Dutra votaram em sepa r ado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 
Cascione e Vicente Arruda - Vice-Pre s identes, Nelson Tr.d, 
Raul Belém , R6gis de Oliveira, Roberto Magalhles, Rodrigues 
Palma , De velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro 
Cunha Lima, José Luiz Clerot, Robson Tuma, Adhemar de earros 
Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, Gerson Peres, J.rb.s 

! 
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.... 

LI.I, los' Rezende, Prisco viana, Oanilo de Castro, Marconi 
P.rlllo, Nlcla. Ribeiro, Zulail Cobra, José Genoíno, Marcelo 
D'dl, Milton Mendes, Mílton Temer, Coriolano Sales, ~nio 

alcei, Silvio Abreu, Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, Cláu­
dio Cajado, Jair Soares, Ildemar Kussler e Domingos Outra. 

Sala da Comisslo. em 12 de j unho de 1996 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

-Altera a redaçlo dos arts . 6a e 17 da Lei 
Co.ple_entar na 76, de 6 de julho de 1993, que 
disp8e sobre o procedimento especial, ~- rito 
su.'r io, para o proc'esso . de desapropr iaçAo de 
Imóvel rural, por interesse soci~l ~ para fins 
de reforma agrária". 
apenso o PLC na 68/95 

o CONCRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 a 
.. ntar nl 76 de 06 de 
eulnte. alteraç8es: 

Os arts . 5a , 6a , 10 e 17 da Lei Compl! 
julho de 1993 passam a vigorar com as se 

Art. SIl ........ .... ...................... .. .. .. .......... .... ........ .. .... 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V - comprovante de lançamento dos Tltulos 
da Olvida Agrária correspondente ao valor ofer­
tado para pagamento de terra nua; 

VI - comprovante de depósito em banco ofi­
cial, ou outro estabelecimento no caso de ine­
.latlnci. de aglncia na localidade, à disposi­
çlo do juIzo, correspondente ao valor ofertado 
para pagamento das benfcit ~~ias úteis e neces­
dr ias. 

Art. 6a .......... .. .. .... .... .... ...... .. ........ .. .. .. .. .... .... .. ........ 

I - .andará imitir o aotor na posse do imó-
vel; 
.................................... .... .. .. .... .. ................ .... ................ .. ...... 

11 - determinará a criaçAo do expropriandO 
para contestar o pedido e indicar assistente 
t'cnico se quiser; 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 
S ,. No curso da açao poderá o Juiz desig­

nar audi!ncia de conciliaçlo , cujo objetivo é a 
rl.açlo da prévia e justa indenizaçlo que será 
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realizada nos dez primeiros dias a contar da ci-

I! ...... ' , 

tação, onde. deverão estar presentes o au.~:? r, 1 o 
réu e o Ministftrio P~blico . As partes ou seus re 

oi I' -

presentantes legais serão intimadas via postal. 
J~ ! ,z:. 

§ 411 Aberta a audiência o Juiz ouv!"{j7 as 
partes e· o' Ministério P~blico, propondo a.; cQnci­
liação. 

§ 511 Se houver acordo lavrar-se-á o respec-, -

tivo termo que será assinado pelas partes e pelo 
Ministério P~blico ou seus representantes le­
gais. 

§ 611 Integralizado o valor acordado .~~)';' nos 
dez dias úteis subsequentes ao pactuado, , ~ Juiz 
expedirá mandado ao registro imobillário ~ <) ife't'er­

-' ,;..j . 
minando a mat r ícula do bem expropr lado e"l : .. Ii.\,o!lle 
do expropriante. 

§ 711 A audiência de conciliação nllo 's'ú!pe'n­
de o curso da ação. 

Art. 10 

. ' ............ .. ........................ . ........... .. l .... ~ .. .... .. 

Parágrafo ~nico. Nao havendo acordo ,"tt, " ~a­
lor que vier a ser acrescido ao depósito in:ic'lal 
por força de laudo pericial ac.olhido pelo./, Juiz, 
será depositado em espécie para as benfeitorias, . . 
juntado ao autos o comprovante de . lançamento de 
Títulos da Dívida Agrária para ter'ra nua, " como 
integralizaçao dos valores ofertados. V 

• : f :, 

................ .. .................................. ........ .................................... 

Art. 17 Efetuado ou 'não o levantament'ol
," ain 

, . ~ _.\ . 
da que aquele seja pa~cial, da indenizaçao ou do 

• 1..' r} 
depósito judicial, será expedido em favor da ex-

S '. propriante , no prazo de 48 hor"as, mandado tr"ans-
'1 ' 

lativo do domínio para o Cartório do Regi~ to de 
Imóveis competente, sob a forma e para os '\ efei­
tos da Lei de Registros Públicos. 

Parágrafo único. O registro da propr f edade 
nos cartórios competentes far-se-á no praio im­
prorrogável de três dias, contado da data da apre-
sentação do mandado. ~ 

Art. 211 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

.'. 

Art . 311 Renumerados os §§ 211 e 3 11 do artigo 
611 para §§ 111 e 2 11 , revoga-se o § 111 do referido 

v, • .J .. ,.I. " 

~. ' . , 
, I~ ! ' • 
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artigo , da Le i Comp l ementar nQ 76 de 6 de julho 
de 1993. 

Sala da Com is são , em l}' de j unho de 1993 

Oeputado ALO~S'I O NUNE .J ERRlrRA 

! residen t e 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JARBAS LIMA 

Tramitam nesta Comissão os projetos de lei complementar acima 

indicados, que têm como Relator o ilustre Deputado José Luiz Clerot 

Peço vênia à Sua Excelência e aos demais membros deste colegiado 

para tecer algumas considerações e adianto que as faço sem a pretensão de criticar a 

proposta do Deputado José Fritsch menos ainda a proposta do governo, nem mesmo sem 

adentrar especificamente na pertinência técnica de uma ou de outra. Quero apenas, neste 

momento, sensibilizar os meus pares e por que não o próprio Relator para um ponto de 

vista relativo ao mérito da discussão sobre a reforma agrária e, mais especialmente., o rito 

processual em que a mesma se opera, à vista da Lei Complementar nO 76, de 6 de junho de 

1993, que dispôs sobre a tramitaçJo sumària da desapropriação por interesse social. Creio 

que o faço com amparo regimental, tanto deferido ao parlamentar para a discussão das 

matérias que lhe são submetidas à consideração (an. 57, VII), quanto para analisar o cerne 

do tema, pois esta Comissão é competente para a análise do mérito da questão (art. 32, ~" 
"e" e "h"). . I 

Quero nesta oportunidade ressaltar a inconveniência da disposiçJo 
contida no § 1· do ano 6°, na redação dada pelo PLC nO 60195, quando se afirma que " Ao 

expropriado caberá o direito de reclamar em juízo, em ação própria, contra a legalidade do 

ato expropiiatório e, se a aç10 for julgada procedente, os Títulos da Olvida Agrária 

vencerlo imediantamente e de uma só vez, não sendo possível reverter o imóvel pera o 

domínio do expropriado. independentemente de apuracão judicial de oerd" e darg. 

Poder-se-ia argumentar que tal ato tem respaldo em nosso 

ordenamento juridico, conforme, dispunha, a propósito, o ano 14 do Decreto-Iei n° 554, 

de 25 de abril de 19691 (já revogado pela Lei Complementar nO 76, ora em discussão), ou 

o art 35 do Decreto-Iei n° 3365, de 21 de junho de 19411 e, enfim, o art. 21 da própria Lei 

Complementar nO 763 (neste particular nem mesmo estabelece, como nos outros diplomas 

transcritos, que qualquer ação decorrente, mesmo de nulidade da desapropriação ou 

nulidade especificamente processual, resolver-se-á em perdas e danos) . 

• An. 14 Os bens expropriados, uma vez transcritos em nome do expropriame, DIo poderio _ 
objeto de reivindicaçio ainda que fimdada na nulidade da clcsapropriaçlo. Pari&rúo único. QuaJquer llÇJo. 
julgada procedente, re301ver-se-á em perdas e danos.· 

, ·Os bens expcopriados, uma vez incorporados a Fazenda Pública, nIo podem ., objeto de 
reivindK:açio, ainda que fimdada em I.liidade do processo de desapropriaçio. QuaJquer llÇJo, jUlpd~. 
procedente, raoIver-se-á em perdas e danos. • 

, • An. 21 Os imóveis rurais desaproprildos, urna vez registrados em nome do expropriaD)e, 
poderio ser objeto de açio reivindicatória. • I / 



Mesmo assim. nada impede que, neste momento, possa este 

modesto parlamentar insurgir-se contra tal disposição, que demonstra uma violação geral 

aos princípios de bom senso (inclusive jurídico), na justa medida em que, mesmo não 

encerrada a demanda definitivamente ou sendo esta nula ou nulo o seu pressuposto - ato 
j 

expropriatório -, perguntaria se ainda assim estaria convalidada a violação ao principio 

constitucional e meta constitucional da propriedade ? Em outras palavras, sendo, por 

exemplo, produtiva uma. propriedade, e, por consequência, estando cumprindo a sua 

funçio social (a produtividade é um excelente sinal da destinação social ), tudo conforme 

os arts. 5° (XXII e XXIlI), 184, copuI, e 185, II e Parágrafo único, da Constituição 

Federal, e, ainda assim. fosse o imóvel incluído num ato expropriatório desavisado, ao seu 

proprietário, que tanto se doou para dominar a área inóspita e antes improdutiva (por que 

não através do trabalho da sua própria família ao longo de gerações, o que não desmerece 

a trabalho atual e incessante na propriedade para mantê-la economicamente viável), 

ficaria vedada wna efetiva reparação judicial e ato injusto e não raro demagógico? Por 

que não se permitir a restituição da propriedade à constatação de evidente nulidade no ato 

expropriatório ou do próprio processo? Por que, no caso específico, a ordem jurídica é 

. invertida ou, poderia enfatizar, pervertida para convalidar li nulidade, dando-lhe efeitos de 

plenitude e de eficácia no mundo fático ? Neste particular, peço especial atenção do 

Senhor Relator, o ilustre Deputado José Luiz Clerot, a fim 'tle que sua Excelência não se 

coadune com tal disposição (art. 21). Assim é, porquanto não se impede apenas a ação 

reivindicatória, mas também estar-se-ia vedando a anulação de ato ao qual falta 

pressuposto básico, seja por desvio ou erro na aplicação da lei (art. 17). Não podemos 

admitir a validação de dois erros jurídicos grotescos. 

Minha contribuíção na discussm nesta matéria não digo que é 

solitária pOrque socorro-me da essência de um posicionamento impecável do então 

Ministro do pretório excelso, Oscar Corrêa, que, no Recurso Extraordinário nO 100.375 -

RS, de 1983, num caso concreto atinente à desapropriação do imóvel de empresa rural em 

área produtiva, exarou: 

• A reforma agrária objetiva a tornar produtivas as áreas 

rurais, e não desapossá-Ias de quem as possua produzindo, 

em favor de quem não as possua, para que venha, , 
possivelmente a produzir, dependendo, inclusive, da ajuda 

do Poder Público. 

Dai o conceito - não tranqüilo, e, pelo contrário, em 

Economia, muíto intraqüilo, - de latifúndio, que não se 

configura apenas com a grande extensão de terras, mas de 

terras improdutivas, ou inconvenientes ou insuficientemente 

aproveitadas. 

Ora, desapropriar uma empr~ rural para fins de reforma 

agrária é, data venia, não apenas desvio de finalidade, mas 

con~ção nos pr~prios termos; e, ao invés de atender aos 

objetivos da lei e da Constituição, subverte-os, porque deixa 

de empregar recursos para desapropriação em área que 

comportaria a ação do Estado e atenderia às finalidades da 

expropriação, para investi-los em área já produtiva, 

explorada pela iniciativa particular, que ofende. 

Não se obedece aos objetivos da Constituição e das leis e se , 

viola a própria Constituição, no § 22 do artigo 153 e artigo 
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160, m. ao atentar contra o direito de propriedade e impedir 

que, pela exploração produtiva, atinja a sua funçiq 

social.( ... ) 

1I- Pelo artigo 14 do Decreto-Lei nO 554/69 os bens 

expropriados, uma vez transcritos em nome do expropriante, 

não poderio ser objeto de reinvindicaçlo, ainda que fimdada 
em nulidade da desapropriação. Porque isto importaria em 

subrair ao exame do Poder Judiciário a apreciação de lesIo 

do direito individual, tornando absoluto o poder de 
expropriar e invalidando a hipótese de desvio ou abuso de 

finalidade ou poder, e, como tal autorizando o arbítrio e a 
arbitrariedade. E a ação direta é, precisamente, o 

fundamento para eliminá-lo, tanto mais quando, lI'l caso, se 

declara, implicitamente, a nulidade do ato expropriat6rio, 

por falta de pressuposto legal: porque o acórdlo é 

absolutamente explfcito - e daqui a pouco veremos - ao 
salientar que falta o pressuposto legal para a desapropriaçio. 

E seria validar o abuso transformando em perdas e danos, e 

convalidando o desvio - premiando o seu autor e 

penalizando a vitima. Com a validade de ato galo por falta 

de pressuposto legal .. ( .. . ) 

m -Nem se diga que ofende a função social da propriedade. 

Esta não se confunde com . os desvios de aplicaçlo e 

entendimento, nem os autoriza. 

Função social da propriedade importa em usá-la, gozá-la em 

beneficio social, vale dizer, da coletividade, do bem commn 

da gente. 

O melhor aproveitamento, o uso mais racional, é o que se 

compadece com a função social, porque serve mais e melhor 

à comunidade. E este é o que se encontra na produção 

racionalimda, no aproveitamento cientifico da terra, na 
empresa rural organizada, atuante e desenvolvida, 

atendendo, inclusive, a outro pressuposto da ordem 

constitucional: a empresa particular, atuante e forte, suporte 

do regime, que não poder ser atingida pelo Estado, sem 

quebra do princípio informador da ordem jurídica e 

ecooõmica (artigo 170 da Constituição Federal). ( ... ) 

Nem se diga que 'bem ou mal' está ocupado: a Constituição -

na defesa da função social da propriedade - não autoriza que 

se expulse quem a utiliza bem, em proveito de quem a 

utiliza mal, ou menos bem. 

Ora, data venia, tal raciocínio é contraditório, a evidência: 

se falta o pressuposto fundamental da desapropriação por 

interesse social, para fins de reforma agrária, como 

validá-Ia, ou considerar que não houve desvio de finalidade 

pública ? 

Desvio de finalidade pública não é só desapropriar para 

reforma agrária e, verbi grana, construir um campo de 

futebol; mas desapropriar pua reforma agrária o que não 
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configura a hipótese de desapropriação para esse fim. 
porque é empresa rural. não é latifúndio - e. como tal. 

improdutivo ou insuficientemente produtivo ou 

desapropriar o que está bem utilizJldo. para utilizá-lo bem ou 

mal. ou menos bem; ou não o utilizar. como !ué agora. 

Nem se invoquem tensões sociais. Não há de ser 

desapropriando terras cultivadas e produtivas. em empresa 

rural florescente e em desenvolvimento. para dá-lu I 

colonos ou rurícolas desalojados de regiões inundadas. ou 

expulsos de reservas indigenzs. que se resolverá I qucstlo 

social. 

Há se ser estimulando a empresa rural em desenvolvimento 

e buscando outras áreas - ainda não exploradas 

convenientemente - entregando-as aos que não as possuem, 

fomecendõ-lhes os meios de usá-Ias racionalmente e 

apontando-Ihes o exemplo da empresa rural que te 

conservou. 

De outra forma., apenas se substitui tensão por tensIo, 

variando de pessoas, e com a agravante de desalojar e 

desapossar o que cumpre a sua tarefa. 

E menos ainda aceitável. no Brasil, que não tem defici~ia 

de terras aproveitáveis." 

Creio que podemos, nesta oportunidade, corrigir tais incongrumcias 

legislativas, como a de legitimar-se eventual nulidade na expropriação da terra. A. 
nulidade é obstáculo intranponivel à aquisição de direit~s. mesmo que estejamos I ~ 

de moa almejada destinação social da propriedade. É o direito que garante I estabilidade 

das relações sociais. Portanto, a nO'RQa positivada não pode afrontar um principio juridico , 
que lhe sobrepuja em imponância: atO nulo, é ato inexistente. Vedar-se a sua dcclaraçlo 

"-

com o retomo à situação anterior à violação expropriatória, é, aí sim, propiciar o 

incremento da tensão social. 

Isto posto, passemos agora a uma análise de alguns pontos do 

parecer do Relator. 

Concordo com as assertivas dispendidas na página 7, no sentido 

das restrições apontadas pelo Relator contra o dispositivo que • manda averbar mandado 

translativo de dominio do imóvel expropriado em nome do expropriante, sem que o 

expropriado tenha conhecimento da desapropriação, seja citado e possa, em consequblcia, 

exercitar os seus direitos constitucionais· .... . mas já imedjatamente adiante, discordo da 

citação que sua Excelência faz do caput do art. 184 da Constituição, porquanto, houve 

um lapso datilográfico, mas que tem profundas repercussões na discussão da matéria: foi 

omitida a expressão 'de até". A citação correta seria: "com cláusula de preservação do 

valor real, resgatáveis no prazo ú aJi vinte anos, a partir do segundo IDO de sua 

emissão" ... Em outras palavras, nada impede que a lei defina o vencimento imediato dos 

Títulos (pois o imediato está no intercurso vinteno). O Relator não se atentou para o falo 

de que sem esta expressão o seu próprio parecer incorreria em contradição no primeiro 

parágrafo da página 11. Não pretendo, contudo, com tal afirmação, reestabelecer o texto 

do § 1° do art. 6° na redação do PLC n° 60/95, contra o qual me insurj de forma mais 

abrangente, como se pode depreender dos argumentos que venho alinhavando. 
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Na mesma página, concordo com o Relator em rel.açio ao alo 

acolhimento do § 4° que o referido projeto pretende incluído no art. 6°, que estabelece., de 

forma completamente inusitada, a imissão da posse em face de omissão do juiz até 

mesmo ao não despachar a inicial (pelo mesmo raciocinio, não seria preciso nem entrar 

com a ação para que.fosse legitimada a expropriação). , 

Quanto as afirmaçõe3 da página 8 do parecer, principalmente os 

seus dois útimos parágrafos, devo enfaticamente repetir: a imissão prévia na posse, mesmo 

convalidando ato nul~ ' ou não ouvindo o expropriado, é uma violência inconstitucional, 

porquanto, a pretexto de atender a tão propalada "função social da propriedade", 

desrespeita-se o principio constitucional do contraditório (art. 5°, LV). Os princípios não 

são harmonizadas, mas antepostos - Lei ou projeto não adequados juridicamente. 

\ , 
Concordo com a página 9 do parecer, quanto às considerações do 

Relator sobre a te~tativa de serem desrespeitados os prineípios de prévia e justa 

indenização, que se' pretendem sejam feitos até mesUlo unilateramente. Também tenho 

como desnecessário o § 4° sugerido pelo PLC nO 68/95 ao art. 64 da Lei Complementar n° 

76/95, pois repetivo do § 3° desta Lei. 

, . 
Filio-me ao Relator na crítica ao § 3° sugerido pelo PLC 68/95, que 

tem como inconstitucional a detenninação judicial de registro imobiliário em nome do 

expropriante, em 24 horas, considerando-se efetuado o 'pagamento do preço se não tiver 

I Sido apresentada a contestação. Assim também quanto ao § 4° que tal projeto pretende .. 
introduzir no art. 9". 

Concordo com o que afirma o Relator quanto ao desrespeito a justa 

indenização (página 11). 

Idem quanto a audiência de conciliação. 

Reitero, em conclusão, minha total discordância com os arts. 17 e 

21 da Lei em vigor, do projeto n° 60195, do substitutivo do Relator, enfim, de qualquer 

texto que tentasse juridicamente defender a antecipação do registro imobiliário definitivo, 

. q\!aDdo ainda em curso a ação dcsapropriatória e, ainda mais, agravando-se a agressão 

com a impossibilidade de ser tentar reinvindicar o imóvel expropriado. Tenho a absoluta 

convicção de que esta violência é que efetivamente traz conflitos, a tensão, pois a refollllll, 

em geral, se faz em terras particulares. Aí pergunto: e se a terra particular é produtiva e, 
~ 

portanto, como antes argumentei juntamente com o Ministro Oscar Corrêa, cumpre 

também a sua função social (art. 5°, XXII, XXIII, c/c 184, capuI e 185, n e parágrafo 

único, da Constituição Federal), o ato expropriatório é nulo, há nulidade processual, 

enfim todas estas anomalias são convalidadas para proibir-se a restituíção ao statll quo 

anterior? Em outras palavras, cabe ao expropriado apenas lamentar-se diante de ato 

injusto, pois não pode mais reivindicar a sua terra, aIiàs já registrada em nome de outrem ? 

Meu voto é, diante de todo o exposto, pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade, e, no mérito, pela rejeição do PLC nO 60, do PLC nO 68, ambos de 1995, 
• 

bem como do substitutivo oferecido pelo Relator. Muíto embora sua Excelência tenha 

feito um esforço sobrecomum para superar as deficiências de ambos os textos, creio ~. 



ainda 'ssim, ~ que a lei pode ser modificada, enquanto, ao meu ver, a própria lei 

é iDconstitucional, injwidica e nIo conveniente. 

Voto em separado do Deput.do Aldo 

Anlntes • PC do 8IGO, na Comisslo de 

Constituiçlo e Justiça e de RedaçIJo da 

CAmara dos Deputados 

Aa propostas ora em apreciação nesta ComissAo, que visam 

alterar dispositivos da Lei Complementar no 76193, que dispõe sobre o . 
procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fina de reforma agrária 

orientam-se no propósito de imprimir maior celeridade ao processo 

desapropriatório judicial. 

~ inegével que estas proposi~ resultam da gI.~ c:riM 

fundiária verificada em nosso pars, cujos conflitos agrárioS. constituem-ee rigica 

expressA0 da brutal concentraçAo da Propriedade da terra. 

Por isso, considero a matéria em discussAo nestes doia pojea 

de lei complementar, da mais alta relevância, parabenizando, por IMo, • 

iniciativa, seja do Governo Federal. como do Deputado José FritSch • b.a.lho 

desenvolvido pelo Relator, Deputado José Luiz Clerot. 

No entanto consigno. desde já. o entendimento de q~ nIo ..ao 
.. alteraçOes ora em dilCUlllo. que irAo resolver o problema da reforma ..,.áia. 
E em razAo disso permito traçar algumas observaçOes iniciais. 

A grande repercussão que vem sendo dada às sugestOea 

formuladas nestes projetos de lei complementar. não correspondem • efetiva 

repercusaAo que terAo na implementaçio da reforma agrária. em que pele 

reconhecer que efetivamente representam modificaçOes que contribuem pwa • 

maior celeridade e racionalidade do processo desapropriatório. 
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Já na década de 60, o grande problema em discussão era a 

Reforma Agrária. Como muitos parlamantares, vivenciei este período histórico, 

tendo dele tomado parte. 

Naquela ocasião, o grande problema que se discutia em relação à 

reforma agrária, consistia na definição se o pagamentonto da indenização deveria 

ser feito em dinheiro ou com títulos da dívida agrária. 

Essa foi, inclusive uma das questões que levou ao golpe militar de 

1964. 

É importante que se diga que naquela época houve uma intensa 
, ' 'J 

movimentação c;ia~ forças conservadoras, que se armaram para impedir a 

mudança da constituição. 

\ 

Agora, também deve-se consignar, por incrível que pareça, que a 

questao do pagamento das desapropriações por interesse social, para fins de 

reforma agrária, foi colocada em prática, pelos próprios militares, através do 

Estatuto da Terra, q\Je posteriormente foi incorporada ao texto constitucional. 

Trago à lembrança estes aspectos, porque atualmente as forças 

conservadoras tem dado uma ênfase excessiva à questao do rito sumário, 

enquanto que no meu ponto de vista a questão da reforma agrária nao se resolve 

por essa via. Essa, como afirmado anteriormente, é uma medida legislativa que 

poderá acelerar o processo judicial de desapropriação. 

Mas na verdade, a solução deste problema está relaciorlado 

efetivamente 9 corri a vontade poHtica do governo em implementar a reforma 

agrária 

Apesar do Governo enfatizar sua disposição em dar curso à 

reforma agrária, súa política agrícola tem significado uma ação contrária à esta 

reforma, porque tem levado ao um processo de desassentamento de pequenos e 

médios produtores:' Quando é necessário uma política agrícola que assegure a 

manutenção do produtor na terra e é necessário, também uma reforma agrária 

massiva. 

A questao da reforma agrária está colocada na ordem do dia por 

fatores estruturais, mas ela é agravada por fatores conjunturais, inclusive pelo 

desemprago em alta monta, que está em curso no país. 

Por isso, nao se compreende, como que setores empresariais, 

que querem o desenvolvimento do país, que querem o fortalecimento do mercado 



interno, se aliam com setores latifundiários, que na realidade querem manter e 

terra como elemento de especulação. 

Esta relação é incompreensível. À propósito, lembre-se que as 

esquerdas e as forças progressistas, jamais pugnaram pela desapropriação de 

terras que estivessem produzindo e cumprindo sua função social. Isto significaria 

desestruturar a produção. ·NSm no regime socialista sa pretende isso. De fonna 

que quando se veicula que a reforma agrária atingirá a produção agrícola do pars, 

na verdade está se utilizando de um argumentação ideológica, no sentido de 

afastar o apoio de produtores rurais 

Em recente artigo de minha autoria, sob o titulo ·Reforma AgráriS 

Jtt, publicado na edição nO 41 da Revista ·Principi~, pude observar que: 

• .. . a existência de milhões de trabalhadores sem terrá-~ o 

agravalTl6nto da crise social no Brasil e o massacre de trabalhadores rurais no stA 

do Pelá sensibilizaram a opini&J pública brasileira e colocaram a reforma agrária 

nov81T16nte no cenário da polftica brasileira. Essa bandeira deixou de ser somente 

dos trabalhadores sem terra para conquistar grandes S8glTl6ntos da sociecJade 

brasileira. A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - eNBB,em nota oficial 

sobre os assassinatos dos trabalhadores rurais do sul do Pará, denunciou 'a 

resistência de setores minoritários mas poderosos da sociedade e a morosidacJe 

dos poderes públicos - Executivo, Legislativo e Judiciário "- diante de situaç(jes tio 

evidentes de desrespeito à vida e de agres~o aos direitos dos trabalhadores sem 

terra em nosso pais'. 

Em pesquisa realizada pela AssociaçAo Brasileira de Reforma 

Agrária - ABRA, 90,6% dos entrevistados se manifestaram a favor da reforma 

agrária; 90% concordaram com a utilizaç80 de propriedades improdutivas para 

fins de reforma agrária e 85,5% manifestaram que a reforma agrária pdde 

melhorar a vida das cidades. Tais dados demonstram que a reforma agrária hoje 

já sensibiliza setores importantes da sociedade, e nSO só os trabalhadores rurais. 

Vai crescendo a perr:epçilo de que a reforma agrária representa uma altemativa, 

filo só de crescilTl6nto da produç8o agrico/a e de empregos para milMes de 

trabalhadores, mas como elemento de contenç8o do êxodo rural, que agrava a 

crise das cidades. 

Ao falar sobre o tema, o professor Ladislau Dowbor afirmou que 'a 

reforma agrária nlo é mais um problema rural, é uma questlo chave da 

problemática urbana. Quem financia ~s prejufios. da impressionante subtJtilizaçAo 

do solo agricola somos nós-. 

A imperiosidade da Reforma Agrária já é, inclusive destacada pela 

comunidade internacional. A F AO assinala, como também observei no texto 

anteriormente referido que: 
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•... 0 Brasil é o segundo paIs do mundo em concentraçAo ~a 
'< ", 

propriedade da terra, vindo depois do Paragua!. '-:: 

Esta elevada concentração fundiária • ... fica evidenciada com os 

dados de 1992, onde aproximadamente 1 milhão de imóveis com menos de 10 

hectares detêm o controle de 1,4% da área total, enquanto, no outro extremo, 

apenaa 75 imóveis detêm o controle de 7,3%. 

·0 absurdo da concentraçAo da proriedade é ressaltado também 

na situaçlo em que 86% dos imóveis de menos de 100 hectares detêm o controle 

de 17,9% da ~rea total, enquanto 1,4% dos imóveis de mais de 1.000 hectares 

detém o controle de 50% de total da área". 

Estes dados relativos à concentração da terra assumem uma 

dimensto mais dramática quando se considera que: 

• ... 40,9% da área aproveitável do Brasil simplesmente não é 

explorada, num índicativo evidente de que ao lado de existir um desenvolvimento 

capitalista no campo brasileiro existem enormes extensões territoriais totalmente 

. improdutivaS'. 

Neste contexto, as iniciativas que buscam contribuir para que o 

disposto no art.184 de Constituição Federal se efetive, como expressão concreta 

doa fundamentos da República, relacionados no art. 1° da Constituição, em 

especial a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 

trabalho, devem ser analisadas com atenção. 

A Lei Complementar nO 76/93, resulta do disposto no § 3° do 

art.184 do ttlxto constitucional, estabelecendo um procedimento contraditório 

especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

Cumpre, assim traçar algumas rápidas considerações a cerCà da 

natureza e o objeto da ação de desapropriação cuja proposição pela União ·ê 

autorizada, nos termos do que prescreve o § ~ do art.164 da CF, pelo decreto 

que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária. 

Definindo o parâmetro fundamental da questão relativa à natureza 

da açIo desapropriat6ria, o caput do art.164 do texto constitucional estabelece 

que • desapropriação, pela União, por interesse social, para fins de reforma 

agrária ocorrerá mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, 

oom c1'usula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 

anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em 

lei, sendo que as benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro, 

conforme dispOe o § 1 ° do mesmo dispositivo constitl lcional. 



Por sua vez, a manifestação da União, através de ato 

administrativo declaratório de interesse social, por Decreto do Presider,te .. çia 

República, decorre de aferição administrativa, no sentido de que o imóvel rural 

não está cumprindo sua função social, compreendida de acordo com o 

balizamento estabelecido no art. 186 da CF. 

".'" 
Observe-se que o art.184 da Constituição " fixa dois moc:nEK1tos 

distintos e com características próprias, que embora uma informe a outra, são 

autônomas e não se comunicam. 

, , ".~. 1° 

O primeiro, consiste no ato administrativo declaratório ·do 

Presidente da República, através de Decreto, externando o entendimento político 

da administração pública, de que deterraicado imóvel, por não cumprir sua função 

social será desapropriado. 

O segundo momento, refere-se ao prOcesso judicial de 

desapropriação, cuja ação é proposta pela União, através da autarquia 

encarregada, por lei para executar a política de reforma agrária, na qual se~' a 
. . ... 

o pagamento da indenização devida, seja atrávés da concordância " 

expropriado, seja através de acordo entre as partes, seja através de sentença 

judicial, informada por laudo pericial. 

A regulamentação, pela LC 76193, d~ste processo judicial, J6 
indica esta característica especial do processo desaproprili!tório, na medida. em 

que seus dispositivos referem-se ao ~eço da indenização à ser paga: , 
1. o art. 1 O prevê a realização de acordo sobre o preço; 

2. o § 1° do art.12, que trata da sentença juqicial, dispõe que "80 

fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais, outrps 

meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado"; 

3. o § ~ do mesmo art.12 prevê que "o valor da indenizaç~o 

corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, 

corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento" 

4. o art.13 dispõe que "da sentença que fixar o preço da 

indenização caberá apelação com efeito simplesmente devolutivo, quando 

interposto pelo expropriado e, em ambos os efeitos, quando interposta pelo 

expropriante"; 

5. o art.15 prevê o aumento do valor da indenização; 

6. pelo art.19, o critério para o estabelecimento da sucumbência 

judicial, para efeito de pagamento das custas judiciais, é o valor da inclenizaçao. 

Se o valor da indenização for igualou inferior ao preço oferecido, o expropriado 

será a parte que arcará com o ônus da sucumbência e no caso .do valor for 

superior ao preço oferecido, o expropriante será a parte sucumbente; 

7. os honorários do advogado do expropriado também são ftxaQoa 

em percentual sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenizaçao. 
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Estes aspectos, confirmam o entendimento do Poder Legislativo, 

como fora indicado pelo constituinte originário, que a característica fundamental 

do processo desapropriatório é o estabelecimento da justa indenização da<terra, 

em títulos da divida agrária e em dinheiro, pelas benfeitorias úteis e necessárias:' 

Em razão da determinàção constitucional de que a indenização 

será anterior à desapropriação, o pagamento desta indenização, no valor apurado 

administrativamente, deve ser uma das condições da ação de desapropriação. 

Neste aspecto, o acréscimo ao art.5° da LC 76193, de mais dois 

documentos que deverao instruir a petição inicial da ação desapropriatória, no 
j 

sentido de que seu autor apresente os comprovantes de lançamento dos tltulos 

da Dívida Agrária correspondente ao valor ofertado para pagamento de terra nua 

e do depósito em banco oficial, ou outro estabelecimento no easo de inexistência 

de agência fia localidade, à disposição do juízo, correspondente ao valor ofertado 

para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias, como proposto pelo PLC no 
68195, afiguram-se corretas e inegavelmente contribuem para a celeridade 

processual, já que o juízo processante nao precisará despachar autorizando o 

depósito judicial cotrespondente ao preço entao oferecido, como consta 

atualmente do inciso I do art.SO da LC 76193. 

Como decorrência natural e própria da característica do processo 

judicial de desapropriaçAo, já tendo sido comprovado o lançamento das TOAs e 

do depósito para pagamento das benfeitorias, a Uniao pode ser imitida na posse 

do imóvel, porque, embora os valores possam vir a ser contestados e majoradoa 

por acordo ou por decisAo judicial, o fato juridicamente relevante consiste em que 

o expropriante efetuou a prévia indenização, evidenciando ainda, com a 

propositura da ação, sua disposição em efetivá-la em bases justas, como 

determina o texto constitucional. Por esta razão também concordamos com 

alteração do disposto no inciso I do art.6° da LC 76193, no sentido de que o juízo 

mande imitir o autor na pos .. do imóvel. Neste aspecto, a soluçA0 sugerida pelo 

PLC 68195, se nos afigura mais eficaz que a proposta contida no PLC 60195 

Compreendendo a característice do processo desapropriatório. por 

interesse social, para fins de reforma agrária, como sendo o relativo 110 

pagamento da indenizaçlo, verifica-se a identidade desta sistemática legal, com a 

adotada pelo Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941, que diapOe 10m 
delap."opriaçAo por utilidade pública, que como bem ,.. ... itou José Cret,lIa Jr (In 

Comentériol à Constituiçlo de 1988, pág.424i, Vol VIII, 28 Ediçlo, EdilForenH 

Universitária), citando trecho da expolição de MotivOl deite diploma legal, 

firmada pelo entAo Ministro Francisco Campos: • 

'0 processo judicial da desspropriaçlo vi .. exclusivamente a ffxar 

o preço da indenízaçlo". 



Há ainda, uma significativa alteração, agora proposta pelo PLC 

60195, que ao contrário de algumas manifestações em contrário., inclusive já 

expostas nesta Comissão, considera que a determinação judici.al a que se refere 

e disposto. no. art.17 da LC 76/93, não só pode, come deve ser procedida no início. 

da ação judicial, porém com a redação dada pelo PLC 68/95, no. § 30 de art.9", 

revogando-se assim, o disposto no art.17 da LC 76/93. Cem efeito., tende em vista 

a característica da ação. descipropriatória e entendido, inclusive pele PLC 68/95, 
. • ~ • I 

que a contestação. não. teria a possibilidade de evitar a transferência de dornlnie, 

tendo em vista o interesse público e social, como ebservado, neste particular a 

solução adotada pele PLC 60/95, de incluir esta determin,ação já no inicie da 

ação, apenas reforça a correta compreensão de que a ação pesapropriatória visa 

à ~ do preço da indenização. 

A propósito, lembre-se que o art.9" da LC 76/93, dispOe que da , , 

contestação está excluída a apreciação quanto ao interesse $Ceial declarado. 
t 

, 
.' 

Acolheu-se, assim, em parte, a orient8Çao. adetada para a 

desapropriação por utilidade pública, que nos termos da ExRosição de Motivos do 

Dec.-lei no 3365/41 (ob.cit.4249): "ao Poder Judiciário foi vedado, no processo de 

desapropriaç40, entrar na indagaçAo de ser caso, ou n40 de utilidade públiclt. 

Não .se alegue que esta determinação de registre no inicie aa 

açAo; implicaria em vielação ao. inciso 'X.)OfN de art. 5° da COAStituição Federal. Na 

hipótese de se vir a concluir, em sentença transitada em julgado., qualquer vicie 

nos elementes informadores de ate declaratório. de interesse social, notadamente 

quanto ao cumprimente da função. social de imóvel, a soluçAooproposta pelo PLC 

60195, a ser insaita como § 1° do artSO da LC 76193, é juridicamente posalvel, 

tendo em vista que es Títules da Divída Agrária, poderAo .ser resgatados, nos 

termos do art. 184 da Constituição Federal, em até vinte anos. 

Além disso, considere-se que a tradicional orientaçAo jurldica 

brasileira, orienta a que es ates ilícitos resolvam-se em perdas e danos. 

Não. se trata, come já se argumentou, da consagraçAo de 

eventuais vícios dos ates administrativos declaratóries de interesse social para 

fina de reforma agrária de imóvéis, cujo. pressuposto. de não atender à sua função 

social, não esteja devidamente caracterizada, prevando-se tal circunstância em 

juízo. 

A solução jurídica apontada tanto. pele PLC 60195, como pelo 

Substitutivo do Relator, caminham no mesmo. rumo., na medida em que baseiam­

se no mesmo fundamente. 
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A declaração de interesse social para fins de reforma agrária, 

embora deva se ater aos pressupostos constitucionais e aos procedimentos 

dispostos na lei nO 8.629, de 26 de fevereiro de 1993, representa inegável 

disposição do Poder Executivo Federal, no caso da desapropriação para fins da 

reforma agrária, em destinar determinado imóvel à utilização social. 

A hipótese de se caracterizar judicialmente, que o tàl imóvel eraq 

produtivo e cumpria sua função social, há que se reconhecer a ilegalidade então 
'. ., 

praticada, mas diante do interesse maior da coletividade envolvida, a eve~ 

ilicitude não fulminaria os beneficiários do ato. O que se sustenta, em srntese e 

como decorrência da grave responsabilidade da administração pública, que 

envolve numa única declaração de interesse social, minhares de famUias, 6 a 

prevalência do interesse público, sobre o interesse privado no que se refere à 

manutenção da posse sobre o imóvel. 

A reparação da irregularidade praticada, em perdas e danos, não 

6, portanto, sob esta ótica, a consagração ilegalidade, como se quer fazer crer, 

mas uma resposta adequada, uma situação que extrapola as relaçOes do 

expropriante e do expropriado. Envolve os beneficiários, trabalhadores e suas 

famílias, que não merecem ser mais penalizados por atos de agentes do poder 

público. Neste contexto, a reparação por perdas e danos, conforme proposto pelo 

Substiturdo pelo Relator, representa uma solução equilibriada que preserva o 

direito do proprietário expropriado, que passa a ser indenizado e as famUias de 

trabalhadores beneficiários. 

Neste aspecto, equivaleria estabelecer-se uma comunicação 

entre o ato declaratório ensejador da desapropriação para fins de reforma agrária, 

tmsformando-se em desapropriação por utilidade pública, aplicando-se o norma 

equivalente à inscrita no art.35 do Decreto-lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941. 

No mais, embora não nos pareça necessário o acréscimo dos §§ 

3° à 7° no art.SO , como proposto pelo ilustre Relator, bem como a inclusão de um 

parágrafo no art. 1 O da lei Complementar, tendo em vista o disposto no art. 1 O da 

lC 76195, nAo teríamos maiores razões para rejeitar esta inovação, em 

homenagem 80 esforço de se buscar a superação da ação desapropriatória, 

porém, ficando expresso que a conciliação ocorreria posteriormente à imissAo da 

UniAo na posse da terra. 

Apen •• a inovação sugerida como acréscimo ao art.21 da~ 
76195, afigura-se intereuante, desde que mantida a inclusão proposta pelo PlC 

60195, no art.6° da LC 78193. 

Por fim, acrescento uma última observação sobre a atual 

sistemática da lC 76/93. Trata-se do prazo previsto no seu art.3°, no senüdo de 



que a ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois anos, 

contado da publicação do decreto declaratório . 
• , • I . 

Tenho que este prazo, desnecessariamente dilatado contribui 

para que inúmeros questionamentos judiciais possam ser feitos, sem que se . . . 
opere a preferência e a prejudicialidade, previstas no art.18 da LC 76193, e que 

acarretam, muitas vezes a ·pa"t"alisia das ações administrativas, necessárias à . . . . . . .. , . . . 

propositura da ação de desapropriação, em razão de decisões liminares de . .. .. . .... . .. . 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, ou de juízes federais de primeira 
• f , . • .' 

in·stâna.a, analisando medidas cautelares. Para sanar este problema, . a 

detenninação de que a ação desapropriatória deverá ser proposta por ocasiAo da 

edição do decreto declaratório, tenderia a contribuir significativamente. Para tanto . .. 
a organização administrativa do INCRA seria o mais necessário, já que os 

• • • I • " , 

elementos de prova indispensáveis ao preenchimento dos requisitos relacionados 

no art.5° da LC 76/93, já estariam organizados, devendo apenas, o Poder 

Executivo propor ao Poder Legislativo, a previsão orçamentária indispensável ao . . - ... . 
cumprimento do disposto no § 4° do art. 184 da Constituição Federal. 

Da mesma fonna e coerente com os argumentos aqui expostos, o 

disposto no art.SO da LC ~6J~3, deve consignar a redação do art.SO do revogado 

Decreto -Lei n° 554, que explicitava: • A contestação só poderá versar sobre o . . ' . . . . ' . 

valor depositadO pelo expropriante ou sobre vicio do PfOCftSSO judicial. Manteve-

s~. assim, ~m 1969, a mesma orientação consignada no art.20 do Decreto-Lei no . .. 
3.365, de 21 de junho de 1941 . 

Feitas estas considerações, manifesto-me favoravelment, ao 

Relatório e ao Substitutivo do Relator, para aprovar os PLCs 60 e 68, ambo~ 

1995, com as sugestOes que apresento, nos tennos do voto que acabo de proferir. 

Sala de Sessões, 05 de junho de 1996 

(};J~ \\~~ AI~o Arantes ~ 
Deputado Federal- PC do BIGO 
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VOTO EM SEPARADO DO SR. G~RSON PERES 

Alteram dispositivos da . Lei 
, Complementar n· 76/93, que dispõe sobre o 

procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo de desaproprioção de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

EMENDA ADITIVA ~ 

, Acrescenta-se à par.e final do inciso I do Art. 6° a seguinte expressão: 

Art. 6° ....... . 

L ..• desde que o expropriado esteja no pleno exercicio de seu 
direito de possuidor. 

JUSTIFICACÃO .. , . , 
o inciso I do artigo 6°. de forma plana, sem ressalva, consigna a ;missio de 

posse do imóvel pelo autor. A limitação objetivada nesta emenda, visa resguardar o direito do 

expropriado. possibilitando seja procedido o levantamento detalhado em imóvel de sua 

propriMlde. do qual é possuidor. Em ocorrendo invasão de terras. tomar-se-á impossível a 

simples, porém, nec ..... iamente, exata apuração de benfeitorias. maquinas, equipamentos, bem . . 
como doa valores agregados ao imóvel que constituem no seu todo bens patrimoniais. 

O inciso ~ que sejam respeitados os pressupostos que ressalvam o direito 

indenizatório do expropriado, cuja propriedade se encontra amparada pela nossa Carta Maior e 

definida DOS art. 524 e seguintes do Código Civil em vigência. Desnecessário ser argumentado 

de que, em nc:ohuma hipótese, invasores de terras permitirão que o proprietário ou alguém a seu 

mando adentre ao imóvel invadido para proceder levantamento de valores nele existentes. 

VOTO 

Pelo exposto, aguarda-se o acolhimento da emenda proposta. 

/l/V"""T~ • 
DO' rrAnnGtRsON PERES 

O inciso I do art. 6° do Substitutivo. sem nenhuma ressalva, consigna que o 

Juiz que preside o pedido de desapropriação emitirá o autor na posse do imóvel. Sem maiores 

COIlIidenções pertinentes à objetivada agilização. o disposto desprotege direitos doa 

expropriados, amparados pela nossa Carta Magna, configurado. detalhadamente, em nossa 

lesialaçio civil. 

, . 
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A emenda, limitando a imissão, obriga para dus eficácia estar o expropriado no 

exercício pleuo de seu direito de possuidor, possibilitando-Ihe assim, o procedimento de 

çuraçio, cxigidamentc, detalhada, dos bens encontrados em seu imóvel. 

O Substitutivo por sua própria imponância está a recomendar redobrada 

úeoçio e cuidadosa ref1exio, a fim de que nio sejam cometidas injustiças. O inCISO, se 

aprovado, sem a emenda proposta, impedirá qlle sejam respeitados os pressupostos que procuram 

resguardar os direitos do expropriado, no tocante a pennissibilidade do levantamento exato de 

teUS bens, entre os quais se incluem entre outros valores, benfeitorias, equipamentos e máquinas 

que, podem ser encontrados no imóvel, como patrimônio rural. 

Desnecessário tecer considerações sobre a reconhecida impossibilidade do 

proprietário de adentrar ao imóvel, após invadido, em razão da própria natureza da turbação, 

quida do esbulho con",m'do, na maioria das vezes. desmedidamente, que o desprotege, 

impedindo-o do exercício de seu direito 1!E apurar, para fins indenizatórios, seus valores , 

pmimoniais conquistado •. 

VOTO EM SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

L Relatório 

Ambos projetos de Lei Complementar propõem alterarações à Lei Complementar ne> 76/93 'cbt'n 
o objetivo de tornar mais célere o procedimento contraditório especial de rito sumário ' para a 
desapropriação de imóveis rurais para fins de reforma agrária. 

O principal objetivo do Projeto de Lei Complementar nO 60/95 é agilizar o pr<x:csso judicial de 
desapropriação, propondo para tanto, as ~ntes alterações: , 
I - A imissão de posse do órgão executor .. da reforma agrária e a averbação do mandado 
translativo de domínio para o registro de imóveis passam a ser feitas do prazo màximo de 48 
horas. A redação atual prevê 48 horas a mais: (art. 6°. incisos I. 11 e 1Il) , 

2 - Caso o prazo de 48 horas atribuido ao Juiz para despacho da petição inicial flua. sem sua 
manifestação, a imissão do expropriante na posse do imóvel serà imediata (§ 4° do art. 6°). 
Trata-se de mecanismo interessante a impedir que, pela inércia do Poder J udiciàno, não se 
realizem as desapropriações imprescindíveis à reforma agrária: 

3 - Suprime o art. 17 da referida lei que só garantia a imissão de posse e o mandado translativo 
do domínio expropriante após a ratificação da imissão, expedida no prazo de dez dias contados 
do levantamento da indenização ou do depósito judicial: 

4 - Prevê, ainda, na proposta de redação ao § 1° do art. 6° a garantia ao expropnado de, em caso 
de procedência de ação que contesta a legalidade do ato expropriatório, vencimento imediato e 
de uma única vez dos títulos da divida agrária. Esta redação torna expressa a vedação de 
recuperação do dominio da propriedade por parte do expropriado. mesmo no caso de 
procedência da ação que conteste a legalidade do ato expropriatório. 

Trata, pois, o Projeto de matéria de direito agrário e processual. de competência legislativa 
privativa da União nos termos do art. 22, I da CF. É matéria objeto de lei complementar, nos 
termos do ano 48 e 184, § 3° da CF, e de iniciativa comum, facultada a qualquer deputado, nos 
termos do art. 61. 

O Projeto de Lei Complementar nO 68/95, de autoria do Poder Executivo, apensado à primeira 
proposição, objetiva também pc<x:eder a alterações na Lei Complementar nO 76/93 que dispõe 
sobre o pc<x:edimento contraditório especial de rito sumário, para o processo de desapropriação 
de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária. 
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Passaremos a elencar as alterações propostas: 
, '. 

~), " Inciso V - Insere como requisito à petição inicial o comprovante de lançamento 
de PtW9s, da ,dívida agrá,ria,c,Orrespondentes ao valor ofertado para pagamento da terra nua. Tal 
providência é necessària tendo em vista que o caput do arr. 184 prevê indenização prévia em 
titulos da dívida agrària. desta forma, hà que se demonstrar, jà na peução inicial, a existência do 
lançamento destes titulos; .. . .' -. 

• 9)" Inciso V1 - Insere como requisito à petição inicial o comprovante de depósito em 
bar!C,9 ,oft~i!ll, de valor corrç.spondente ao valor ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e 
necessàrias. E medida necessària à efetivação do comando constitucional inserido !!lO, §. I ° do 
art. 184. 

• - I' ~ " 

2)-An.6°, I 

. . ; ia) , Inciso I - R~duz para 48 horas, o prazo máximo para imi.:;são na posse do imóvel, 
tomando mais célere o processo de desapropriação: 

b) § 3° - Insere este paràgrafo que prevê a inexistência de parcela compensatória 
sobrç . a .parcela da indenização em depósito levantada pelo expropttllAdo com o objetivo de 
impedir que recaiam Juros moratórios sobre as parcelas jà leyantadas pelo expropriando; 

, . ., . § 4° - Reproduz o disposto nu § 3° atual. 

3)· Art. 9° 

a) ' § 3° - Insere este paràgrafo para estabelecer que, no despacho de recebimento da 
contestaçãõ, ou na hipótese de não oferecimento desta. o Juiz determinarà a expedição, em 24 

• I . • • • 

horas. do mandado de registro imobiliàrio em nome do expropnante. Como o prazo de 
• • ' I ' . • l 

ofer~c,I'!l~nto de contest~ção é de 15 dias, somente no 16° dia após o ajuizamento seria 
determinada a expedição do mandado translativo em favor do expropriante. A proposta de 
alteração prevista no inciso 1Il do art. 6° desta lei do rito sumàrio, pelo projeto de lei 
complementar nO 60, de ,1995 do Dep. José Fritsch é melhor, pois estabelece que este registro 
sem feito em 48 horas a partir do ajuizamento da ação: 

b) § 4° - Acrescenta ao prazo previsto no paràgrafo anterior o prazo de 3 dias da 
ai~s€n,iação do man~qo de averbação. Desta forma, a averbação dar-se-à 19 dias após o 
ajl!i~ento. V~r obsery~~ão ao Item antenor sobre a vantagem, neste ponto, dotfrojeto de Lei 
Complel'flentar nO 60/95 . 

• "] 1-

• t •• 

4) - § l° do arr. 6° - Suprime este diSPOSitiVO, reduzindo em 48 horas a imissão na ~ 
expropriado. ' , . 

5) ,Art. 17 - Suprime o arr. 17 da referida lei que só garantia a imissão de posse e o mandado 
translativo do dominio expropriante após a ratificação da imissão, expedida no prazo de dez 
-dias contados do levantamento da indenização ou do depósito judicial, ou seja, levando-se em 
consideração o disposto no arr. 16 da mencionada lei, após o trânsito em julgado da ação, o que 
pode levar vàrios anos . 
. ,,~ , '. 

A matéria tratada neste projeto também é de direito agrário e processual, de competência 
. législativa privativa da União nos termos do arr. 22, I da CF, objeto de lei complementar, nos 

termos do arr. 48 e 184, § 3° da CF, e de iniciativa comum, facultada a qualquer deputado, nos 
termos do art. 61. 

SIo medidas pontuais, vale a pena que se diga, circWlScritas ao âmbito do Poder Judiciàrio, mas 
que, c~o aprovadas, removerão importantes obstàculos legais que retardam a efetivação da 
.reforma agrária. 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados compete a esta CCJR a anàlise dos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito- de ambas as 
proposições. Foi designado relator o Dep. José Luiz Clerot que proferiu voto pela 
constitucionalidade e juridicidade parciais de ambos os projetos. manifestando-se pela 
aprovação dos mesmos nos termos do substitutivo apresentado. 



O. Voto 

Permitimo-nos, neste momento, ao expressar o voto em separado da bancada do PDT nesta 
CCJR. discordar fundamentalmente da interpretaç:io .:sposada pelo nobre Relator. 

Isto porque entendemos ter havido um grave deslocamento do eixo central proposto pelos 
projetos em comento. qual seja. o de tomar maIs célere o processo de desapropriação de 
imóveis' rurais para os fins de reforma agrária. 

o Substitutivo apresentado pele R ela.vr subverte esta preocupação. que e a preocupação de 
todos os brasIleiros. ao pnvilegtar dispositivos que Intenclonam tranquilizar os 'aruais 
proprietanos de terra. quando envolVIdos no mencionado processo de desapropriação. e ao 
alegar inconstitucionalidades. a nosso ver inexistentes. de dispositivos fundamentais ao 
atingimento dos objetivos co limados pelos proJetos. 

Pois senão vejamos. A alegação de inconstitucIonalIdade dos dispositivos que prevêem a 
antecipação da transferêncIa de dommio do expropnado para o expropriante para o curso da 
própria ação e não somente após o transito em Julgado como estabelece a legislação anterior 
não pode prosperar. 

No PLC n° 60/95 a translaç:io de domínio dar-se-Ia ainda no despacho da ínicial.. já no PLC n° 
68/95, esta transferêncIa ocorrera no despacho de recebimento da contestação, ou na hipótese da 
mesma não ter sido ofereCIda . 

A sustentar a alegada mconstttuclonalidade estana. na otica do Rei"tor, o ceroeamento ao 
direito de defesa e a vlOlação.ao devido processo legal. 

o .texto constitucional pressupõe uma analise sistêmica . O principIO constituCional . ao? 
contraditório previsto no art. 5°, inciso L V é excepcionado pelo § 3° do art. 184 que estabTeee 
que lei complementar estabelecera procedimento contraditório especial de rito sumário." Aqui a 
celeridade visa a tutelar bem jur;dico de hierarqUIa superior, qual seja. a hannonízação' das 
siruaçõcs conflitivas e a garantia de uma vida condigna aos trabalhadores que não póssuaJn terra 
para morar e se estabelecer economicamente. ' 

Desta forma há que compreender não ter havido violação ao principIO constitucional do 
contraditório e do devido processo legal. 

Alega ainda o nobre Relator ser inconstitucional o § I ° do art. 6° do pLc nO 60/95 ao propor o 
vencimento antecipado e imediato das TDA's no caso da ação que contestar a ilegalidade do ato 
expropriatório for julgada procedente pelo fato do art. 184 da Constituição Federal preVer o 
resgate das TDA's em vmte anos. ~ão é esta, data max/ma vema, a precisa redação do' árt. 184 
da Carta Magna que estabelece a possibilidade do resgate dos referidos titulos em até 20 aaOl e 
Dio em 20 anos. 

Desta forma resulta cristalino a inexistência de qualquer vício de inconstitucioaalidade. 

Por conta da supressão destes dispositivos pelo relator, o mesmo reinseriu o art. 17 da Lei 
Complementar nO 76/93 que, combinado com o atual art. 16 desta lei, faz com que a 
transferência de domímo ocorra apenas após o trânsito em Julgado. o que, na prática, inviabiliza 
o processo de reforma agrária. 

A redação proposta ao art. 21 afirmando expressamente que os bens expropriados não podem 
ser objeto de reivindicação, resolvendo-se em perdas e danos as ações julgadas procedentes 
seria um grande avanço não fosse a reinserção do art. 17 que só permite a transferência do 
domimo após o trânsito em julgado. 

No que conceme a proposta de redação para o § I ° do art. 10 - depósito em espécie que vier a 
ser acrescido ao depósito inicial por decisão Judicial - vale ressaltar a existi:ncia de 
jurisprudência do STF em sentido contrário alegando a mconstitucionalidade do art. \4 e ' \S da 
Lei Complementar n° 76/93 na parte referente ao depósito t!m dinheiro. pois viola o principio 
constitucional do precatório insculpido no art. 100 da CF. 

Nada temos, por outro lado, a opor às alterações propostas aos incls ~' s V e VI do art. S·, bem 
como aos incisos I e II do art. 6° visto que i ncorporam as sugestões contidas nas proposições em 
analise. 
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Os *~ 3° , 4", ) U, '")' ~ ,,' : n ~ ~r:_:') ~ 1'<: :0 rZ~ I :l~o r lO :m. 1:,0 propõem 3. realização, no curso da ação 
de d..:saprnrnJçjo. ,j·c :" ! ~,,C,," : : ..lê .: ,:-> ,il I J~;lo í':.\ra tixação da prévia e justa indenização. 
\!stabll!cendo .IU\! :l ~~r<:i1(L ",':,' :~I: C la J<:\':'\ o(;orrer nos dez primeiros dias contados a panir da 
(;I!ação. 

'lenhwna r\! ' I[~n,la :~:r.os ,, "I" :"ê~r .1 .;,te procl::dlmento tendo em vista a busca do acordo e 
amda pelo fato \.la auc;<:nêla ,a ;c':l;izada num prazo cuno. A (mica objeção é ao § 6° que preve 
a Irans!áen':lJ. Jo J,)min iO .:.! ;:r')I ' r'~ ' ;aJc: no~ dez dias subsequentes à mtegraliza~o do valor 
acordado \) ,lU\! ,\:r')!1 I:l .1 :, ;,':',":,1 ( :~;n ; ~o s dO IS projetos de conferir maIOr celellQade à IraftS 
(;;: rên~la .. (ont"unnc \ !ITI4'S :.F : t~r:.'f~l)!,!r. t ê' . 

Nosso pn mel ro I m;1ub.) '-:n1 \ ' JL' "Ia'" i'~,L'lrrnO-nOS pela constitucionalidade, juridicidade.. hoa 
l.!cnica leg1slam a e. no m.:nto. rc:ia apcovação dos mencionados projetos e pela rejeição &. 
subslltutl \ o Jo ,·.:i.ll.,[ 

~o entanto, <!1l1enJc::ndll '1l<C: " SLh tltUI\ u êuntém alguns avanços, podendo ser, ainda, 
melhorado pela apro\ac;àu do;; cbl:lqlles 'lue recomponham a filosof1a original dos .projetos em 
comento, manlt<:slamu-nos pela apr\l\ac;ãu do Subsl1tutivo ressalvados os destaques" 

Saia da Comissão. em 12 de junho de 1996 

VOTO E~t SEI'.\K\DO DOS SE:\HORES DEPUTADOS 

I) RELATÓ H.IO 

.JOSÉ GE:\OÍNO 

\1 \HCELO DÉDA 

\ IILTO'l \1F.'íDES 

\lILTO~ tEMER 
e 

DO\lI:\GOS DUTRA 

, . . 
, . 

Os dois projetos de Lei Complementar em apreço alteram 
dispositivos da atual Le i Complementar n° 76, de 06 de j ulho de 1993, que 
"disrõe sobre o procedime!110 especial. de rito sumário, para o processo de 
desapropriaç'i1o do im';',eI rural. por interesse SOCIO/, para fins de reforma 
agrária" . 

. , 



Cada qual, a seu modo, procura dar celeridade ao pro,cess,o 
jl:ldicial de desapropriação por interesse social, para fms de reforma agrária. 
Neste sentido, resgatam a legislação vigente á época da anterior Constituição 
.c~ecreto-Lei n° 554, de 25 de abril de 1969), a fun de que as ações de 
desapropriação julgadas improcedentes ou qualquer outra ação judicial' 
p'rop<?~t~· p~ l.o desapropriado visando reaver o imóvel, resolvam-se em perdas' . 
. e -danos, ünpedindo assim que a União perca o imóvel em cuja posse já ~~ 
encontre imitida. 

I : O primeiro deles, de autoria do ilustre deputado José Fritsch e 
outros. réspeitáveis pMlamentares, inicia por alterar o art 6° da lei vigente. 
Altera o inc. I do referido artigo, a fim de determinar que o juiz, ao' , . 
. despachar a inicial, de plano ou no prazo máximo de quaren.ta e oito hqr~, . 
. "mandará converter a oferta do preço em depósito que deverá ser efetuado . . 
pelo e.:'Cpropriante no prazo de vinte e quatro horas." ". . , " . 

A redação atual deste inciso apenas estabelece que o juiz, ao 
despachar a inicial, de plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas, 
"autorizará o depósito judicial correspondente ao preço oferecido." 

Portanto, a proposta do PLP melhora o inciso, posto que ao 
invés de "autorizar" o juiz "mandará" que o expropriante deposite o valor 
ofertado. Outrossim, inova ao determinar o prazo de vinte e quatro (24) horas 
para a realização do mencionado . depósito. Pela redação vigente não há 
previsão de prazo algum para a prática deste ato processual. 

A segunda modificação do PLP 60/95 encontra-se na nova 
redação dada ao inciso li do artigo 6°, renumerando como inciso IV o atual 
inciso n. . 

Pelo inciso acrescido como inciso li ao art. 6° visam os autores 
da proposição a determinar que o juiz, já ao despachar a inicial, de plano ou 
no prazo máximo de quarenta e oito horas, "imitirá o órgão executor da 
reforma agrária na posse do imóvel." 

Na atual redação da Lei Complementar 76/93 este momento -
imissão do expropriante na posse do imóvel - apenas ocorre, de forma ainda 
precári<! , após "efetuado ° depósito do vaiar correspondente ao preço 
oferecido" (§ I ° do art. 6°) e, de forma definitiva, após o trânsito em julgado 
da sentença que declarar procedente a ação de desapropriação (art. 17). 

-, 

A terceira e fundamental alteração contida no PLP 60/95 
encontra-se na nova redação que dá ao inciso Ill, ainda do artigo 6° da atual 
lei . 

Por esta proposta, o juiz, também ao despachar a inicial, de 
plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas, "ordenará a averbação 
do mandado translativo de domínio para o registro de imóveis." 

Ou seja, já no início da ação de desapropriação ficaria garantida 
a titularidade do imóvel em nome da União. Assim, mesmo que esta venha a 
ser derrotada na demanda, não haveria a consequência da propriedade ou da 
posse do imóvel desapropriando retomar às mãos de seu antigo dono. A este 
caberia apenas a indenização por perdas e danos. 
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A quarta alteração proposta pelos eminentes parlamentares 

subscritores do PLP 60/95 pretende dar nova redação ao § 1 ° do art. 6° da lei 
vigente. 

V isa ela, em consonância com a imediata transferência do 
domínio ao expropriante, já no início do processo, determinar que "ao 
expropriado caberá o direito de reclamar ' em juizo, em ação própria, 
contra a legalidade do ato expropriatório e, se a ação for julgadq 
procedente, os Tltulos da Olvida Agrária vencerão imediatamente e de 
u,"-a. só vez. não sendo posslvel reverter o imóvel para o domínio do 
exproprilldo, indepordentemente de apuração judicial de perdas e danos." 

Veja-se, portanto, que fica explícito, neste particular, a 
impo~sibilidade de retomo do domínio do imóvel ao expropriando. Tal não 
ocorre na legislação vigente. 

A quinta alteração do PLP 60/95 visa a acrescentar § 4° ao art. 
6° da atual LC 76/93. 

Pela alteração, "decorrido o prazo previsto no Caput , deste 
artigo, sem o deferimento da inicial, a imissão do expropriante na posse do 
imóveJ será automática, ipso iure." 

A inovação vai de encontro a dar celeridade ao processo judicial 
de desapropriação, nos casos em que o juiz mantém-se inerte por mais de 48 
horas após a ação ter sido proposta, sem determinar expressamente que o 
expropriante imitir-se·á na posse do imóvel desapropriando. 

Por derradeiro, o PLP em questão suprime o artigo 17 da Lei 
Complementar vigente, em consonância às correções nela efetuadas. 

A segunda proposição, apensada à primeira, de autoria do Poder 
Executivo, também propõe alterações à Lei Complementar 76/93, com os 
mesmos objetivos constantes da proposta guia Todavia as modificações 
sugeridas recaem sobre outros dispositivos. Senão vejamos. 

A proposta encaminhada pelo governo inicia por acrescentar 
dois novQS requisitos à propositura da ação desapropriatória, com a inclusão 
dos incisos V e VI ao art. 5° da lei vigente. 

Com efeito, o atual art. 5° estabelece que "a petição inicial, 
além dos requisitos previstos no Código de Processo Civil. conterá a oferta 
do preço e será instrulda com os seguinte documentos: I - texto do decreto 
declaratório de interesse social para fins de reforma agrária, pubücado no 
DUrlo Ofidal dIJ União; II - certidões atuaüzadas de dominio e de ônus 
real do imóvel; III - documento cadastral do imóvel e IV - laudo de 
vistoria e ava/ÜIçlo administrativa, que conterá, necessariamente: a) 
descriçlo do imóvel. por meio de suas plantas geral e de situação, e 
memoriIIJ descritivo da área objeto da ação; b) · relação dIJs benfeitorias 
úteis, necasárillS e voluptuárias, das culturas e pastos naturais e 
artijldllis, da cobertura florestal, seja natural ou deco"ente de 
f1oresta",enlO 0fI reflorestamento, e dos semoventes; e c) 
dlscrlIrtilladIJmente, os valores de avaliação da te"a nua e das benfeiJorills 
btdaivivds. lO 

A estes requIsItos acrescentar-se-iam os incisos, 
respectivamente: "V - comprovante de lançamento dos Tltulos da Olvida 

• 



55' 
-._----'--- ' . . _- ---~----~" ~'~'~'------------------

Agrária correspondentes ao vtilor ofertado para pagam'ento da te"a nua; 
e VI - comprovante de depósito em banco ojidal, ou outro 'estabelecimento 
no caso de inexist2ncia de ag2ncia na localidade, à disposição do juizo; 
co"espondente ao valor ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e 
necessárias." . , 

• j .. 
... </ oi , . .. 

Portanto, a propoStà do. ' .Executivo estabelece que- já ' . na 
propositUta da ação deverão ·ser ' efetuados o 'pagamento' '(depósito) ' em 
dinheiro dos valores ofertado~ pata 'ali: benfeitórias e 7.'à. €0lnprovação ·-do 
lançamento dos Títulos da Dívidá-Agrária corresponden'tês ao valor 'ofertado' 
para o pagamento da terra nua . .. .. .. .• ': - - .. '.. .. . . .. 

. ' _ . Pela lei -vigente, tais procedirne!ltos oq)IT~m após o juiz 
despachar a inicial, sem o estabelecimento. de prazo pana . a ·,sua efetivél9il~ · 
(art. 6", I, da LC 76/93). ",.,' .':. . ..•. . 

. . A segunda . alteração. dó PLP do Executiv.o. visa a dar nova 
redação ao inciso I, do art. 6°, determinando que o juiz, já' ao despachar,a 
inicial, de plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas, "mandará 
imitJr .Ó. autor na posse do i~óvel. ". . . . , .. , '. ',: ,', 

j. ., . .. , ~ .. .. . . . . . . 
Vê-se que a alteração é similar àquela proposfa.pelo PLP.60/95, .· " 

supra relatado, de iniciativa congressual. O objetivo é dar celeridade ao rito 
swnário. de desapropriação. . .. 1-

, " • I ,. ) i .' '" , 

A terceira alteração sugerida pelo ·Executivo inclui novo § 3° ao , 
art. 6°, renwnerando-se como § 41> 'O atual §.3~ _ .. . " , , , .. 

, , I ' , • " ., • t 

A inovação ~~leée qúe "sobre 'a' parcela da indenização em 
, • ., J , . • . • • , , 

depósito levantada pelo exprópriando nos -termos do parágrafo antmtJr 
não será devida verba compensatória de. qualquer natureza." 

• ..... I 

. . Ou seja, , ~' p";'Pos~: dO g~v~9 Visa a impedir ~: I'agamento .~~ ~ . 
juros compensatórios ~bre os v~or~ i*, t~van~dos pelo :e?,propriando, pa . 
forma como permite o § 2°, do art. 6°, da lei em vigor. . .. .. 

j •• •• •• • l ) I 

.. A quarta alteração presente na proposição encaminhada pelo . ... . . , , ~ ~ .. .. 
Executivo refere-se à inclusão de . parágrafos 3° e 4° ao artIgo 9° da Lçi 

, . " t t 
Complementar 76/93. . . 

, Referid~ . artigo ~ determina 'que ' '~ a contest~ç(1o - defesa do 
expropriando - deve ser' oferediJ.à ;'0 praiô de quinze dias- e 'versar matéri~ . 

, \ t • ~ , 

de interesse da defesa, exdulda a apreciaçf!o quanto aq interesse social . 
declarado." . - . 

, . 
. . 

., • • t • l ~ , 

. O § 3° l!- ele propost'?, por sua. vez, determina Q.u~ '.'no despacho. . 
referldonf! § l-(quando do recebimento da contestação), o~ na hipótese de . 
.,40 oferecimento da contestação dentro do prazo legal, I! .Juiz declarará 
efetuado o pagamento do preço e determinará a expedição, no prazo de 24 
horas, do competente mandado de registro imobiliário, em nome do 
expropriante. " 

Trata-se de proposta semelhante à alteração contida no PLP 
60/95, na nova redação que dá ao inciso Ill, do artigo 6° da atual lei. Visa a 
ganwtir a titularidade do imóvel em nome da União ainda no início da ação 
desapropriatória 
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Na proposta dos nobres parlamentares este momento dar-sep.ia , 
quando do despacho da inicial pelo juiz. Já na proposta do Executivo, t>ra 
descrita, o momento do translado do domínio do imóvel para a União operar­
se-ia quando do despacho do juiz que recebe a contestação ou em despacho 
próprio, na hipótese do não oferecimento de contestação dentro do prazo 
legal. 

Por sua vez, o Executivo também propõe a inclusão de § 4° ao 
mesmo art. 9" da Lei, a fim de estabelecer que "o registro da propriedade 
nos cartórios competentes far-se-á no prazo improrrogável de três dias, 
cont,!do da data da apresentação do mandado." 

A proposta visa a estebelecer prazos curtos para o cumprimento, 
pelos cartórios, dos mandados translativos do domínio em favor da União. 
Corrige-se, dessarte, omissão da atual legislação quanto a estes termos. 

Por último, a proposta governamental suprime o atual § I ° do 
art. 6°, da Lei Complementar 76, de 1993, em razão dos incisos que 
acrescenta ao art. 5° da mesma e também revoga o artigo 17. 

Distribuído a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, a ela cabe proferir parecer quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e também sobre o mérito 
das duas proposições. 

Designado relator o eminente Deputado José Luiz Clerot, 
proferiu ele voto no sentido da constitucionalidade e juridicidade parciais de 
ambos os projetos, razão pela qual opinou pela sua aprovação na forma de 
substitutivo por ele elaborado. 

Em seu substitutivo, acolhe parte das propostas contidas nas 
duas proposições, rejeita outras e inova ao prever dispositivos sobre a 
tentativa de conciliação das partes, no curso da ação. 

É o nosso relatório. 

- 11) VOTO 

Em que pese o elevado apreço e consideração que temos para 
com o eminente Deputado relator, pedimos vênia para discordar do seu 
entendimento de que há inconstitucionalidades nas duas proposições ora em 
discussão. 

Com efeito, assim andando o ilustre relator, acabou ele por 
rejeitar ponto fundamental que era o verdadeiro cerne das duas propostas. 
Trata-se da questão sobre a oportunidade e o momento no qual haverá a 
transmissão do domínio à União - expropriante - passando o expropriado, 
caso vitorioso na ação, a ter apenas o direito de receber a indenização por 
perdas e danos, ao invés de ser reintegrado na posse do imóvel. 

A necessidade de introdução deste dispositivo na Lei 
Complementar 76/93 justifica-se' pelo fato de que a sua atual redação garante 
a posse definitiva do imóvel ao expropriando apenas após o trânsito em 
julgado da ação desapropriatória, no momento da ratificação da posse e da 
expedição do mandado translativo do domínio previstos no artigo 17 vigente. 



Ora, nestas condições e considerando os inúmeros recursos 
simplesmente protelatórios, além da alta criatividade jurídica dos advogados 
em fazer mna demanda judicial arrastar-se por anos, em benefico de seu 
cJ.ienae, acabam por tomar inócua a imissão precária da posse prevista no 
atual § IOdo art 6°. 

Isso porque, se o órgão executor da reforma agrária vier a 
implantar um assentamento na área desaproprianda, durante o longo curso da 
açOO desapropriatória, poderá ser colhido, ao final, com decisão judicial que 
determina a devolução daquele imóvel ao desapropriando, com o 
consequente desmanche do assentamento já realizado e em plena produção. 

Não há dúvidas que a manutenção do translado do domínio 
apenas ao final da ação desapropriatória é um dos motivos impeditivos para a 
concretização da reforma agrária, preceito de nossa Carta Magna e obrigação 
da União (art. 184). 

Bem por isso, o PLP 60/95 prevê a antecipação do translado do 
domínio para a oportunidade em que o juiz despacha a inicial (inc. m do art. 
6° do projeto). Já a proposta em apenso, do Executivo, prevê a averbação do 
domínio em nome da União no momento em que o juiz receber a contestação 
ou logo após ter transcorrido "in aIbis" referido prazo, sem a contestação do 
desapropriando (§ 3° do art. ~ do projeto). 

Em seu voto, o eminente relator alega que a inclusão dos 
referidos dispositivos citados no parágrafo anterior afrontaria o princípio 
constitucional do contraditório (art. 5°, LV, da CF). Ao comentar a proposta 
de inc. m, ao art. 6°, contido no projeto originado nesta Casa, diz o relator 
que "o inçiso IH peca porque manda averbar mandado translativo de 
dom/nio do imóvel expropriado em nome do exproprillnte, sem que o 
expropriado tenha conchecimento da desapropriação, seja citado e possa, 
em consequênCÚJ, exercitar os seus direitos constitucionais". 

Já em relação à proposta com o mesmo objetivo, presente na 
inclusao de § 3° ao art. 9" da Lei, contida no projeto do Executivo, o 
eminente relator a analisa apenas sob a ótica do caso de não ter havido a 
contestação do desapropriando. Alega que a inovação, neste particular, seria 
"verdadeiramente 'revolucionária', pois levaria o juiz a extinguir o 
processo, o que violilrill o prindpio do devido processo legal". 

Ora, é regra comezinha do direito processual brasileiro que a 
não contestação da ação implica na confissão dos fatos narrados na inicial 
pelo autor, podendo o juiz julgar antecipadamente a lide, nos precisos termos 
do art. 319, combinado com o art. 330, inc. ll, ambos do Código de Processo 
Civil brasileiro. 

Não há ofensa ao contraditório. O que ocorre, in casu, é que o 
réu-desapropriando, devidamente citado - intimado, para dizer uma palavra 
mais clara a todos - não exerceu o seu direito de defesa Assim, há de arcar 
ele com o ônus processual da sua omissão. 

Ademais, o princípio do contraditório e da ampla defesa não 
podem ser interpretados no sentido de que o demandado em processos 
judiciais e administrativos sejam os senhores do momento de apresentação da 
sua defesa e do seu exercício eficaz. 
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Bem por isso existem os prazos para a prática dos atos 
processuais. E o prazo para o exercício da resposta do réu é fatal. O seu não 
exercício implica verdadeira renúncia por parte do detentor do seu direito, e, 
em casos como o presente, que tratam de direitos patrimoniais disponíveis, 
na presunção plena de veracidade das alegações iniciais do autor da 
demanda 

Dai, andou muito bem o Poder Executivo ao fazer a proposta de 
inclusão de § 3° ao art. 9" da LC 76/93. 

Quanto à alegação de afronta das propostas à Con<;tituição, 
ainda sob o fimdamento de que colidem com os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, devemos chamar a atenção de todos para uma correta 
leitura sistemática da Constituição vigente, que é devidamente negligenciada 
por todos aqueles que defendem o latifúndio e não querem ver a realização 
da reforma agrária uma realidade em nosso pais. Senão vejamos. 

verbis: 
O inciso L V, do artigo 5°, da Constituição Federal garante, in 

"Art. 5- ..• 
... 
L V - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;" 

Trata-se de direito-garantia de nossa Carta Magna, verdadeiro 
princípio alçado à condição de cláusula pétrea pela Constituição, nos termos 
do art. 60, § 4°, inciso IV. 

Mas, vejamos a disposição literal do § 3°, do art. 184, da 
mesma Constituiçlo, in verbis: 

"Art. 184 •••• 
••• 
§ 3-. Cabe à lei complementar estabelecer 
procedimento contraditório especial, de rUo 
sumlÍrio, para o processo judicial de 
desapropriaçílo" 

O intérprete, ao deparar-se com tal dispositivo, contido na 
Constituição Federal, no artigo relativo à competência (direito-dever) da 
União na realização da reforma agrária por meio da desapropriação dos 
latifúndios improdutivos, há de ser chamado à atenção para os seguintes 
fatos: 

1°) A Constituição determina que a Lei Adjetiva (processual) 
que regerá a ação de desapropriação será uma "LEI COMPLEMENTAR". 

2°) A Constituição determina que a referida "lei 
complementar" estabelecerá "contnditório especial". 



3°) A Constituição determina que o referido "cont raditório 
especial" terá "rito sumário". 

Veja-se, portanto, que a Carta Magna, elevou uma lei processual 
à condição de matéria legislativa complementar, que exige quórum 
qualificado de aprovação. 

Este primeiro aspecto não está na Constituição por capricho do 
Legislador. Com efeito, é sabido que a legislação processual em geral e 
mesmo o Código de Processo Civil são mera leis ordinàrias. 

E, por que então o Constituinte determinaria que uma lei 
processual tenha caráter complementar à Constituição? 

Respondendo a esta pergunta surgem as razões e as explicações 
para o segundo e terceiro pontos acima elencados. O Constituinte exigiu que 
a lei processual de desapropropriação para os fins de reforma agrària seja lei 
complementar, porque exige que nela seja estabelecido um contraditório 
especial. . 

Ora, nada está na lei por acaso. Muito menos na Constituição 
Federal ... 

Se a Constituição diferencia o contraditório para as ações de 
desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, é evidente 
que aqui ele quer tratar de forma especial o contraditório previsto no inciso 
LV, do seu art. 5°. Dai temos que o contraditório do art 5°, inc. LV, da CF é 
contraditório regra-geral, excepcionado única e exclusivamente pelo 
"contraditório especial" previsto no seu § 3° do art. 184. 

Senão, para que a Constituição falaria em 
"CONTRADITÓRIO ESPECIAL" no § 3°, do art. 184? Evidente que é 
um contraditório excepcionante do previsto no art. 5°. 

E é regra comezinha de interpretação das normas que a regra 
especial revoga a geral! 

Portanto, a Constituição exige para a lei processual de 
desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, que ela 
tenha um contraditório específico, que pode ser diferenciado daquele tlaUldo 
de forma geral e ampla no art. 5°. 

Como se trata de uma exceção dentro da pró~ ria norma 
Constitucional, nada mais justo que esta exceção seja regrada por norma 
infra-constitucional materialmente constitucional, como o S[lO as leis 
complementares. 

E, se é exceção (este- contraditório especial ao contrnditório 
regra-geral do art. 5°), e considerando que o ritó previsto no meslOo § 3°, do 
art. 184 da Carta Magna É O "RITO SUMÁRIO", mais célere, mais rápido, 
mais simplificado do que os ritos processuais ordinários e,cistentes, a 
conclusão a que o intérprete da Constituição chegará é de que o contraditório 
a ser previsto na lei complementar reguladora das ações de desapropriação 
para fins de reforma agrária, na forma do referido § 30, será um co traditório 
que poderá oferecer exceções limitadoras ao princípio geral o art. 5°. 
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Portanto, não se justifica a alegação do relator de afronta ao 
contraditório do art. 5°, inc. L V, da Constituição, posto que Il$ ações de 
desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, o legislador 
(qualificado via edição obrigatória de norma complementar) deverá 
estabelecer CONTRADITÓRIO ESPECIAL . 

Se . não for assim, por que o Constituinte eX1gma que o 
contraditório neste caso seria especial. Estaríamos diante de um "bis ÜI 
idem" injustificável para uma norma Constitucional. Reprise-se que Dada 
está na Lei por acaso ou sem justificação. Muito menos na Carta Magna. 

Face a estes argumentos, entendemos ser constitucional o 
Projeto de Lei Complementar 60/95, de iniciativa parlamentar, e o Projeto de 
Lei Complementar 68/95, de iniciativa do Poder Executivo, nos pontos em 
que foram refutados pelo nobre relator, qual seja, a da impossibilidade de 
haver o translado do domínio antes do trânsito em julgado da ação. 

E este é, como já dito, o ponto fulcral de ambas as propostas. 

Como consequência desta posição, entendemos que nao se 
justifica a manutenção do art. 17 da Lei Complementar 76/93 - cuja 
revogação é determinada nos dois projetos em apreço - mesmo com as 
alterações feitas pelo substitutivo do ilustre relator. 

Isso porque, ao prever a transmissão do domínio à União, 
apenas nesta oportunidade, resta consubstanciado no substitutivo apresentado 
que a União só terá o domínio do imóvel desapropriando, com a consequente 
posse definitiva do mesmo, após o trânsito em julgado da ação. Isso decorre 
da leitura do artigo 17 feita à luz do disposto no art. 16, que dispõe sobre o 
levantamento dos valores pelo expropriado por ocasião do trânsito em 
julgado da sentença que julgar procedente a demanda desapropriatória. 

Com efeito, o artigo 17 vigente dispõe que: 

"Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda f'" 
pardal, da ;ndenizaç40 011 do depósito jlldldal, 
será radficada a imiss40 de posse e ~dido, DfI 

favor do expropriante, no prazo tU de: dia, 
mandado translativo do dom/nio, para registro no 
Cartório de Registro de Imóveis competmte, sob 11 

forma e para os efeitos da Lei de Registros 
PúbUcos." 

Ora, este artigo 17 é verdadeira continuação do atual artigo 16, 
que dispõe que após o trânsito em julgado da sentença, a pedido do 
expropriado será levantada a indenização ou o depósito judicial. 

Ou seja, pela atual redação da lei, o artATprevê a transf~cia 
/ 

do domínio apenas com o trânsito em julgadAt da ação desapropriatória 
procedente. E o substitutivo do eminente relator ajo altera este momento 
processual, ao contrário das propostas originais em discussio, que antecipam 
este momento. Pela redação proposta no substitutivo, o referido art. 17 ficaria 
assim vazado: 

"Art. 17 - Efetuado O" 11110 o levantlUlWlJO, abrá 
qlle aqllek seja parCÚlÍ, da lndeltlvzç40 O" 40 
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depósito judicial, será expedido em IlIVOr "do 
expropriante, no prazo de 48 hora, IfIIUItMdo 
translativo do domlnio para o Cart6rio do 
Registro de Im6vds competente, sob o lomul e 
para os eleitos da Lei de Registros PúbUcos." 

Claro está que a redação proposta não antecipa o momento 
processual atualmente previsto para o translado do domínio à expropriante. 
Com efeito, a supressão da expressão que prevê a ratificaçio da posse nesta 
oportunidade e a redução do prazo atual (de dez dias para 48 horas) para a 
expedição do referido mandado não têm o condão de dizer que o translado 
dar~se-á em momento anterior ao do trânsito em julgado da ação. 

E ao intérprete não cabe distinguir onde o legislador não 
distinguiu. Eis outra regra comezinha de interpretação. 

Ler' de outra forma o art. 17 proposto no substitutivo, no sentido 
de achar que o prazo de 48 horas nele previsto poderá dar-se após o 
levantamento parcial do art. 6°, § 2° da LC 76/93 é negar a interpretação 
sistemática das nonnas. O prazo constante do art. 17, seja na forma 
atualmente vigente, seja na forma prevista no substitutivo, há de ser 
entendido pelos magistrados como fluente a partir do levantamento ou do do 
depósito e da indenização, na forma como disposto no art. 16: ou seja, após o 
trânsito em julgado da ação. 

Portanto, nosso entendimento é no sentido de manter-se as 
propostas originais dos PLP's em análise, suprimindo o atual art. 17 da LC 
76/93. 

Quanto à nova redação dada ao art. 21 , da Lei Complementar, 
pelo substitutivo do nobre relator, apesar de ser importante alteração, resta ela 
insuficiente face aos objetivos centrais de ambos os projetos postos à análise, 
especialmente face à manutenção do art. 17, mesmo que na forma alterada 

A redação proposta prevê que "os bens expropriados, uma ~ 
IfftItriculodos em nome da Uni4o, mIo podem ser objeto de reivindkoç4o. 
Qualquer açlo julgada procedente resolver-se-á em perda e danos." 

Sem dúvida, neste particular, o substiututivo apr~ta progresso 
em relação à legislação vigente, que assim dispõe em seu atual artigo 21 : "os 
imóveis ,"rais desapropriados, uma vez registrados em nome do 
expropriante, nlo poderio ser objeto de açlo reivindicatória." 

O progresso encontra-se em deixar claro e límpido que qualquer 
ação julgada procedente contra.a União resolver-se-á em perdas e danos. 

Entretanto, tal garantia só ocorrerá quando os bens expropriados 
encontrarem-se "matriculados em nome da Uoilo". E quando é que os 
bens estarão matriculados em nome da União? Pela legislação vigente e pelo 
Substitutivo do ilustre relator o translado do domínio à expropriante ocorre 
no momento previsto pelo art. 17. Ou seja, depois do trânsito em julgado da 
ação. 

Assim, resta pouco o avanço contido na nova redação do art. 21 
proposta pelo eminente relator, face à interpretação sistemática a ser 
aplicada 
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Todavia, uma vez suprimido o atual art. 17 e acolhidas as 
propostas de antecipação do momento para o translado do domínio, para 
antes do sentenciamento do feito, como prevêem as duas proposições, será de 
grande valia a alteração sugerida pelo substitutivo, razão pela qual com ela 
concordamos. 

Veja-se, a respeito, que pelo antigo Decreto-Lei n° 554, de 1969, 
o momento previsto para o juiz determinar a expedição do mandado de 
translado do domínio era logo ao despachar a petição inicial (art. n, 
portanto anterior até mesmo à citação do expropriando. E o art. 14, do 
referido Decreto-Lei, dizia que os bens expropriados, uma v~ transcritos 
em nome do expropriante, não poderiam ser objeto de reivindialçtfo, 
resolvendo-se em perdas e danos eventual ação julgada procedente. 

Portanto, pela antiga legislação, restava garantido desde o início 
da ação o domínio do imóvel desapropriando em nome da União, bem como 
que qualquer ação contra a posse ou a propriedade do imóvel seria resolvida, 
uma vez vitoriosa, em perdas e danos, e não com a retomada do imóvel pelo 
particular seu autor. 

E isso, exatamente, é o que centralmente pretendem as 
proposições em análise e que entendemos ser, do ponto de vista juridico, um 
instrumento fundamental para a efetiva realização da reforma agrária no 
Brasil. 

Quanto às demais alterações formuladas pelo relator em seu 
substitutivo, são elas de menor relevância, apesar de em alguns aspectos 
conduzir a uma pequena celeridade no processo de desapropriação. Vejamos 
todas elas. 

o ilustre relator ao iniciar o seu substitutivo adota a proposta de 
criação dos incisos V e VI ao art. 5° da LC 76/93, contida na proposta do 
Executivo, e que visam a estabelecer novos requisitos à petição inicial de 
desapropriação. 

Aos requisitos já existentes acrescentam-se os incisos V e VI, a 
fim de que já na propositura da ação deverão ser efetuados o depósito em 
dinheiro dos valores ofertados para as benfeitorias e a comprovação do 
lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondentes ao valor ofertado 
para o pagamento da terra nua 

Pela lei vigente, tais procedimentos ocorrem apó~ o juiz 
despachar a inicial, sem o estabelecimento de prazo para a sua efetivação 
(art. 6°, I, da LC 76/93). 

Do ponto de vista processual, as alterações ora acolhidas podem 
acelerar, mesmo que pouco, o andamento da ação. 

A segunda alteração do substitutivo é o acolhimento da proposta 
do Executivo, que visa a dar nova redação ao inciso I, do art. 6°, 
determinando que o juiz, já ao despachar a inicial, de plano ou no prazo 
máximo de quarenta e oito horas, "mandará imitir o autor na posse do 
imóvel." 

Ao contemplar esta proposta, o nobre relator também acata a 
alteração proposta no PLP 60/95, dos senhores parlamentares capitaneados 
pelo ilustre Deputado José Fritsch, de nova redação ao inc. 11 do art. 6°. 



A alteração 114ui acolhida encurta pequenas fases processuais, 
significando alguns pequenos progressos na celeridade da ação 
desapropriatória, devendo Ser, portanto, acolhida 

Já a terceira alteração do substitutivo é apenas de ordem 
redacional, sem alterar o mérito do conteúdo do inc, lI, do art 6°, Assim, 
nada temos a opor, neste particular, à proposta do Sr. relator, 

A quarta proposta presente no substitutivo em discussão trata-se 
de inovação do ilustre relator, que não estava prevista em nenhum dos dois 
projetos apresentados, 

o eminente Deputado José Luiz Clerot acrescenta os parágrafos 
3°, 4°, 5°, 6° e 7" ao art, 6° da Lei Complementar 76/93, a fIm de possibilitar 
ao Juiz, no curso da ação e dentro do prazo de dez dias após a citação do 
expropriando, a realização de audiência de conciliação entre as partes, cujo 
objetivo é a fIxação da prévia e justa indenização. 

Da audiência participará, obrigatoriamente, o representante do 
Ministério Público. Em caso de realização de acordo e integralizado o valor 
combinado, "nos dez dias úteis subsequentes ao pactuado, o luiz expedirá 
mandado ao registro imobiliário, determinando a matricula do bem 
expropriado em nome da União, It (§ 6°), 

Por fIm, pelo § 7", "realizada ou não a audiência de 
conciliação, salvo acordo, o luiz mandará prossegui," a ação" . 

Ora, é certo que o Código de Processo Civil aplica-se 
subsidiariamente ao rito sumário da LC 76/93, nos termos do art. 22 desta 
Assim, pela lei vigente já seria possível a realização, a qualquer tempo, de 
audiência de conciliação entre as partes, por iniciativa do juiz. 

Dessarte, o ilustre relator ao estebelecer prazos e condições para 
a realização desta audiência limitou-a dentro do prazo de dez dias após à 
citação do expropriando, bem como determinou o prosseguimento imediato 
da ação, no caso da sua não realização ou no caso da não concretização de 
acordo, 

Outrossim, estabelece que havendo acordo, dentro em dez dias 
será expedido o mandado judicial ao registro imobiliário, determinando a 
matricula do bem expropriado em nome da União, 

Portanto, nada temos a objetar a estas propostas de alteração, na 
forma como prevista no substitutivo do relator, que a par de atrasar alguns 
dias a tramitação da ação, também poderá, uma vez ocorrida a transação, por 
termo ao processo logo de inicio, 

A quinta alteração proposta no substitutivo também trata-se de . 
inovação da relatoria, É a criação de parágrafo para o atual art, 10 da LC 
76/93, estabelecendo que "não havendo acordo, o valor que vier a ser 
acrescido ao depósito inicial. por força de laudo pericial acolhido pejo 
juiz. será depositado em espécie para as benfeitorias, juntado aos autos o 
comprovante de lançamento de Tltulos da Divida Agrária para terra nua, 
como integralização dos valores ofertados." 

63 , 
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Trata-se de inovação no sentido de estabelecer verdadeiro "rito 
sumário" para a indenização do expropriando, nada ajudando ou 
acelerando o rito sumário de desapropriação do latifúndio improdutivo. 
Assim, não há razões que justifiquem a introdução deste mecanismo que, 
ademais, seria inconstitucional, segundo entendimento do Excelso Supremo 
Tribunal Federal. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal concclÍc:u liminar, em 
ação direta de inconstituci0nalidade patrocinada pelo Procurador Geral da 
República (ADIn n° 1187-I-DF) e suspendeu, no art. 14 da atual LC 76/9.3, a 
expressão "em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive 
pastagens artificiais e". Com esta alteração, a União fica isenta do depósito 
em dinheiro do valor da indenização estabelecido em sentença para as 
benfeitorias existentes no imóvel. 

o entendimento do Supremo foi que a determinação do 
pagamento em dinheiro, mediante depósito judicial, afrontava o art. 100 da 
Constituição Federal, por ferir a ordem cronológica dos precatórios. 

E não é outra alteração a contida na proposta feita pelo ilustre 
relator no § IOdo art. 10 de seu substitútivo, senão a antecipação, em favor 
do desapropriando, do momento do depósito em dinheiro - hoje previsto 
para ser feito após a sentença - para o momento da homologação da pericia 

Proposta esta, portanto, natimorta, face ao entendimento 
jurisprudencial acima apontado. 

De qualquer modo, a prevalecer o entendimento do eminente 
relator, teríamos em nossa legislação tratamento preferencial ao latifúndio 
improdutivo face às demais propriedades, urbanas ou rurais, quando da 
eventual desapropriação de cada qual. 

Com efeito, se um proprietário de uma única casa, utilizada para 
a sua residência e a de sua familia, vier a vê-la desapropriadada por interesse 
social - digamos que para a construção de um viaduto - haveria de aguardar 
na fila do precatório o recebimento da indenização a ele devida pelo Poder 
Público expropriante e só depois de longos ano~ é que poderia ter um novo 
teto próprio. 

. Por sua vez, um abastado latifundiário, dono de várias casas e 
fazendas, sendo que uma delas improdutiva e passível de ser desapropriada 
para os fins de reforma agrária, viesse a ver o seu latifúndio improdutivo 
expropriado, receberia em dinheiro, antecipadamente, os valores a ele 
devidos para pagamento de benfeitorias úteis e necessárias, sem entrar na fila 
dos precatórios. 

Ou seja, o latifúndio improdutivo seria beneficiado face aos 
casos de desapropriação por interesse social, nos quais todos, 
indistintamente, têm de aguardar na fila dos precatórios o recebimento de 
suas indenizações. 

Por estas razões, "datA vênia" as opiniões discordantes e em 
respeito ao entendimento da nossa Corte Suprema, somos contrários à 
introdução do § I ° ao art. 10, na forma como prevê II substitutivo do senhor 
relator. 

/ 
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Ainda em relação ao substitutivo apre~entad() relo ilust re relator, 

resta-nos dele também discordar em razão de n,10 ler contcmplado a proposta 
presente no projeto do governo, para impedir qlle ~ollre a parcela de 
indenização em depósito levantada pelo exprnprian l!o. nos termos do § 
r, do art. 6°, da Le 76/93, incida verba cnmpensatória de qualquer 
natureza. 

A vedação proposta é necessária, posto que wna \'eL levantadq o 
valor do depósito, mesmo que parcialmente, nüo ha radu para IOcidu sobre 
esta parte da indenização juros compensatórios para () exproprlauo. Isso por 
wna razão bem simples: o desapropriando já e, ta fU/e,ldo t!:, \) uc~ta parte da 
indenização, por ele já sacada Portanto, nào há verba c\l(npensatoria a ser­
lhe devida sobre este montante, em razão da uemvra no J lIj~.uncnt() da ação. 

Por sua vez, nào se justltica a akgaçJo do CTlllnente rdator te 
que ao acatar esta proposta haveria afronta ao pnncl plo ua justa e p: . ,a 
indenização. 

Com efeito, pelo mesmo julgamento , upra CltaJO. de nossa 
Egrégia Corte Suprema, restaram vencidos os Fxceknt is, 11l10S ~linistros 
Marco Aurélio de Melo e Carlos Velloso. que negav,un a medida liminar por 
pensar como pensa o ilustre relator das proposiçik, que ,~staI1lVS a discutir. 
Para estes Ministros, votos vencidos. () IIHllutl) Jo rn.:catú rio não se 
aplicaria às desapropriações em razJo do pnnclpõo Ja ' justa e prévia 
indenização" . 

o entendimento majoritáno. no ent anto. l' llnc·llIlu. \'l!ll cI!Jor. em 
sentido contrário aos votos acima citados. 

Assim sendo, cai por terra o argUll1enl1l de i!kllll .;tirllcionalidade 
levantado pela relatoria para rejeitar a propO'ita de ~ ; ' p:lfa () ar1 6°. da LC 
76/93, contida no projeto de lei complementar de : ]1 ,torla ,In f'oder r xecutivo. 

Por derradeiro, resta-nos faLer UlllJ " l~e s r;}o ao substitutivo 
apresentado, a fim de que seja acrescentado às InO\ c1yÕc~ pm de tr JZldas a 
penalização das autoridades que não cumprirem os rraIlJS previstos pela lei 
do rito swnário. 

Trata-se de importantíssimo acrescI mo. v iSJIldo a dar 
cumprimento e eficácia á dimunição dos pr.vos que I1fa estão sendo 
propostos, sendo certo que o art. 15 do anti [!o Decrdo-Lci n° 554/69, já 
citado, preYia dispositivo neste sentido. penalisando () J U:L e os Serventuários 
da Justiça ou do Registro de Imóveis que nào cumpmsem os prazos nele 
previstos. 

: Registramos, aqu~ esta sugestão ao ilwitre rel ator, que, 
esperamos, venha a acatá-Ia. / 

Assim como assim, em razão de todos os argumentos aqui 
expendidos, entendemos serem constitucionais, jurídicos, de boa técnica 
legislativa e, no mérito, oportunos ambos os projetos de lei complementar em 
discussão. 
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• 
Bem por isso, considerando o sistema regimental de vo?ção ç a 

impossibilidade de apresentação de emendas nesta fase - a ~ ser " 
substitutiva do relator - apresentaremos destaques de votação em separado, a 
fun de resgatar as matérias que o nobre relator entendeu serem 
inconstitucionais, nos termos do seu parecer e do substitutivo por ele 
apresentado. 

Face a todo o exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa dos projetos e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, em .I J . o 6 - oS( t, 

Deputad '~'''''''QU1..,1 

( 

'...:.-' _~n' .~"~~ 
Deputado MARCELO DÉDA 

~U&1~MER . ~vt~~~·I.-#" 
Deputa~OMIN((OS DUTRA 

EMENDAS OF ERECIDAS EM PLENÁRIO 

1 

• • • 

r " 

) . 

.. . , 

Substitutivo 

do Projeto de Lei Complementar n° 60-A, de 1995, escrito ';omo item "}" na Ordem do, 

Dia de hoje, da Emenda Aditi-/a abaixo descrita: . 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber. 

"Art .... Esta Lei não se aplica aos casos de terras invadidas." 

Sala das' Sessões, em 13 de agosto de 1996. 
. ( 

/Y'-r--...~~""",-, - ~ s p 



EMENDA ADITIVA ~ 12 { 

Acrescenta-se à pane final do incilO 1 do Art. 611 a seguinte c:xpresslo: 

Art ' 0 . b ••••••• 

I ..... , de.de que II expropriado esteja no pleno exercício de seu 
dlreiw ú" possuJdor. 

JI1STIFICAClo 

o inciso I do ardlO 6", do fonna plana, sem ressalva. consigna a imisdo de 

po •• e do imóvel pelo autor. A IJmitaçlo objetivada nelta emenda. visa re.i\W'dar o direito do 

Gl'ropriado. pouibilitando seja procedido o levantamento detalhado em im6vel QD sua 

propriedade, do qual é pOlluidor. Em ocolTmdo invudo de lerraa. lomar-8M impo •• ivel a 

simp}ea. I'orém. n=essuiamente. exata 4puraçAo de benfeitorias. maquinu. cqWpamenws. bem 

como do. valores qrepdol ao imóvel que constituam no leu todo bens patrimoniai •. 

O inciso impedo qu. "jam respeitado. OI pressupostos que reualvam o direito 

iJtdemizatória do expropriado, cuja prcprind'de .e encontra amparada pela no.sa Cana Maior e 

defbúda nOI art. 524 e seguintes do C6diao Civil em vigênciL DesneceaWio lei' qumcnwio 

da que. em nenhuma hipótete~ invaaorel de taTU permitiria que o propril!Wio ou alguém a .eu 
1 1It8ft~_ue 6Q imóvel invadido para proceder levaJlwncmto de valores nele exí&tcltel. 

. l '.... 1,/' / I Pelo exposto. ~auarda·.e o acolhimento da emenda propOlta. 

.. . ,' i~" ; ' I ., . ; ( , 
. r~L /~ !. 
. . ' ( f4'f~'"'L ·f, -; I../{,l;.. . 
. "\ . - ,., 
/ ' I f' 

I , . Sala du Sessões em. J2 de~~~~_~-1t.: 
;' vL ~. ~ . . . \ . 

, 
~ 

- . I 
.~- - '-
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA;.-:EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO '. E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, PSEMENDA5'DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-A, DE 1995 
$Bn "U;;u ~.s~ uo íl-E'L-A-,()fl 

. .. ". o. · . 
\ ~ • • • I I 

O SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (Bloco/PMDB-PB. 
. . . 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi~~.nt~, . . . , 

Sras. e Srs. Deputados, com referência às Emelld~~ ,de 
, , 

Plenário ao Projeto de Lei Complementa'r nO 60-A, de. 1 ~95, 

não podia ser de outra forma porque a Constituição impõe que 

ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
• • 

devido processo legal. A Constituição ainda acrescenta que a 

lei estabelecerá o procedimento para a desapropriação por 

necessidade, ou utilidade pública, ou por interesse social, 

mediante prévia e justa indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos na Constituição . ., 

Mais à frente o texto constitucional fala sobre a 

pequena propriedade, mas é com fulcro e arrimo no art. 183 da 

Constituição que encontramos um obstáculo insuperável para 

o acolhimento destas emendas. Aliás, uma delas foi 

apresentada na Comissão de Constituição e Justiça e de 

I 



Redação por seu Relator, eminente Deputado Gerson Peres, 

que : 'dela desistiu, inaturalmente para renová-Ia, com ·: toda 

propriedade, em plenário. . , . 

.'..... '. É ' com'o já foi dito quando da discussão da 

matéria: a Constituição estabelece os limites das propriedades 
, . . . 

que podem ser desapropriadas, tais como ' á improdutiva e a 
• '. • I 

péqúena propriedade, cujo dono possua apenas a pequena 

propriedade definida em lei ; o que já foi feito por lei votada pelo' 

Congres'so Nacional que define o que é pequena propriedade': . 

. .. , o que se quer, Sr. Presidente, com essas' 

emendas é estabelecer, pela via oblíqua, pelo artifício jurídicó,' 

para não dizer pelo sofisma jurídico, um terceiro tipo de 

propriedade insusceptível de desapropriação, que seriam 

aquelas que foram invadidas. E o que é invasão de terras? É' 

esbulho, mas, também, conflito social, sem dúvida alguma. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a 

desapropriação por interesse social foi destituída para matar os 

conflitos latentes e os que desabrocharam nas invasões. De 

modo que apenas através desse instrumento democrático, 

colocado claramente pelo Constituinte de 1988 na 
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Constituição, vamos resolver conflitos, dentre os quais uma' 
, 

espéCie é a invasão de terras. 

• I l' Sr. Presidente, esse Substitutivo não é de 

minha autoria. Mas é fruto de uma longa costura 'com todos os 

partidos desta Casa, de modo a aprimorar o texto. E 

acrescento: dizem que os proprietários estão ao desamparo, 

mas eles não estão. Na quarta-feira, o Ministro Carlos Mário 

Vélldso" deu liminar no mandado de segurança oriundo ' do 

Estado dá Paraíba, impetrado por um ex-colega desta Casa, 

Joacil de Brito Pereira, contra um decreto presidencial que 

desapropriou uma área sem as devidas cautelas. A área era 

produtiva e S.Exa. deu a liminar. Não sei se vai mantê-Ia 

porque vamos aguardar o julgamento final do mandamus. Aí 

está o remédio jurídico próprio em que podemos discutir se ela 

é ou não expropriável, e não colocarmos, pela via oblíqua, 

pelo sofisma jurídico, pela construção imprópria um outro tipo 

de propriedade que não aquelas elencadas no art. 183 da 

Constituição. 

E mais ainda, a Constituição Federal, no art. 

184, § 3°, dispõe o seguinte: 



- - -- - ------------------------- -----

"Art. 184 .... .. ........ .......... :t ...... · .. '~ ......... . 

§ 3°. Cabe à lei complementar 

estabelecer procedimento 

contraditório especial, de rito 

.. sumário, para o processo jud;cial 

de desapropriação. " 

São regras processuais especiais, e não uma 

regra. de Direito substantivo para dizer que tal propriedade não 

é expropriável. De modo que, Sr. Presidente, a minha 

conclusão para as duas emendas é a de que pecam, de forma 

mortal, pela inconstitucionalidade. (Palmas.) 

Centr0 Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Oficio nO) iOt (SF) 
• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 53, de 1996-Complementar (PL n° 60, de 

1995-Complementar, nessa Casa), que "altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 e 17 da Lei 

Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, que dispõe sobre o procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação de imóvel 
rural, por interesse social , para fins de refOtma agrária" . 

Senado Federal, de dezembro de 1996 
PRI M IRA SECR ET ARIA 
Em 12 96 

t á 
Sec r e -

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado 
Primeiro-Secret 

DD. Primeiro-Secretál'io da Câmara dos Deputados 

JF/. 

• 

Dias , . 
em exerCIClO 

__ ...;;;..-------. _~ •.. r_._' __ ~-

Secretárig-Ge o da /.: . . ' , 
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Oficio nO 4'1 (SF) 
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RIMEIRA SECRETARIA 
Emj1 /01 /97 

De ordem, ao Senhor Secre­
tário-Gerai da Mesa. 

ca~jJ~~ 
OSVALDO PINHEIRO TORRES\ 

Chefe do Gabinete 
Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 53, de 1996-Complementar (PL nO 60, de 

1995-Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, que "altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 

de julho de 1993, que dispõe sobre o procedimento contraditório especial, de rito sumário, 

para o processo de desapropriação de imóvelmral, por interesse social, para fins de reforma 

agrária". 

Senado Federal, em ) ~ de janeiro de 1997 

Senador Ney Suassuna 
Primeiro-Secretário, em e xercício 

rcn-_ _____ -. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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SE.NADO F~ C'ERAL 

PROl ::"0 

P .L. C. N° 

~ ..... , ATIVO 

5;2. __ I .!l1,;..f} J ;lf} ri. 

Altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 
e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 
de julho de 1993, que dispõe sobre o 
procedimento contraditório especial, 
de ri to sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de refor-

, . 
ma agrarla. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1°. Os arts. 10 e 17 da Lei 

Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, passam a vlgorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 5°. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v - comprovante de lançamento dos Títulos 

da Dívida Agrária correspondente ao valor ofertado 

para pagamento de terra nua ; 

VI comprovante de depósito em banco 

oficial, ou outro estabelecimento no caso de 

inexistência de agência na localidade, à disposição 

do juízo, correspondente ao valor ofertado para 

pagamento das benfeitorias úteis e necessárias. 

A t 6 °. r . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I mandará imi tir o autor na posse do 

imóvel; 

11 - determinará a citação do expropriando 

para contestar o pedido e indicar assistente 

técnico, se quiser; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



, 
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§ 3°. No curso da ação poderá o Juiz 

designar, com o objetivo de fixar a prévia e justa 

indenização, audiência de conciliação, que será 

contar da realizada nos dez 
. . 

pr1me1ros dias a 

citação, e na qual deverão estar presentes o autor, 

o réu e o Ministério Público. As partes ou seus 

representantes legais serão intimadas via postal. 

§ 4°. Aberta a audiência, o Juiz ouvirá as 

partes e o Ministério Público, propondo a 

conciliação. 

§ 5°. Se houver acordo, lavrar-se-á o 

respecti vo termo, que será assinado pelas partes e 

pelo Ministério 

legais. 

Público ou seus representantes 

§ 6°. Integralizado o valor acordado, nos 

dez dias úteis subseqüentes ao pactuado, o Juiz 

expedirá mandado ao registro imobiliário, 

determinando a matrícula do bem expropriado em nome 

do expropriante. 

A audiência de conciliação não 

suspende o curso da ação. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Não havendo acordo, o 

valor que vier a ser acrescido ao depósi to inicial 

por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será 

depositado em espécie para as benfeitorias, juntado 

aos autos o comprovante de lançamento de Títulos da 

- - --- - - - - -----------
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Aviso nO 1. 815 - SUP AR/C. Civil. 

Brasília, 23 de dezenbro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei Complementar 
n° 53, de 1996 (nO 60/95 - Complementar, na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei 
Complementar nO 88, de 23 àe eezenbro de 1996 • 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador OD!\CIR SO!\RES 

Atenciosamente, 

c 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeir.o Secretário do Senado Federal 
BRASil ,IA-DF. 

~--------
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Mensagem n° 1. 430 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 e 

17 da Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, que dispõe sobre o procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 

interesse social, para fins de reforma agrária" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nO 88, ce 23 ce de-

zenbro ce 1996. 

Brasília, 23 de éEzenbro de 1996. 

( 

L-______________________________ -- --



LEI COMPLEMENTAR N° 88 ,DE 23 DE DEZEMBro DE 1996. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 e 17 da 
Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 
1993, que dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o 
processo de desapropriação de imóvel rural, 
por, ~nteresse social, para fins de refonna 
agrana. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 Os arts. 5°, 6°, 10 e 17 da Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 1993, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

" Art. 5° ..... ......... .. .. ....... ............ .............. .... ...................... ............... .... .................. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondente ao 
valor ofertado para pagamento de terra nua~ 

VI - comprovante de depósito em banco oficial. ou outro estabelecimento no caso de 
inexistência de agência na localidade, à disposição do juízo, correspondente ao valor 
ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias. 

Art. 6° ..... .... .. .. .... ....... ... ......... ... ........ .... ..... .. .. ..... ...... ....... .... ........ .. ... .... ....... ......... .. . 

[ - mandará imitir o autor na posse do imóveL 

li - detenninará a citação do expropriando para contestar o pedido e indicar 
assistente tecnico. se quiser: 

-------~ 



, 

FI. 2 da Lei ComplementaI 11: 88, Ce 23.12.96 

...... ...... .... ... ..... ......... ............. .... ................. ... ............. .............. ...... .. ......... ........ .... ..... ... ........ 

§ 3° No curso da ação poderá o Juiz designar, com o objetivo de fixar a prévia e justa indenização, audiência de conciliação, que será realizada nos dez primeiros dias a contar da citação, e na qual deverão estar presentes o autor, o réu e o Ministério Público. As partes ou seus representantes legais serão intimadas via postal. 

§ 4° Aberta a audiência, o Juiz ouvirá as partes e o Ministério Público, propondo a 
conciliação. 

§ 5° Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assinado pelas partes 
e pelo Ministério Público ou seus representantes legais. 

§ 6° Integralizado o valor acordado, nos dez dias úteis subseqüentes ao pactuado, o 
Juiz expedirá mandado ao registro imobiliário, d·..:terminando a matrícula do bem 
expropriado em nome do expropriante. 

§ 7° A audiência de conciliação não suspende o curso da ação. 

Art. 10 .... ...... .......... .. ............. .... .... .......... ... .... .......... ......................... .. ................ .... . 

Parágrafo único . Não havendo acordo, o valor que vier a ser acrescido ao depósito 
inicial por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será depositado em espécie para as 
benfeitorias, juntado aos autos o comprovante de lançamento de Títulos da Dívida Agrária 
para terra nua, como integralização dos valores ofertados . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 17. Efetuado ou não o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou do 
depósito judicial, será expedido em favor do expropriante, no prazo de quarenta e oito 
horas, mandado translativo do domínio para o Cartório do Registro de Imóveis competente, 
sob a forma e para os efeitos da Lei de Regi stros Públicos. 

Parágrafo llllico . O registro da propriedade nos cartórios competentes far-se-á no 
prazo improrrogável de tres dias, contado da data da apresentação do mandado." 

Art . :!" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua ruhlicação. 



• 
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FI. 3 da Lei Complementar 11' 88. C.e 23.12.96 

Art. 3° Renumerados os ~~ 2° e 3° do art . 6° para §~ 1° e 2°, revoga-se o § 1° do 
referido artigo da Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993. 

República. 
Brasília, 23 de Cezenbro de 1996; 175° da Independência e 108° da 

./ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 e 
17 da Lei Complementar n° 76, de 6 
de julho de 1993, que dispõe sobre o 
procedimento contraditório especial, 
de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de refonna 
agrária. 

Art. 1° Os arts. 5°, 6°, 10 e 17 da Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 
. . 1993, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

. . .' 
"Art. 5° ........... .. .......... .. .... .... .......... .. ............... .... .. .......... .. ..... ............ . 

v - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária 
correspondente ao valor ofertado para pagamento de terra nua; 

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro 
estabelecimento no caso de inexistência de agência na localidade, à disposição do 
juízo, correspondente ao valor ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e 

, . 
necessanas. 

Art. 6° .. ......... .. ..... .. ..... .... .. ................ .. ......... .......... .... ....... ............. .... . . 
I - mandará imitir o autor na posse do imóvel; 
II - detenninará a citação do expropriando para contestar o pedido e 

indicar assistente técnico, se quiser; 
.... ................ ....... ..... ........ ... ...................... .................. ..... ...... .. ......................... .... . 

§ 3° No curso da ação poderá o Juiz designar, com o objetivo de fixar 
a prévia e justa indenização, audiência de conciliação, que será realizada nos dez 
primeiros dias a contar da citação, e na qual deverão estar presentes o autor, o réu 
e o Ministério Público. As partes ou seus representantes legais serão intimadas 
via postal. 

§ 4° Aberta a audiência, o Juiz ouvirá as partes e o Ministério Público, 
propondo a conciliação. 

§ 5° Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo tenno, que será 
assinado pelas partes e pelo Ministério Público ou seus representantes legais. 

§ 6° Integralizado o valor acordado, nos dez dias úteis subseqüentes ao 
pactuado, o Juiz expedirá mandado ao registro imobiliário, detenninando a 
matrícula do bem expropriado em nome do expropriante. 
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§ 7° A audiência de conciliação não suspende o curso da ação. 

Art. 10 ...... ...... .... ..... ... .... .... ... ... ... ... .... ... ............ .... .. ...... ... .. .......... ...... . 
Parágrafo único. Não havendo acordo, o valor que vier a ser acrescido 

ao depósito inicial por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será depositado 
em espécie para as benfeitorias, juntado aos autos o comprovante de lançamento 
de Títulos da Dívida Agrária para terra nua, como integralização dos valores 
ofertados. 

Art. 17 Efetuado ou não o levantamento, ainda que parcial, da 
indenização ou do depósito judicial, será expedido em favor do expropriante, no 
prazo de quarenta e oito horas, mandado translativo do domínio para o Cartório 
do Registro de Imóveis competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de 
Registros Públicos. 

Parágrafo único. O registro da propriedade nos cartórios competentes 
far-se-á no prazo improrrogável de três dias, contado da data da apresentação do 
mandado." 

Art. r Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

2 

Art. 3° Renumerados os §§ 2° e 3° do art. 6° para §§ 1° e 2°, revoga-se o § 1° 
do referido artigo da Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993. 

JF/. 

Senado Federal, em )) de dezembro de 1996 

Senador Jose amey 
Presidente do Senado F eral 
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• DE 23 DE IEw.ero DE 1996. 

Altera a redação dos arts. 5°, 6°, 10 e 17 da 
Lei Complementar nO 76, de 6 de julho de 
1993, que dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o 
processo de desapropriação de imóvel rural 
por imeresse social, para fins de reform~ 
agrária. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar. 

Art. 1° Os arts. 5°, 6°, 10 e 17 da Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° .... ..... .. ..... .. ..... ..... ..... ... .......... .. ... .. ............. .. ..... ... ... ..... .. ... ........ ... ...... ......... . . 

. ... .......... ......... ... ... ... ..... ..... ... ......... .. .... ... .. .... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI COMPLEMENTAR N9 88 /96 
v - comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária correspondente ao 

valor ofertado para pagamento de terra nua; 

VI - comprovante de depósito em banco oficial, ou outro e,Stabelecimento no caso de 
inexistência de agência na localidade, à disposição do juizo." correspondente ao valor ofertado para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias. 

Art. 6° ............ ... .. .. ..... ... ... .... ................. ....... ... ... ............... .......... ........ .... .... ........ ... . . 

I - mandará imitir o autor na posse do imóvel; 

II - detemúnará a citação do expropriando para contestar o pedido e indicar 
assistente técnico, se quiser; 

§ 3° No curso da ação poderá o Juiz designar, com o objetivo de fixar a prévia e 
justa indenização, audiê~cia de conciliação, que será realizada nos dez primeiros dias a 
contar da citação, e na qual deverão estar presentes o autor, o réu e o Ministério Público. As 
panes ou seus representantes legais serão intimadas via postal. 

§ 4° Abena a audiência, o Juiz ouvirá as panes e o Ministério Público, propondo a 
conciliação. 

§ 5° Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assinado pelas partes 
e pelo Ministério Público ou seus representantes legais. 

§ 6° Integralizado o valor acordado, nos dez dias úteis subseqüentes ao pactuado, o 
Juiz expedirá mandado ao registro imobiliário, determinando a matricula do bem 
expropriado em nome do expropriante. 

§ 7° A audiência de conciliação n1l0 suspende o curso da ação . 
.... ... ........... .. .............. ... ......... ................ ......... ........ ......... .. .... ...... .. ... ........... .. .. ... ..... .......... .. .. . 

Art. 10 . ................ ........ ... ... ..... ..... .. ..... ..... ....... .. ....... .... .......... .... ... ........ ..... .. ... ... ...... . 

Parágrafo único. Não havendo acordo, o valor que vier a ser acrescido ao depósito 
inicial por força de laudo pericial acolhido pelo Juiz será depositado em espécie para as 
benfeitorias, juntado aos autos o comprovante de lançamento de Títulos da Dívida Agrária 
para terra nua, como integraliL1ção dos valores ofertados. 

An. 17. Efetuado ou não o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou do 
depósito judicial, será expedido em favor do expropriante, no prazo de quarenta e oito 
horas, mandado translativo do domínio para o Cartório do Registro de Imóveis competente, 
sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Parágrafo único. O registro da propriedade nos canários competentes far-se-á no 
prazo improrrogável de três dias. contado da data da apresentação do mandado." 

Art . 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Renumerados os §§ 2° e 3° do art 6° para §§ I ° e 2°, revoga-se o § I ° do referido anigo da Lei Complementar n° 76. de 6 de julho de 1993. 

Brasília, 23 de eezenbro 
República. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

de 1996; 175° da Independência e 108° da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raul Belens Jungmann Pinto 

fI. 02 


